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CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I'· da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presi­

dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 24, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.075, de 20 de dezembro de 1983, que "dispõe sobre o tratamento tributário 
aplicável às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil nos casos de fusões e incorporações, e 
dá outras providências". 

Artigo único. ~aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.075, que "dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às insti­
tuições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil nos casos de fusões e incorporações, e dâ outras providências". 

Senado Federal, 19 de junho de 1984.- Senador Moacyr Dalla, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1•, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presi­
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVÓ N• 25, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.076, de 20 de dezembro de 1983, que "altera o artigo 16 da Lei Jl9 4.595, de 
31 de dezembro de 1964, com a redação dada pelo art. 1• do Decreto-lei n• 1.638, de 6 de outubro de 1978". 

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.076, de 20 de dezembro de 1983, que "altera o art. 16 da Lei n• 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, com a redação dada pelo art. I• do Decreto-lei n• 1.638, de 6 de outubro de 1978". 

Senado Federal, 19 de junho de 1984.- Senador Moacyr Dalla, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I• da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presi­
dente do Senado Federal, promulgo o ~seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 26, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 2.077, de 20 de dezembro de 1983, que "fixa alíquotas do Imposto sobre Ope­
rações Relativas à Circulação de Mercadorias (ICM) nos Territórios Federais, e dá outras providências." 

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.077, de 20 de novembro de 1983, que "fixa alíquotas do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias (ICM) nos Territórios Federais, e dá outras providências". 

Senado Federal, 19 de junho de 1984. - Senador Moacyr Dalla, Presidente. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1' da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presi­
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 27, DE 1984 

Aprova o Texto do Decreto-lei n• 2.078, de 20 de dezembro de 1983, que "reajusta os valores de vencimentos e pro­
ventos dos membros da Magistratura Federal, do Distrito Federal e Territórios e do Tribunal de Contas da União, bem como os 
das pensões, e dá outras providências,,. 

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei n• 2.078, de 20 de dezembro de 1983, que "reajusta os valores de 
vencimentos e provento_s dQs membros da Magistratura Federal, do DistritQ F_ederal e Territórios e do Tribunal de Contas da 
União, bem como os das pensões, e dá outras providências". 

Senado Federal, J3~dejunh~o de 1984. - Senador Moacyr Palia, Presidente. 

Faço saber que o_C_ongresso Nac:ional aprovou, nos termos do art. 55~§ 19 da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presi­
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 28, DE 1984 

Aprova o texto do Decreto-lei no 2.082, de 22 de dezembro de 1983, que "reajusta os valores de vencimentos e 
proventos dos servidores da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências". 

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei n'·2.082, de 22 de dezembro de 1983, que "reajusta os valores de 
vencimentos _c proventos das. _scrvjdor_es da_ Seçr~tati_a __ do Supremo Tribunal Federal. e dá outras providências". 

Senado Federal, 19 de junho de 1984.. - Sen<\llor MQacyr Dalla, Presidente"' 

Faço saber que o Congresso NaCional aprovou, nos termos do art. 55~§ 19 da Constituição. e eu, Moacyr Dalla, Presi­
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte -

DECRETO LEGISLATIVO N• 29, DE 1984 

Aprova o texto do D~eto-lei n9 2.083, de 22 de dezembro de 1983, que "reajusta os atuais valores de vencimen­
tos, saláriOS e proventos dos servidores civis do Distrito Federal, bem como os das pensões, e dá outras providências''. 

Artigo único. Ê aprovirdo o texto do Decreto-lei n' 2.083, de 22 de dezembro de 1983, que "reajusta os atuais valores 
de vencimentos, salários e proventos dos servidores c_iVis do Distrito F:ederal, bem como os das pensões, e dá outras ·providên­
cias.,. 

Senado Federal, 19 de junho de 1984. - Senador Moacyr Dalla, Presidente. 
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SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 96• SESSÃO, EM 19 DE JUNHO 
DE 1984 

1.!- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagem do Senhor Presidente da Re­
pública 

Submetendo ao Senado a escolha de: nome indica­
do pura cargo cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescência: 

- N~> 102/84 (nll 193(84, na origem), referente à 
escolha do Sr. Raphael de Azevedo Branco para 
exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal 
Militar, na vaga decorrente da aposentadoria do Mi­
nistro Almirante-de-Esquadra Octávio José Sampaio 
Fernandes. 

1.2.2 - Pareceres encaminhados à Mesa 

1.2.3- Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n~> l04f84, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescérit.ã. dis­
positivo à Lei n<:> 3.807, de 26 de agosto de 1960, tra­
tando de isentar da contribuição previdenciária, par­
te do empregador, as associações siridicais de traba­
lhadores. 

1.2.4- Requerimento 

N11 120/84, de autoria do Sr. Senador Henrique 
Santillo, solicitando, que não seja realizada sessão do 
Senado no dia 21 de junho de 1984, nem haja expe­
diente em sua Secretaria, em virtude de neste dia, ser 
comemorado Corpus Christis. Aprovado. 

1.2.5 -Discursos do Expediente 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO. por Dele­
gw:;ào da Liderança do PMDB- Política Industrial 
de Informática._ 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Reiterando 
apelo ao Senhor Presidente da República, no sentido 
de que Sua Excelência sancione, sem vetos, o Projeto 
de Lei da Câmara nl' 62/83, que determina o paga­
mento de taxa de royalties aos Estados e Territóríos, 
pela extração de petróleo em sua plataforma conti­
nental. 

SENADOR FÁBIO LUCENA - lnelegibilidade 
de ocupantes de cargos executivos para concorrer ao 
ca.rgo de Presidente da República em eleições diretas, 
caso sejam realizadas em 15 de novembro do corrente 
ano. 

SENADOR JOSE LINS- Ho!llenagem de pesar 
pelo falecimento do jornalista João Ramos. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara nl' 35/84 (n~' 

1.656/83, na Casa de origem) de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que altera dispositivo do 
Decreto-lei nl' 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal, e dá outras providências. Aprovado. À 
sanção. 

SUMÁRIO 

-Projeto de Le-i da Câmara n~' 76/84 (n~' 

1.657/83, na Casa de origem) de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que institui a Lei de Exe­
cuçUo Penal. Aprovado. À sanção. 

- .;___Projeto de Lei da Câmara n"' 5/81 (n"' 3.035/80, 
na Casa de origem) alterando o art. 111 da Lei nl' 
6.226, de 14 de julho de 1975, que dispõe sobre a con­
tugem recíproca de tempo de Serviço Público Federa! 
e de atividade privada, para efeito de aposentadoria, 
e do.í outras providências. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Leí da Câmara n"' 10/81 (n"' 
1.529/79, na Casa de origem) que dispõe sobre a apo­
sentadoria, com proventos int~grais, dos ex­
combatentes segurados da Previdência Social. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 44/81 (n~' 587j79, 
na Casa de origem), que veda aos veículos de comu­
nicação de massa (rádio, televisão, cinema, jornais, 
revistas, cartazes, anuários ou qualquer outro tipo de 
publie<tçào) aceitar a autorização ou a veiculação de 
anúncios e de comerciais que não :Sejam negociados, 
produzidos, criados,.filmados, gravados, copiados­
imagem e som - por profissionais e empresas brasi­
leiras. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 53/77 (n9 22.7/75, 
na Casa de origem), que dispõe sobre condições a ob-­
servar na- renovação de contratos de atletas profissio­
mlis, e dá outras providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

--:Projeto de Lei da Câmara ns> 65(79 (n"' 
4.257 j77, na Casa de origem) que autoriza a alie­
nação de imóveis residenciais da Rede Ferroviária 
Federal a seus ocupantes. Vota~ão adiada por falta de 
guorum. 

-Requerimento n~' 784/83, de autoria do Sr. Se­
nador Henrique Santillo, solicitando, a criação de 
uma comissão especial mista, composta de li sena­
dores e 11 deputados, para, no prazo de 120 dias, 
com a colaboração das entidades mais representati­
vas da sociedade civil, discutir e apresentar soluções 
para a crise ecqnômico-financeira do PaíS~- Vota~ào 
adiada por f~lta de quorum. 

-Requerimento ní' 104/84, dos Senadores Nelson 
Carneiro e Humberto Lucena, solicitando urgência 
para o Projeto de Lei do.Senado n"' 290/83, de auto­

- ria do Senador Nelson Carneiro, que revoga a Lei n~' 
7.138, de 7 de novembro de 1983. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Requerimento n~' 840/83, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, propondo a inserção em Ata, de 
um voto de aplauso aos termos da Carta com que o 
ex-Ministro Hêlio Beltrào se demitiu, e um voto de 
louvor pela sua eficiente gestão nos Ministêrios da 
Previdência e Assistência Social e Extraordinário 
para Desburocratização. Votação adiada por falta de 
quorum. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 79/79 (n_l' 
1.511/75, na Casa de origem) que acrescenta pará­
grafo ao art. 5í> da Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 
1960, que dispõe sobre a Lei O~gâTdci. da Previdência _ 
Social, alterada pela Lei n~' 5.890, de 8 de junho_ de 
1973. (Apreciação preliminar da juridicidade.) Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 145/81, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, que atribui às Secreta-

ri~s de Agricultura dos Estados, dos Territórios e do 
Distrito -F-ederal a competência exclusiva para fixar 
as quotas de farelo de trigo cabentes a cada produtor 
rurul. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado ní' 76/83, que acres­
centa dispositivo à Lei ní' 5.107, de 13 de setembro de 
1966, visando restabelecer o privilégio da iiideni­
zaçUo dobrada ao trabalhador que conta mais de lO 
anos de serviço e ê despedido sem justa causa. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR ALMIR PINTO - Considerações 
sobre as âreas irrigadas no Estado do Ceará. 

SENADOR ITAMAR FRANCO - Posiciona­
mento de S. Ex' com relação a data do dia 27, apra­
zada para votação da Proposta de Emenda à Consti­
tuição ní' 1If84. 

SENADOR NELSON CARNEIRO -Apelo em 
favor da criação da 2• Junta de Conciliação e Julga­
mento da Justiça do Trabalho, na cidade de São 
Gonçalo - RJ. 

SENADOR ITAMAR FRANCO - Carta da 
União Nacional dos Servidores Públicos, Sub­
Diretoria de Juiz de Fora, em defesa do atendimento, 
pof parte do Governo Federal, das reivindicações do 
funcionalismo da União. 

SENADOR GASTÀO MOLLER - Necrológio 
do ex-Deputado Leõnidas Pereira Mendes. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Eficiência 
da Administração do Coronel Edwaldo Cardoso 
Botto e Barros, à frente da Empresa de Correios e Te­
lêgrafos. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
DA PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2 ~-DISCURSOS PROFERIDOS EM SESSÃO 
ANTERIOR 

Do Sr. Itamar Franco, pronunciado na sessão de 
18-6·84. 

Do Sr. Henrique Santillo, pronunciado na sessão 
de 18-6-84. 

Do Sr. Humberto Lucena, pronunciado na sessão 
de 18-6-84. 

3-ATOS DO PRESIDENTE 

NP 35, de I984. (Republicação.) 
N' 38, de 1984 

4-ATAS DE COMISSÕES 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI· 
DOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER­
MANENTES 



2100 Quarta-feira 20 D1ÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção 11) Junho de 1984 

Ata da 96~ Sessão, em 19 de Junho de 1984 
2~Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Moacyr Dalla e Lenoir Vargas 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE· 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Márlõ Maia- Eunice Michiles­
Fábio Lucena- Raimundo Parente- Odacjr Soares­
Aloysio Chaves- Gabriel Hermes~ HéliQ Gueiros­
Alexandre Costa- João Castelo- José Sarney- Al­
berto Silva - Helvídio Nunes- João Lobo -_Almir 
Pinto_:...- José Uns- Martins Filho- Humbc:rto Luce­
na - Marcondel> Gadelha - Aderbal Jurema - Cid 
Sampaio- Luiz Cavalcante- Passos Pôrto -.Loman­
to Júnior - Luiz Viana -_José Ignãcio Ferreira -
Moaç_yr Datla- Nelson Carneiro-. Itamar Franco­
Murilo Badaró - Benedito Ferreira - Henrique San­
tillo- Gastão Müller- José Fragelli- Saldanha Der­
zi - Affonso Camargo - Lenoir Vargas_;:_ Pedro Si­
mon - Octavio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 40 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declarO aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniCíam<:is ilosSOs trabalhos. 
O Sr. 19-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

f: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

Do Senhor Presidente da República, submetendo ao Se­
nado a escolha de nome indicado para o cargo cujo provi­
mento depende de sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM N' 102, DE 1984 
(N9 193/84, na origem) 

E.x.celentíssimos Senhores Membros do Senado_Fede­
ral; 

Nos termos dos artigos 42, item 111, e 128 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à con_sid_eração dos 
Egrégio Senado Federal o nome do Almirante-de­
Esquadra Raphaef de Azevedo Branco para exercer o 
cargo de Ministro do Superior Tribunal Militar, na vaga 
decorrente da aposentadoria do Ministro Almirante-de­
Esquadra Octávio José Sampaio Fernandes. 

Os méritos do Almirante--de-Esquadra Raphael de 
Azevedo Branco, que me induziram a escolhê-lo para o 
desempenho desse elevado cargo, constam do anexo 
Curriculum Vitae. 

Brasília, 19 de junho de 1984. - João Figueiredo. 

CURRICI)LUM VITAE 

L DADOS BIOGRÂFICOS 

Nome: Raphael de Azevedo Branco 
Posto: Almirante-de--Esquadra 
Cargo Atual: Chefe do Estado-Maior da Armada 
Data de Nascimento: 24-10-1924 no Rio de Ja_n~irO 

-RJ 
Filiação: Luiz de Azevedo Branco e Nathália Lima 

de Azevedo Branco 

Estado Civil: Casado 
Nome da Esposa: Linda de Azevedo Branco 
Nome dos Filhos: V era Lúcia de Azevedo Branco, 

Sérgio de Azevedo Branco, 
Raphaela de Azevedo_ Branco, 
Roberto de Arruda Sparano, 

2. PROMOCOES 
Praça de Aspirante .... , . , .... , ·-·-· .. , 2-5-1941 
Guarda-Marinha············-···~···· 19-2-1945 

-~egundo-Tenente . . . . . . . . .. .. . .. . . .. . 24-8-1945 
-Primeiro-Tenente . . . . . . .. . . . . . . •. . . . . 5-9-1946 
Capitão-Tenente ..... ,-.............. 22-3-1952 
Capitão-de-Corveta ................• - -28-9-1955 
Capitão-de-Fragata- ................. -..• 2-4~t962 
Capitão-de-Mar-e--Guerra . . . . . . . . . . . . 29-9-1966 
Contra-Almirante . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 31-7-1973 
Vice-Almirante . . . . . . . . . . . .. .. . . . . • . 31-3-1977 
~l_mirante-de.-Esquadra ....... _ ..... ~ _ 25-11-1981 

3. CURSOS 
Curso Preliminar de Comando da Escola de Guerra 

Naval 
Curso de Comando e Estado-Maior da Escola de 

Guerra Naval 
Curso Superior de Co mundo da Escola de Guerra Na­

-val 

4. MEDALHAS E CONDECORAÇ0ES 

Medalha de Guerra com duas Estrelas 
Medulha da Força Naval do Nordeste 
Medalhu da Ordem do Mérito Naval no Grau de Grã­

Cruz 
Med<Jlha da Ordem do Mérito Militar no Grau de 

Grande Oficial 
Medalha du Ordem do Mérito Aeronáutico no Gr<tu 

de Grande Oficial 
Admitido no Quadro Suplementar da Ordem do Rio 

Branco 
Med<1lha da Ordem do _Mérito Judiciário Militar n_o 

Grau de Grã-Cruz 
Medalha Militar de Platina 
Med<Jlha do Mérito Tamandaré 
Medalha do Pacific<~dor 
Medalha do Méríto Santos Dumont 
Medalha "Mérito Marinheiro" 
Medalha Humanitária 1~ Classe 
Medalha do Mérito da Força lnteramericana da Paz 
Medalha de Louvor do Exército dos Estados Unidos 

(USA) 
Medalha do Mérito Militar de Portugal - 1 ~ Classe 

5, COMISSOES 

Comando da Força Naval do Nordeste,_l9-2-1945 a 
22'2-1945 

Comando do Contratorpedeiro de Escolta "Beneven­
te"; 22-2-1945 a 17~7-1950 

Centro de Instrução "Almirante Wandenkolk", 21-7-
1950 a 3-5-1952 

Curso de Máquinas para Oficiais, 5-5-1952 a 19-10-
1952 

Diretoria de Engenharia Naval, 5-12-1952 a 6-4-1953 
NE .. Duque de Caxias", 6-4-1953 a 5-3-1955 
Escola Naval, 5-3-1955 a 16-11-1955 
Comissão de Construção da Base Naval de Recife, 16-

5-1955 a 31-5-1957 
Comissão de fiscalização de Construção Naval no Ja­

pão, 27-7-1957 a 15-3-19.58 
NHi "'Canopus", 15-3-1958 a 5-5-1959 
Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro, 5-5-1959 a 12-

11-1962 
Comando-em-Chefe da Esquadra, 12-11-1962 a il-12-

1963 
Escola de Guerra Naval, 12-12-1963 a 30-4-1964 

E~tado-Maior da Armada, 20-5-1964 a 4-1-1965 
CruzadOr "Barroso", 4-1-1965 a 20-5-1965 
FOrça lnteramericana de Paz 21-5-1965 a 9-2-1966 
Gabinete do Ministro da Marinh<l:, 9-·2-1966 a 24-2-

1967 -

Base Naval de Salvador, 1º-3-1967 a l~'-7-1970 

Base Naval de Aratú, 1º-7-1970 a 26-8-1970 
NAcL "Minas Gerais" 2-9-1970 a 29-4-1972 
Estado-Maior da Armada, 31-8-1972 a 2-12-1974 
Adido Naval em Washington e_Ottuwa, 19-l-1975 a 

20-3-1977 
DirCtoría de Armamento e Comunicações da Mari­

nha. 28-3-1977 a 20-tl-1980 
Arsenal de Marinha do Rio de J<Jneiro, 28-11-1980 a 

18-12-1981 
Diretoria Geral do Muterial da Marinha, 29-12-1981 a 

11-4-1984 
Estudo-Maior da Armada, 23-J-1984 

6. PRINCIPAIS FUNÇ0ES 
Chefe de Mâquinas do Contratorpedeiro de Escolta 

...Benevente" 
Chefe de Máquinas do Nlii "Canopus:" 
Superintendente de Navios do Arsenal de Marinha do 

Rio de Janeiro 
Chefe_ _da Divisão de Reparos Navais do Arsenal de 

Marinha do Rio de Janeiro 
Ofidal de Logística do Estado-Maior do Comando­

em-Chefe da Esquadra 
Oficial de Reparos do Comando-em-Chefe da Esqua­

dra 
AdjutJto da Divisão de Organização do Material do 

Estado-Maior da Armada 
Imediato do Cruzador "Barroso" 
Ofkial de Estado-Maior da Força Interamericana na 

Repúblicu Dominicana 
Oficial de Gabinete do Ministro da Marinha 
Diretor do Serviço de Relações Públicas da Marinha 
Comandante_ da Base Naval de Salvador 
Comandante da Base Naval de Aratú 
Comandante do NAeL "Minas Gerais" 
Relator da Subchefia de Planejamento Administrativo 

do Estad_o-Maior 
Representante da Marinha no Conselho Nacional do 

Petróleo 
Subchefe de Planejamento Administrativo do Estado­

Maior da Armada 
Delegado do Brasil na Junta lnteramericana de Defesa 
Adido Naval às Embaixadas do Brasil em Washington 

e em Ottawa 
Diretor de Armamento e Comunicaçõe.~ da Marinha 
Diretor do Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro 
Diretor-Geral do Material da Marinha 
Chefe do Estado-Maior da Armada 

(X Comissão de Constituição e Justiça.) 

PARECERES 
PARECER N' 308, DE 1984 

Da Comissão de Constituição e- Justiça, sobre o 
Projeto dC Lei do Senado n9171, de 1'982, que "insti­
tui zona franca na cidade de Cruzeiro do Sul, no Esta~ 

- do do Acre, pelo prazo que especifica, e dá outras pro-
vfdêncJas". 

Relator: Senador Passos Pôrto 
De iniciativa do eminente Senador Jorge Kalume, visa 

o Projeto de lei em epfgrafe instituir no Município de 
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Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre, zona franca, visan­
do o soerguimcnto sócio-econômico daquela longínqua 
região amazônica._ 

A idéia é criar uma zona franca nos mesmos moldes da 
que, há muitos anos e com sucesso, funciona na cidade 
de Manaus, capital do Estado do Amazonas. Aliás, a 
identidade de objetivos se constata quando, no art. J9 do 
Projeto está explícito que a zona franca ora proposta tem 
objetivos, finalidades, franquias e regime de execução 
idênticos aos previstos -no Decreto-lei n9 288, de 28 de fe­
vereiro de 1967. 

Truta-se, portanto, de uma Proposição bastante sucin­
ra e que reporta-se, em todos os seus aspectos de opera­
cionalidade, aos dispositivos do referido Decreto-lei n<> 
288. Isto implica em lembrar que uma zonã"franca enVol­
ve a adoção de medidas organizacionais capazes de dotar 
todo um complexo de infra-estrutura, inclusive c9m a_ 
existência de uma entidade administradora do empreen­
dimento_. 

Se é assim, parece-nos que essa iniciativa, por envolver 
matéria financeira, pois seria impossível instalar uma 
zona franca na cidade de Cruzeiro do Sul, no Estado do 
Acre, sem gastos consideráveis, é- de competência exclu­
siva do Presidente da República. A União, por intermé­
dio do Congresso Nacional é quem deve legislar sobre a 
matéria, mas, a iniciativa caberá sempre ao Chefe da 
Nação . .t o que a respeito dispõe o art. 57, inc;:iso I da 
Constituiçlio Federal, verbis: 

"Art. 57. É da competência exclusiva do Presi­
dente da República a iniciativa de leis que: 

I- disponhain sobre matéria financeira." 

A matéria finailceira CStá, como frisamos, nos dispên­
dios a serem feitos com a instalação estrutural da z_o-rra 
franca e nào com a criação desta propriamente dita. De 
qualquer sorte, porém, deságua o problema sempre em 
matéria financeira, daí nosso entendimento de que veda 
a Carta Magna que a iniciativa seja parlamentar. 

No ~so da zona franca de Manaus, como sabemos, é 
administrada pela Superintendência da Zona Franca de 
Manaus (SUFRAMA) autarquia vinculada ao Minis­
tério do Interior. Eis a vinculação ao Poder Público­
Administração Federal e, portanto aos ditames financei­
ros constitucionais de que falamos linhas atrás. 

Saliente-se ser louvável a iniciativa do ilustre Senador 
Jorge Kalume, na medida em que aponta com os êxitOs 
alcançados pela zona franca de Manaus e propugna pela 
criação de uma zona idêntica para a cidade de Cruzeiro 
do Sul, situada no interior do Estado do Acre, que, pelas 
suas características e localização, entendemos caber uma 
iniciativa desse porte. 

Nesse sentido, deve ser a iniciativa observada pelo Po­
der Executivo, quem sabe, certamente, com todo um tra­
balho a ser realizado pelo ilustre autor da Pr_oposíção em 
exame. com a finalidade de ser conseguido seu intento. 

Frente, pois, ao exposto, nosso voto ê pela rejeição do 
projeto de lei em exame, pela sua inconstitucionalidade, 
embora haja justeza na iniciativa. -

Sala das Comissões. 13 de junho de 1984.- Murilo 
Badaró, Presidente- Passos Pôrto, Relator- Octávio 
Cardoso- Carlos Chiarelli -José Ignácio F~rreira­
Hélio Gueiros - Odacir Soares --Martins Filho. 

PARECERES N•s 309 E 310, DE 1984 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n'? 58, de 1983, 
que "dispõe sobre a cobrança de multa pelas conces­
sionárias de serviço público". 

PARECER N• 309, DE 1984. 
(Da Comissão de CoDsütuição e Justiça) 

Relator: Senador Martins Filho. 
O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 

M urilo Badaró, dispõe que "'os órgãos da administração 
centralizada e descentralizada e as empresas concessio-
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núrias, federais, estaduais e municípios, fornecedores de 
serviços públicos de água, luz, gás, telefone e assemelha­
dos niio poderão cominar multa por atraso de pagamen­
to em percentuais superiores ao da taxa de reajuste da 
OR TN do mês, devendo a incidência dela ser proporcio­
nal aos dias de atraso". (art. !<>) 

2. Na justificação, argúi o autor: .. constitui o maior 
contmsenso, sem falar no prejuízo do consumidor, a 
c_obrança uniforme de multas por parte dos órgão e con­
cessionárias de serviços públicos. Assim quem tiver atra­
sado um _d_ia paga a mesma multa que aquele que atrasar 
um mês. t evidente que a multa, penalidade que ê, tem 
de guardar proporção com a inflação cometida". 

3. Embora seja de competência dos municí:PioS-ôrS:ã­
nizar os serviços públicos locais (art. 15, Il, -b da Constí­
tuição), compete à União legislar sobre produção e con­
sumo (art. 89, XVII, "d"), por um lado, e, por outro, 
sobre águas, telecomunicações, serviço postal e energia 
(art. 8<>, XVII, i). No caso, trata-se de norma instituenda 
do caráter admil}istrativo; visando à defesa do consumi­
dor. Não há, sob esse prisma, objeções ao projeto, que 
também Dào versa matêr:ia reservada quanto à iniciativa 
nem fere princ;iPios constitucionajs. 

-,o-projeto ê, pois, constú~cional, nada apresenta digno 
de ~eparo,_igualmente, sob os aspectos jurídico, regimen­
tal e de técnica legislativa. 

Quanto ao mérito (art. 100, item I, nY 6 do Regimento 
Interno), a proposição é muito oportuna, pois tanto ór­
gãos das administrações centralizadas quanto da admi­
nistração indireta das três esferas (federal, estadual, mu-

- -niCípal) cobram multas por atraso sem referencial ade­
quado de limite e sem a necessária proporção entre o nú­
mero de dias de atraso e a multa respectiva. Ora, ê de 
todo indispensável que tais sanções, para serem razoá­
veis e justas, têm de obedecer a limites racionais e prees­
tabelecidos e manter proporção com a duração da mora. 
Por outras palavras, as multas têm de ser calculadas pro­
porcionalmente, dia a dia, por faixa de período de atra­
so. 

Nesse sentido, o pro}ito, fixando parâmetro para tais 
cálculos e impondo a proporcionalidade, vem, em boa 
hora, coibir abUsos e racionalizar a sistemáttca da comi­
nação e cobrança das sanções administrativas do setor 
dos serviç_os públicos. 

~- Ante o exposto, opinamos pela aprovação do pro­
jeto, por constitucinal, jurídico, regimental, de boa técni­
ca legislativa e, no mérito, oportuno e conveniente. 

Sala das Comissões, 24 de agosto de 1983.- Murilo 
Badar6, Presidente- Martins Filho, Relator- José Ig­
nácio - Hêlio Gueiros - Passos Pôrto - Alfredo Cam­

. põS - José Fra&eili - Guilherme Palmeira - Aderbal 
Jurema. 

PARECER N• 310, DE 1984 
(Da Comissão de Finanças) 

Relator: Senador Roberto Campos 
Sob exame nesta Comissão de Financ;as, o Projeto de 

Lei do Senado n~' 58, de 1983 que dispõe sobre a 
cobrança· de multa pelus concessionárias de serviço 
público. 

A proposiÇãO-rde-aU'úu=ia do ilustre Senador Murilo 
Badaró; que assim a justifica: 

"Constituí o maior contra-senso, sem falar no 
prejuízo do consumidor, a cobrança uniforme de 
multas por parte dos órgãos e concessionárias-de 
serviços públicos. Assim, quem tiver atrasado um 
dia paga a mesma multa que aquele que atrasar um 
mês. É evidente que a multa, penalidade que é, tem 
de guardar proporção com a infração cometida." 

Outrossim, argúi o autor que todos os órgãos e con~ 
cessionárius de serviços públicos de qualquer das três es­
feras --federal, estadual e municipal - só poderão 
cobrar muitas de rlo máximo em percentuais idênticos ao 
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da taxa de variação da ORTN do mês, com cálculo 
diário, de modo a que se observe o principio de propor­
cionalidade da incidência da sanção pecuniária. 

Trumitando no Senado Federal, o projeto obteve pa­
recer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, 
por sua constitucionalidade e juridicídade. 

Quanto ao aspecto financeiro, julgamos oportuno e 
válida a medida proposta no projeto, isto é, o estabeleci­
mento de um referencial adequado (no caso, taxa deva­
riaçlio da OR TN no mês), para cominação da multa e 
sua proporcionalidade entre o número de dias de atraso 
e a respectiva multa .a ser cobrada do usuário. 

Assim sendo,_ é de toc;lo conveniente que tais sanções 
obedeçam a limites racionais e preestabelecidos e mante­
nham proporção com a duração da mora, ou seja, as 
multas têm de_ ser calculadas proporcionalmente, dia a 
dia, por faixa de período de atraso. 

Neste sentido, ao fixar parâmetro para tais cálculos e 
impondo a proporcionalidade, a proposição em tela vem 
atender por eqllidade, não-somente os usuários, como 
também as empresas que prestam serviços públicos, visto 
que, no sistema ora vigente, o percentual de multa cobra­
do por um dia de atraso de pagamento prevalece para 
um mês. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do projeto. 
Sala da Comissão, 14 de junho de 1984. -José Lins, 

Presidente, em exercício -Roberto Campos, Relator­
Saldanha Derzi - Albano Franco - Severo Gomes -
Juthay Magalhães- Almir Pinto- João Lúcio- Octá­
vio Cardoso - Passos Pôrto. 

PARECER N• 3II, DE 1984 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n<> 261, de 1981, que '~altera 
o art. 37, da Lei n~' 3.807, de ::Z6 de agosto de 1960 -
Lei Orgânica da Previdência Social". 

Relator-: Senador Passos Pôrto 

O Projeto sob exame. de iniciativa do ilustre Senador 
Jorge Kalume, aumenta de 50% (cinqüenta por cento) 
para 75% (setenta e cinco por cento) da aposentadoria o 
valor da parcela familiar da pensão a dependentes do se­
gurado falecido, enquanto reduz de 10% (dez por cento) 
para 5% {cinco por cento) o valor da parcela por depen­
dente. 

2. Na Justificação, esclarece o Autor que o Projeto 
pretende evitar .que seja privilegiado, no rateio da pen­
são, o segurado que tenha deixado vários dependentes, 
em detrimento do que tenha deixado menos de 5 (cinco). 

3. Volta o Projeto a esta Comissão, em virtude do 
Requerimento n<> 634, de 1983, de reexame da matéria. 

Entendemos que deva ser mantido o Parecer desta Co­
missão, de 2 de dezembro de 1981, sendo Relator o ilus­
tre Senador Moacyr Dalla, no sentido da constituciona­
lidade e juridicidade da Proposição. 

Como ali foi ponderado, aumentando de 50% (cin­
qüenta por cento) para 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor da aposentadoria a parcela familiar da pensão, 
enquanto reduz de 10% (dez por cento) para 5% (cinco 
por cento) o valor da parcela por dependente até 5 (cin­
co), o Projeto não proVoca majoração do beneficio glo­
bal, que poderá atingir, no máximo, 100% (cem por cen­
to) daquele valor, compatibilizando-se, dessarte, com o 
disposto no parágrafo único do art. 165 da Constituição. 

Quanto ao art. 57, item 1, da Lei Maior, não nos pare­
ce constituir obstáculo ao Projeto, já que, na lição de 
Pontes de Miranda, não se pode confundir o campo da 
matéria financeira ~•stricto sensu"- reservado pelo cita­
d_o preceito constitucional à iniciativa exclusiva do Presi­
dente da República- com o campo de Direito Financei­
ro (que inclui o Tributário e, pois a parafiscalidade), es­
te, aberto à regra geral da iniciativa concorrente (Miran­
da, Pontes de. "Comentários à Constituição de 1967, ct 
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Emenda n9 I, de 1969", 2~ ed., S. Paulo, R. dos Tribu­
nais, T. IH, págs. 164-!65). 

Nem se pode, a teor dos arts. 57, item II,-e65 da Cons­
tituição Federal, alegar contra ó Projeto aumento da 
despesa pública, pois esse conceito, especialmente em se 
tratando de interpretação de norma restritiva da Carta 
Magna, só se pode entender restritivamente, e, conio tal, 
aplicâvel, apenas, às despesas da adminisfraçàQ _direta. e 
não à:s da indireta. 

4. Ante o exposto, ratificando o pronunciamento an­
terior deste Úrgão Técnico, concluímos pelã c-õri.S"tifUclõ-= 
na.lidade e jurídicidade do Projeto. 

Sala das Comissões, 13 de junho de 1984.- Murilo 
Badaró, Presidente - Passos Pôrto, Relator - Octávio 
Cardoso - Carlos Chiarelli - José Ignácio Ferreira -
Hélio Gueiros - Odacir Soares - Martins Filho. 

PARECER N• 312, DE 1984 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara ""' 215, de 1983 (n9 553-B, 
de 1983, na origem), que '~ltera o artigo 19 e seu § 1"' 
da Lei n"' 4. 717, de 29 de junho de 1965, para ampliar 
as hipóteses do cabimento de açio popular e de legiti­
mação para propô-la". 

Relator: Senador Odacir Soares 

O Projeto sob exJ:tme, origináiiO da Câmara dos Depu­
tados, de autoria do ilustre Deputado Lúcio Alcântara, 
introduz alteração na Lei n"' 4.717 (65; impliando as hi­
póteses de cabimento da ação popular e de legitimáçãd · 
para propô-la. 

2._ N_a justificitção, lembra o Autor que "a ação po­
pular é dos mais importantes instrumentos da sociedade 
para a defesa de interesses transcendentes". Quanto à 
primeira das modificações - a extensão da legitimação 
para propô-la a pessoas jurídicas sem fins lucrativos -
pondera: "É que, sendo legitimado para ação popular 
apenas o cidadão, como ocorre atualmente, este fica ex­
posto, em seu isolamento, aos riscos e represálias ineren_~ 
tes à impugnação pública de uma conduta atribuída a 
pessoas situadas em posições de poder ... Quando menos, 
o simples temor de eventuais reações desta ordem coarta 
ou desestimula ações que seriam propostas em benefício 
da coletividade se não fora pelo receio de exposição a um 
confronto no qual se antagonizam pessoas em situações 
muito desiguais ... De outra parte, o simples cidadão <;a­
rece, freqllentemente, de meios hábeis (materiais, técni­
cos ou informativoS) que capacitem para mais ampla­
mente dar efetiva realização ao propósito que animou á 
instituição da ação popular." 

2.1. Sobr_e a _menção explfcita a fundações instituídas 
pelo Poder Público ou por entidade de sua adminis­
tração indireta, argúi-se: .. Além disso, com o incremen­
to, entre nós, de fundações instituídas por entidades 
públicas ou da Administração indireta, bem com_o a pro­
liferação das chamadas sociedades de economia mista de 
segunda e terceira geração - isto é, geradas por outras 
sociedades de duvidos.o ç:nquadramento iipológlco -­
tornou-se imperativo ampliar ou, quando menos, eluci­
dar de modo mais completo o rol das entidades contra as 
quais pode ser proposta ação popular. Daí a necessidade 
de fazer-se, como consta no projeto, remissão a fun­
dações instituídas pelo Poder Público ou por entidades 
da Administração indireta_."_" 

2.2. Noutro passo, após salientar a referência expr~­
sa- que o_Projeto introduz- aos Territórios Federais, 
assim explica o Autor_a ampliação da noção de Patrimô­
nio público: " ... Onde se pretende inovação de grande al­
cance é na inclusão de outros valores sociais altamente 
prezáveis e que não estão referidos no texto atual da lei, 
embora caibam também, confortavelmente, dentro do 
conceito de patrimônio público. São valor!!S __ que inte­
gram o patrimônio jurídico-cultural do povo brasileiro, 
como, por exemplo, o respeito à integridade física e mo-
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ral do detento, a inviolabilidade do sigilo de correspon­
dência, a liberd<!de na publicação de livros e períodicos, 
o direito a salário capaz de atender às necessidades nor­
mais de um trabalhador com sua família e outros ... " 

3. Em sua tramitação pela Câmara dos Deputados, 
fo_i o Projeto apreciado pela douta Comissão de Consti­
tuição e Justiça, que o considerou cOristitUcional, jurídi­
co e de boa técníca legislativa, além de, no mérito, opor· 
tuno e conveniente. Em assim sendo, à luz dos preceitos 
regimentais, resta-nos, tão-somente, examinar-lhe o 
mérito. -

Pela longa transcrição de tópicos capitais da bem 
lançada fundamentação, pretendemos jâ, encampando­
a, assumir·lhe a argumentação. 

O Projeto disciplina de forma mais completa o institu­
to da ação popular, distinguindo-se por seu evidente in­
teresse público, o que recomenda seu acolhimento. 

4. Ante o exposto, opinamos pela aprovação da Pro­
posição, por oportuna e conveniente, com a emenda n"' 
1-CCJ, proposta pelo Sr. Senador Hélio Gueiros e aco­
lhida pela Comissão. 

SuJa das Comissões, I3 de junho de 1984.- Murilo 
Badaró, Presidente- Odacir Soares, Relator- HéJio 
Gueiros- José Ignácio Ferreira- Passos Pôrto- Oc­
távio Cardoso - Carlos Chiarelli - Martins Filho. 

EMENDA N• 1-CCJ 

No artigo J9 da Lei n"' 4.717/65, a que se refere o arti­
go i"' do projeto, suprimam-se as expressões:" ... de fins 
não lucrativos ... ". 

Sala das Comissões., I3 de junho de 1984. - Senador 
Hélio Gueiros. 

PARECER N• 313, DE 1984 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n"' 24, de 1984 (n"' 1.319, de 
1983, na Câmara dos Deputados), que "dá nova re­
dação ao artigo 15 do Decreto-lei n"' 411, de 8 de ja­
neiro de 1969, que udispõe sobre a administração dos 
Territórios Federais, a organização dos seus Municí­
pios, e dá outras providências". 

Relator: Senador Martins Filho 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Deputado 
Mozarildo Cavalcanti, altera a redação do artigo 15 do 
Decreto-lei n"' 41 J, de 1969, com o objetivo de estabele­
cer a participação das bancadas de Deputados Federais 
dos Territórios, na escólha- dOs governadores daquelas 
unidades da Federação. Assim, o nome que o Presidente 
da República submeta à apreciaçãO dõ -senã.do, para o 
governo de cada TerritóTio Federal, deverá resultar da 
escolha que fizer o Ministro do Interior dentre aqueles 
nomes indicados em lista tríplice, elaborada pelos repre­
sentantes do respectivo Território n-ã Cârriara dofDepu-
tados. -

A matéria, no mérito, é de relevante interesse para os 
Territórios, porquanto defere à classe política larga par­
cela na responsabilidade pelo bom desempenho de suas 
administrações, ao mesmo tempo em que tal responsabi­
lidade é, em si, uma deferência à representação popular e 
aos partidos. Dessa. forma é satisfeita aquela "falta de 
participação efetiva dos que lá vivem na gerência dos 
seus destinos", conforme reclama o Autor do projeto na 
sua justificação. 

Diante do exposto e como inexistem óbices étuanto ao 
aspecto jurídico-constitucíonal, o nosso Parecer é pela 
aprovação do projeto, quanto ao mérito. 

Sala da Comissão, 13 de junho de 1984.- Murilo Ba­
daró, Presidente - Martins Filho, Relator - Octávio 
Cardoso - Passos Pôrto - José Ignácio Ferreira -
Hélio Gueiros - Carlos Chiarelli - Odacir Soares. 
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PARECERES N•S 314, 315 E 316, DE 1984 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara, n9 147, de 1983 
(Projeto de Lei n"' 4.808-B, de 1981, na Casa de ori­
gem), que "modifica os§§ 3"' e 4~' do art. 19 da Lei""' 
4.937, de 18 de março de 1966, para assegurar aos 
Deputados e Senadores a averbação, mediante indeni­
zação ao Instituto de Previdência dos Congressistas 
- IPC, do tempo correspondente a um mandato le­
gislativo estadual ou municipal". 

PARECER N• 314, DE 1984 
(Da Comissão Diretora) 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

De autoria do nobre Deputado Octávio Torrecila, o 
projeto de lei sob nosso exame altera o§ 39 do art. 1"', da 
Lei nl' 4.937, de 1966, assegurando, a requerimento do 
parlamentar, o cômputo, para todbs os efeitos legais, do 
tempo de mandato de Deputado estadual ou Vereador, 
até 0- máXlmo di:: oito anos, desde que recolhidas as res­
pectivt~s ·contribuições, prescrevendo o direito no prazo 
de seis meses. 

Na justlficUçào, salienta o ilustre autor que "se o con­
gressista exercente de mandato anterior de Deputado Es­
tadual pode contar esse tempo para todos os efeitos le­
gais, inclusive aposentadoria, com igual razão deve ser 
beneficiado o parlamentar ou ex-parlamentar que exer­

_ce!-! __ a _e~~i_d_ade, quase sempre à custa de enormes sacrifi­
cios e Us_ vezes_ sem qualquer espécie de remuneraÇão". 

A proposição mereceu pareceres favoráveis das Co­
missões, uprovado o substitutivo da Comissão de Cons­
tituição e Justiça pela Comissão de Serviço Público. 

Preliminarmente, embora não atinja, diretamente, ne­
nhum mandumento constitucional, a proposição refoge 
ii técnica jurídica, configurando o "bis in eadem", uma 
vez que a matéria de que trata já figura em texto legal vi­
gente,- pois o parágrafo único do an. 27 da Lei n~' 7.087 
de I982,já manda averbar, no I PC, o mandato estadual 
ou municipal anteriormente exercido pelo Deputado ou 
Senador. 

Como se verifica, no particular, a Lei n9 4.937, de 
1966, já foi revogada por aquele texto legal em vigor, 
ocioso aprovar-se nova lei revigorando preceito não re­
vogado. 

Diante do exposto, elogiável, quanto ao mérito, a pro­
posição, somos, na preliminar, pela sua rejeição, por des­
necessária, ao pretender regular matéria jurídica nos pre­
cisos termos em que já se acha regulamentada. 

Sala das Comissões, 6 de dezembro de 1983.- Moa­
cyr Dalla, Presidente- Lenoir Vargas, Rel<ltor- Hen­
rique Santillo - Milton Cabral - Raimundo Parente­
Martins Filho - Almir Pinto. 

PARECER N• 315, DE 1984 
(Da Comissão de Legislação Social) 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 

Subscrito pelo ilustre deputado Octávio Torrecilla, o 
presente projeto tem por objetivo alterar os§§ 3"' e4"' da 
Lei n~' 4.937, de 1966, que modificou, em parte, a legis­
lação que criou o .. Instituto de Previdência dos Congres­
sistas - IPC", de modo a assegurar aos deputados e se­
nadores o direito à averbação, para efeito de pensão, do 
tempo con'espondente ao exercício de mandato legislati­
vo estUdual ou municipaL 

Anexado ao projeto se encontra ofício do deputado 
Furtado Leite, Presidente do referido Instituto, no qual 
esclarece já estar em vigor a medida proposta, consoante 
disposições da Lei n"' 7.087, de 1982. _ 

Neste Sentido, a douta Comissão Diretora desta casa 
m<.Jnifestou-se pe-la rejeição do projeto, ainda mais tendo 
em vista jâ haver sido revogada pela citada Lei n\0 
7.087/82, a norma que ora a pretende alterar. 
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Assim sendo, e perfilhando, por inteiro, o parecer em 
referência, opinamos, tã.mbém, pela rejeição do presente 
projeto por sua flagrante prejudicialidade. __ 

Sala das Comissões 5 de abril de 1984- Jorge Kalumc 
Presidente eventual, Jutahy Magalhães Relator- Pedro 
Simon - Joio Lúcio - João Calmon. 

PARECER No 316, DE 1984 
(Da Comissio de Finanças) 

Relator: Senador Passos Pôrto 

O projeto de lei que ora nos incumbe relatar, dispõe 
sobre matéria já disciPHiladã"- ein legislação anterior. 

Os pareceres das doutas Comissões Diretora e de Le­
gislação Social, aprovados por unanimidade dos seus 
membros, confirmam a hipótese. 

Nestas condições, só nos resta opinar igualmente pela 
rejeição da matéria, no àmbito da competência regimen­
tal desta Comissão de Finanças. 

Sala das Comissões, 14 de junho de 1984- José Lins, 
Presidente em exercfcio- Passos Pôrto, Relator- Sal­

danha Derzi - João Lúcio - Roberto Campos- Albano 
Franco- Severo Gomes- Jutahy Magalhães- Almir 
Pinto - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- O Expedien­
te Hdo vai à publícação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. !~'­
Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 104, DE 1984 

Acrescenta dispositivo à Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, tratando de isentar da contribuiçio 
previdenciária, parte do empregador, as associações 
sindicais de trabalhadores. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. )v É acrescentado ao art. 69 da Lei rl_l' 3.807, de 
26-de agos&o de 1960, o Seguinte§ 6~': 

.. § 61' Não se consideram empresas, para os 
efeitos do encargo previstÕ neste artigo, os slndi-i::ã:­
tos de trabalhadores que recolherão à previdência 
social apenas as contribuições descontadas aos em­
pregados que mantiverem a seu serViço." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam~se as disposições em contrário. 

Justificação 

O art. 69 e seu inciso III,' da LOPS, atribuem às empre­
sas em geral o dever de contribuir para a previdência so­
cial em quanti~ igual à que for devida pelos respectivos 
empregados, iodos segurados obrigatórios. 

Em que pese o fato de essa igualdade não mais existir, 
em virtude do estabelecido no art. 1~', inciso 1, _do 
Decreto-lei n9 !.910, de 29-12-81, que impôs às empresas 
um percentual contributivo maior do que o de seus segu­
rados, o§ 59 do art. 69 (na redação que lhe foi dada pelo 
art. !9 da Lei n~' 5.890, de 8-6-73), diz que ficam equipa­
rados às empresas, para fins de previdência social, o tra­
balhador autónomo que remunera serviços a ele presta­
dos por outro trabalhador autônomo, a cooperativa de 
trabalho e a sociedade civil, de direito ou de fato, presta­
dora de serviços. 

Isto, a rigor, deveria excluir do dever de contribuir 
para a previdência, na parte do empregador, as entidades 
sindicais que não se confundem com empresa, segundo o 
conceito corrente ou segundo a definição do citado§ 59, 
do art. 69, da LOPS. Necessário lembrar, ainda, que o 
sindicato, ao contrário das empresas. nunca têm finali­
dade lucrativa e, demais, não têm qualquer mercadoria a 

vender, em cujo preço possam acrescentar (repassar) os 
gastos com encargos sociais. 

Entretanto, apesar disto, estão no dever de contribuir 
para a previdência social, numa solução tremendamente 
injustit., além de quase insuportável pelos seus orçamen­
tos quase sempre apoucados. 

O nosso projeto cuida, portanto, de isentar as asso­
ciações sindiC<:Iis do pagamento da contribuição sindical, 
parte do empregador, incumbindo-as tão-somente de re­
colher as contribuições que descontam aos empregados 
que lhes prestam serviços. 

Sala das Sessões, 19 de_junho de 1984.- Nelson Car­
_neiro. 

:..EGISLAÇÃO ÇITADA 
LEI N• 3.807. DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência So­
cial. 

•••• : • ~-: • ----- • + •• -••••• .--. -... --.--~--•••••••••• :-:: ••• __ :;;;-'! ~ •• ' 
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(Âs Comissões_ de Constituição e Justiça, deLe­
gislação Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - O projeto 
lido será publicado e remetido às comissões competen­
tes. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
)<l-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO No 120, DE 1984 

Nos termos regimentais, requeiro que não seja re3.Iiza­
da sessão do Senado no dia 21 de junho de 1984, nem 
haja c::xpediente em sua Secretaria, em virtude de, neste 
dia, ser comemorado Corpus Christis. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 1984. - HeÕrique 
Santillo. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Aprovado o 
requerimento a Presidência fará cumprir a deliberação 
do Plenário. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Henrique 

Santillo, por Delegação da Liderança do PMDB. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) -Concedo a 
palavra a? nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronpncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Antes de focalizar o assunto que me traz à tribuna, 
quero informar ao nobre Senador Henrique Santillo, 
que, preocupado exatamente com a privacidade, apre­
sentei uma submenda à emenda do Goverp:o, que serâ 
discutida amanhã, na qual, além do respeito à imagem, 
inclui-se expressamente o respeito à privacidade. São 
coisas distintas: imagem e privacidade. 

Espero que o Relator tenha acolhido essa emenda que 
não rem nenhum caráter partidário, mas que preserva a 
privacidade de todos os cidadãos brasileiros. 

Sr. Presidente, o que me traz a esta t_ribuna ainda uma 
vez é o problema do pagamento dos roydties aos Esta­
dos produtores de petróleo. O projeto aprovado pelas 
duas Casas estã em mãos do Senhor Presidente da. Re­
pública: para sanção. Evidentemente, hâ forças con­
trárias a essa aprovação, mas forças que não podem sub-
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sistir em face da realidade e da necessidade em que se en~ 
contram os Estados que têm a ventura de, em sua plata~ 
forma marítima, terem encontrado o ambicionado óleo. 

Sr. Presidente, ainda hoje, devem chegar a esta capital, 
para terem uma entrevista com o Ministro~Chefe da 
Casa Civil, delegações do norte fluminense, atravês dos 
seus vereadores, para fazerem sentir ao Governo a neces­
sidade da aprovação desse projeto que não beneficia ape­
nas o Estado do Rio de Janeiro, mas beneficia vários Es­
tados do P..aís e, certamente, Deus permita que, com a 
descoberta d~ novos poços, todos os Estados do Pais. 

E: preciso que se tenha noção de que essa verba será 
obrigatoriamente aplicada, por força da incorporação da 
nova lei, à Lei n9 2.004 da PETROBRÁS, será obrigato­
riamente .aplícada em pavimentação e energia. Tudo o 
mais que se disser não tem consistênci<i,·como me infor­
ma esse eminente pesquisador, signatário da emenda ori-­
ginal na Çâmara dos Deputados, nosso eminente colega 
P.o:1ssos Pôrto. Somente nessas duas atividades é que o Es­

-tado, podei_~_ aplicar a importância que recolher dos 
royalties da plataforma marítima. -b impOrtante Porque 
o-que este ,Pais precisa é de boas estradas, para que mais 
facilmen t(t se e~coem as produções, e também de energia, 
para poder determinar novas fontes de riquezas, princi­
palmente para permitir a .eletrificação rural de que tanto 
necessit.i todos os nossos Estados. 

A ausência da eletrificação rural é uma das grandes fa~ 
lhas da realidade nacional. Por isto, ainda uma vez reite­
ro o apelo, em nome de todos os que aspiram por um dia 
melhor para este País, para que o Governo Federal, atra­
~ do Senhor Presídente da República, sancione o pro­
jeto que, depois de longa peregrinação pelas duas Casas, 
durante longos sete anos, afirial chega à mãos de Sua Ex­
celência para ser sancionado. 

Faço o apelo a todos o_s Estados para que se incorpo­
rerri a essa jornada; todos os Estados produtores de pe­
tróleo e aqueles que têm esperanças de produzirem pe­
tróleo um dia na sua plataforma marítima, para que se 
associem a este apelo que é um apelo de quantos desejam 
um Brasil melhor, com uma distribuição mais justa da ri­
queza, com perspectivas mais amplas para o futuro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente! (Muito bemf 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Coneedo a 
palavra ao nobre Senador José Ignácio Ferreira. (Pausa.) 

S. Ex~ não está ·presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Fábio Lucena. 

O SR. FÃBIO LUCENA (PMDB- AM. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Em primeiro lugar, nobre Senador Moacyr Dalla, de­
sejo expressar, e acredito que o faço em nome da Nação 
inteira, em nome de todo o povo brasileiro, o contenta­
mento, a emoção 1:: a satisfação que se apossam de todos 
nós, os representantes do povo e dos Estados brasileiros, 
ao vermos V. Ex~ sentado na cadeira da Presidência do 
Senado Feder~l. cargo para o quai foi eleito pela unani­
midade dos membros desta casa; satisfação e emoção 
que se avolumam depois de ondulantes noticiários ares­
peito da saúde de V. Ex•, que hoje sabemo-Ia plenamente 
estáveL Como lembra o Alcorão: .. Deus não se arrepen­
de dos atos que pratica". Ele jamais se arrependerá de tê­
lo devolvido absolutamente são ã direção do Congresso 
Nacional, e não se arrependerá jamais de mantê-lo firme, 
com saúde plena, diri8:indo esta C~sa que, no momento, 
vai definii o futuro da Pátria brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Nobre Sena­
dor Fábio Lucena, profundamente sensibilizado, agra~ 
deço a manifestáção de carinho de V. Ex~. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Só com uma ressalva, Sr. 
Presidente, é que o cumprimento do dever dispensa agra­
decimentos. 



2104 Quarta--felia 20 

Srs. Sefúldores, acabou o pesadelo que se industriou 
no Puís para evitar a restauração da eleição direta para 
Presidente da República: o Governador do Estã.do do 
Rio de Juneiro, Leonel Brizola, não pode ser candidato a 
Presidente da República se houver ele:::iç.ão direta no dia 
15 de novembro, não podem ser candidato a Presidente 
da República o Governador de Minas Gerais, Tancredo 
Neves, nem o Governador de São Paulo, Franco Monta­
ra. Todos os governadores tornaram-se inelegíveis no 
dia rs de junho do ano em cu_rso, p~r força d_e d~positi­
VO constitucional e por força da Lei cÕnl.plemCiliãr n~' 5, 
que estatui"caSoS de inelegibilidades. Se houver eleição 
direta a 15 de novembro, nenhum Gcivernador de Estado 
pode ser candidato porque S. Ex.•s teriam de se afastar 
dos seus cargos até o dia 15 de junho próximo passado. 
Não tendo sido feita esta desincompatibiUzaçãO, este 
afastamento compulsório, como determinam a Consti:. 
tuição e a Lei das Jnelegibi!idades em nosso País, nada 
há-rituis--q-ue -tem-er, niio há mais fantasmas a rondar o 
nosso País. Não adiant~. pois, agora o Gove_rno:e O _regi­
me argumentarem que, se a eleição direta para Presiden­
te da República for restaurada em nosso Pais, o Brasil 
corre o risco de ser presidido pelo Governador Leonel 
Brizola, do Estado do Rio .de Janeiro. _ 

Alegavam, principalmente, ponderáveis setores dãS­
classes armadas que Leonel Brizola representava um pe­
rigo para esta Nação. Não concordo com estas.afirmati­
vas porque o Governador Leon~l Brizola foi beneficiário 
de uma lei de anistia, que há 5 anos abrangeu a sociedade 
inteira. Agora, por conseguinte, Sr. Presidente, não hâ 
mais esse fantasma, não há mais esse empecilho a rondar 
os espírítos dos brasileiros e a perturbar com pesadelos o 
sono dos que governam o País. 

Também o Vice-Presidente da República, Or. Aurelia­
no Chaves, não--pOde ser candidato a Presidente daRe­
pública em eleição direta, se a eleição se realizar no dia 
15 de novembro do ano em curso, porque S. Exfse tor-­
nou inelegível. Teria de se haver desencompatibilizado 
do cargo até 15 de junho do_ano em curso, até 5 meses 
antes da data da realização do pleito, de acordo com a 
Emenda Constitucional n11 22. de 1982: 

Assim, Sr. Presidente, desaparecem todos os obstácu­
los, os pretextos, as falsas alegações. Inclusive, no que 
pertine à responsabilidade do PMDB para com o povo 
brasileiro, nós temos_ que ser francos, agir com absoluta 
sinceridade para reconhecermos e proclamarmos que a 
reunião, hoje, dos_ Governadores eleitos pelo PMDB no 
Estado de São Paulo, que pretendia lançar a candídatura 
do Governador Tancredo Neves à Presidência da Re· 
pública, só- pode lançar essa candidatura para disputar 
uma eleição indireta, via Colégio Eleitoral. Será iludir 
demais o povo, Sr. Presidente, se nós, do PMDB, insis~ 
tirmos em lançar Governadores de Estados candidatos a 
Presidente da República em eleição direta. Não, Sr. Pre· 
sidente, nós, do PMDB, nem do PDS, nem do PDT não 
podemos formalizar qualquer lançamento de candidatu· 
ra de Governador à Presidência da República em eleição 
direta. 

Por conseguinte, afastados os demônios da _ópera, no 
linguajai dos radicais governistas,_afastados-esses empe· 
cilhos todos, esses temores e esses fantasmas, o que há 
que temer, Sr. Presidente_? De que ter medo? Do Deputa· 
do Paulo Maluf? Do Ministro Mário Andreazza? Do Se­
nador Marco Maciel? Do Deputado Ulysses Guimarães? 
Não, Sr. Presidente. A partir desta constatação, todo 
aquele que se manifestar contrariamente à_ realização da 
eleição direta ainda este ano, como é possível, com a 
atencipação da votação da Emenda do Presidente d_a Re­
pública, todo aquele terá de obter um outro argumento, 
um argumento sólido, um argumento consistente, por­
que cuír<~m por terra, depoiS de haver rolado pelos ares, 
os grandes fantasmas que obstaculizavam a caminhada 
do País para a normalização democrática_ pela via da 
eleição presidencial direta. Logo, Sr. Presiden_te, não ha­
vendo mais o de que temer, não existindo mais a as-
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sombração. o Congresso só tem um caminho que indicar 
ao povo e ao próprio Governo; é a restauração da 
dciçlio direta para Pre~idente da República na votação 
du Emenda Figueiredo, que se marcou para o próximo 
dia 2]_ do rnê~ em curso. 

O mais singular, Sr. Presidente, é que o_ Governador 
Tancrcdo Neves, _dando demonstrações da sua extraordi­
nária experiência política, da sua vivência, até este _mo-__ 
mento se manteve renitente, persistente, resistente quan­
to ã pertinência da suJ candidatura para a eleição presi­
dencial direta. Logo, se o PMDB incorrer neste erro, no 
qual não querem incorrer mesmo alguns componentes 
da Oposição que se demonstravam, até ontem, os mais 
intransigentes defensores do lançamento antecipado de 
candidaturas presidenciaiS, o Próprio GOvernador Tan­
credo Neves, não por hesitaçãO, mas talvez, com certeza, 
por conhecimento do texto constitucional e-d.ó tex,to le­
gal, vinha opondo obstáculos, argumentos, resistência à 
formalização da sua cundidatura. Não há, pois, o que te­
mer. Nenhum homem com espírito revanchista, segundo 
assoalhavam certos setores militares, está apto, regai­
mente, a disputar eleição direta no dia 15 de novembro. 
Repito: Leonel Brizola é inelegível, se a eleição se reali­
zar no dia 15 de novembro. Está na Constituição, está na 
Lei Complementar n'>' 5, que regula casos de inelegibili­
dade. Os Governadores de Estado todos são inelegíveis, 
do PDS, do PMDB. Os MiniStrOs de EStado, repito, são 
todos i_n_elegívei~. porque :!gora o CongressO não vai mo­
difíc"ar a Lei de Inelegibilidades para permitir, isto sim, 
um casuísmo indefensável. O Congresso tem que manter 
a lei como ela aqui se encontra, e só os candidatos aptos 
a concorrerem à eleição presidencial direta é que pode­
rão formular esta pretensão perante os partidos poHti­
cos, à _justiça Eleitoral e o povo brasileiro. 

Tem-Iam, Sr. Presidente, que as Oposições, chegando 
ao poder. fossem capazes de se entregarem à inglóri"a ta­
refa de vinditas, de devassas sobrç um passado que já 
deve esta~ "esquecido porque foi anístia~_o. Chegaram ao 
cúmulo de comparar o processo da redemocratizaçãq- da. 
Argen-tina com o processo da abertura política em nosso 
País. Sem nenhum sentido, sem nenhum senso, sequer, 
para um raciocínio lógico. Nós dizíamos e repetimos: o 
que houve na Argentina nào se pode comparar com os 
acontecimentos no Brasil. No Brasil, a repressão a ser in­
vestigada não se relaciona, evidentement.e, com o terro­
rismo homicida. Não nos interessa saber quantos foram 
os torturados, ou quem foram os torturadores, para efei· 
to de _processo judicial. Não, Sr. President~. isto foi obje­
to da anistia. Temos, inclusive, nos pã.rlamentos de todo 
o País representantes do povo que tomaram parte em 
proces~s de guerrilhas, de guerra armada contra o regi­
m~~ A anistia apagou tudo isso. 

O terrorrismo brasileiro que tem que ser investigado, 
que tem que ser devassado é um tefrorrismo de outra 
cor, de outra natureza, é Q terrorrismo dos escândaloS: 
econômicos e dos escândalos financeirQs. Este sim, Sr. 
·Presidente, é o terrorrismo que se cometeu, que se com~­
te ç_ontra a Nação brasileira e que não poderá, em hipó­
tese alguma, ficar impune. O terrorrismo econômico­
financeiro. representado. sobretudo, por esses escânda· 
los que hào tomado conta do País inteiro, o terrorrismo 
e-seus autores, ess_es terão que ser punidos, não pelo Go­
verno, porque o Governo não pode mandar prender nem 
proces-sar ninguém, terão que ser punidos pelo poder 
competente, pelo poder Judiciário e de conformid_ade 
com us leis em vigor em nosso País. Nada de vindita, 
nada de vingan_ça. A eleição direta, se adotada pelo Con­
gresso Nacional significará, simplesmente, que o Presi­
dente da Rep-ública não está atado à setor~s radicais que 
querem impedir a democratização do País, conforme vi­
gorosa denúncia do Dr. Aureliano Chaves. 

A restauração do pleito direto significará que o Gene· 
rui Presidente da República está disposto a assegurar a 
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manutenção do seu compromisso e a materializar ô seu 
solene juram-ento, até hoje não cumprido, de fazer deste 
Pais_ uma <:{ernocracia. Porque não se faz democracía, Sr. 
Presidente, na via escusa do Colégio Eleitoral é um ven­
tre não humano, anti-humano, pútrido e estéril e, assim, 
qualquer Pr!!,Í;idente que vier a ser gerado por e.<>se Colé­
gio Eleitoral não terá a representatividade, não terá a le­
gitimidade_e a legitimação de que tanto carecem o povo e 
a Pátria brasileira. 

A democracia, Sr. Presidente, que todos nós queremos 
e buscamos, incansavelmente, aqui está expressa nestas 
palavras de San Thiago Dantas, que coligi de um discur­
so de um saudoso homem público pronunciado em I 963, 
quando recebeu a homenagem de homem de visão, da­
quele ano, que lhe foi prestada pela revista Visão: 

"Se me_ fosse dado partir de duas afirmativas, ou 
poSições, parã nelas tentar envolver toda a minha 
ponduta de homem público, procuraria reduzi-las a 
este traçado essencial de dois itens, dizia Santqiago 
Dantas-: 

"a) a certeza _de que a sobrevivência da demo­
crucia e' da liberdade, no mundo moderno, depend_e 
de nossa capacidade de estender a todo o povo, e 
hâõ--de forma potencial, mas efetiva;-os benefícios, 
hoje reservados a uma classe dominante, dessa liber· 
dade e du própria civilização; 

b) a certeza de que a continuidade da civili­
zação, com o seu resultado final que é a reconci­
liação dos homens, depende da nossa capacidade de 
presêrvar a paz, substituindo a competição militar 
entre os povos por técnicas cada vez mais estáveis de 
cooperaç-J.o e de convivência, e caminhando para 
uma integração econômica que nivele as oportuni­
dades, com a rãpida eliminação dos resfduos d.o im­
perialismo e das rivalidades nacionais." 

Aqui estão, Sr. Presidente, palavras que datam de há 
20 Unos e_ql.le são da maior atuatidade, e cuja observân­
dú.Se trarisformam quase em uma religião para serem 
fielmente seguidas pelos brasileiros bem_ intencionados, 
por esses que, de fato, desejam a restauração da demo~ 
cracia plena em nosso País, 

Cessou a causa das contendas internas. Cessaram as 
raízes do desmoronamento doS próprios Partidos políti­
cos. Ninguém mais precisa engalfinhar-Se em lutas intes­
tinas. numa contenda de autodemolição, temendo as 
eleições diretas para Presidente da República. 

Não, Sr. Presidente. Só em 1988 ou em 1990-é Que Os­
homens cjUe governam os Estados brasileiros, na presen­
te situaçã.o. poderão apresentar-se candidatos a Presi­
dente da República. Portanto, chegou ao fim o malufis-­
mo; uo fim, chegou o tancredismo: chegou ao fim o an­
dreazzismo. A hora, agora, é do brusiteírismo, isto é, da 
eleição direta para Presidente da República. Para o ma­
fufismo, para o andreazzismo, para toda espécie de is­
mos, inclusive para o tancredismo, que teria raízes no 
ColégiO Eleitoral, só há um caminho: é o da eleição dire­
ta para Presidente da República. 

Escolhido esse caminho, adotada essa vereda, essa 
senda magnífica, todos nós, Sr. Presidente, todos os bra­
sileiros poderemos confraternizar-nos em eleições livres, 
no próximo dia 15 de novembro, tendo nós, do PMDB, 
como comandante de nossa campanha o Governador de 
Minas Gerais, Tancredo Neves, o Governador de São 
Paulo, Franco Montara, e os Governadores do Acre, do 
Amazonas e de todos os Estados em que nós, do PMDB, 
elegemos os titulares daqueles cargos, mas todos eles im­
possibilitados., por lei e pela Constituiçlfo, de serem can­
didatos u Presidente da República. 

Igualmente, o Partido Democrático Social que pode­
rá. sem dúvida alguma, tranqUilamcnte, lançar o Depu­
tado Paulo Muluf como candidato presidencial, numa 
eleição direta, para Presidente da República: inclusive o 
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P[)S dls~cm\ du m~qulnu do ~oder federnl, ""c"orodo 
relu Pn:tildtmtc Jnfitl Ffu;yefrcda. pur~-1 jOJ,JI.Ir nn~ ruu~ 
hn1silelrml t\HÜI lllii.UI furçu I'Hllftlco~tldminitttrutlvü e en• 
frl!ntur. nuli urnu11 llvr\:li, um ou unK !.!trndidutoli duti Opn· 
slçt,Cii c.i~nHlcn,th.:us em m11~11o Pu!:;, 

Nlio hú rml111, rmr conliCi;Hiinte, pgrquc 1\teir cht ruii1, u 
llnhu de llçu é u elelç~o <llretu, 

P11rn n rmhlnw diLr 27. nu hili1órlctl re~mlno d,, Con· 
llFCI'iHn Nnclnnul, u rcnlit.tlNC nr:11HII d11t11, ulndu é po1mfvel 
11 r~.:HU!Uruç~n do Jllcltu direto, Vnmus, por c:onlie~l.llnte. 
n:litnun\·hl, Sr. Prc,'i[r.h:nte, todo~<~ nól' do PMOB, da 
PDS. 11 Nnc:ilo lnh:irn, pnr tndo.-t Oli seuH :;e.umentoli polf· 
tltws. ntruvé:; de tudoli us seuH dlvl.'iureH de t'lU:\.UI, t~tmvés 
de tuduli m~ suu~ cnrrent~li de orínll\L}\ de tod«~ u~ :~uu~ 
rumifi~.:tH;ôcH c hH:rinwis puHtlc.:M, vumo~no:; çongruçur 
n:.~tnh~o•fc.:t.:cndn o plefhl dlrctu sem runcore~. 11em vlndiUIII 
c.:. o que ~ rnclwr. liCnl cnsulsmo Ji~:m pcrspcctlvu. liej~lm 
tlli cusufsmoH nlc1llldOH reto D~:rutudo Pu1.1lo Mnluf. que 
e,'itnrlnm ~cndu urnutdm"~ run1 buicotur o Heu de~nsuu~ 
mcntu no C'nlé~l~l Elcituml, sejum OH cütil.ll:;mus quO to~ 
dm• conheccnwti. fMjn~oH d~ últlmu horn pelo Governo 
fo'cdcrnl, ti nm de Obl'!t!H.:UillUr ti UHCCnlin~l de homem du 
O~o,içnn n ProHioênclu dn Rep'\I'IIC!t, 

(t pret;t(!\u ohlicrvnr, Sr. PreRidcnle - ~ l.lrHeR que V, 
Fx• me ndvlrhl Informo 11 V. Ex• que dhtponho de upem1:; 
um mln1.1to de tempo - untes de concluir, que fie n 
elclçfio dlrc.:tu nno for reiHnurnd'l up:ortt, no diu 27 de ju. 
nhn. pn~xlnw vindouro. vnlc: di?.er, dentro de oito dhui, 
que lie Isto nno mmnteccr. DeputudoH e Scnudore11 que 
vnturt:m cnntrtl n HUb~itltutiv'l que rernuurn o pleito dlre~ 
to eNturlio c~lrnpnmu:tendo sruvememe o futuro do no:~~ 
!Hl Pur~. e serilo c~l·respunR(lveltt, juntamente c:om as ho· 
mcn~; dns ultn:; c:li'ICnlõcH do Cloverno Feder1.1l, li frente o 
~enhor Oenernl Pmloente dn R~úbllem mno CO• 

respnntH\vciH f'lelt1 HltuuçOo de cut(uHrofe, pelo cllmu de 
lniqUldnde, cte terror lnliUIItentúvel, doli pontoll de vl!Hu 
econômico, rolltico e, Hobretudo, HOciul. que devcrno to· 
nwr de mHwltu o nm11m Pttl~, II!Uilm que n elelçUo diretu 
for recusudu. He n ror, f'lClu Con~rellliO Nucionul. 

Purtumm1, pm conliCBUlnte, Sr. PreHidenHl, pura Q 

eumrrlmcnto du ConMI\ulçno e du' lei,. o, mlnlmo' 
millturcfi 11no prôdi~o!l em ul'irmur que UI! \.lU ~nlcu urmu é 
u ConMit~liçno, f~ \l Mln!Htru du Aeranúutlcu roi hulltunte 
felíi" un fillllenttlr que o liCU pluno de vóo é~~ ComHitulçno 
Federul. Hnlr!u. dentro du C'onHtitylçflo FederL\1, Hem cn· 
.~UfSillU, fiem mufurfsnHl, Hem UndreUlí'ismo C liCffi OU1f011 
ll•nws que nj'lcnn,'\ corromflem " conHitulçno l'OCiul do 
r11Ytl brnsiJciro, VUnlOii JlUril O pleitO direto C eJc;~cr [JVfC• 
ml.lnt~ 1l Prc~ldcntr: du RcpUbllcu, 

Hr:~ ,, que tinhnu dl1er, Sr. Pretildcntc, (Multo bt~ml 
PnlnHIS,) 

O SR, PRESIDENTE (Lenolr V'"~"'\- Com u puln· 
vrt~.f'lnru UllHI breve comunlctH;no, o Senudor Jolié J..lnli. 

O SR • .10$11/.INS f'RONUNC'/A D/SC'URSO 
Qt11!, !!NTRI!Cil/1! .1 RI!VISÃO {)0 ORADOR, 
SliRÁ 1'(!11/.IC'MJO POSTIJR/ORM/!:NTI1, 

('OMI'ARIJC'I!M M.11S OS SRS. SitNAlJORIJS: 

Onlvào Mooeoto- Vlr~lllo Tâvoru- Cu rios Alberto 
.... Mttrco Muclel ..... J'1Un L(lclo- Albnno f'runco­
Loorlvnl Bn~tlotu- Jono Culmon- Amurnl Peixoto­
Amnrnl f't'urllln- Mt11.1ro Bt)fBCii- Benccllto C~melu~ ..... 
Murcelo Mirnnou- Álvuro Dlu•- EnéuH Furlu- Jor· 
~' Bornhausen - Cnrlos Chlurolll. 

O SR. PRESIDENTE (Lenolr Vnr~uK)- Estó Nnou u 
horn do Hx~edlente, 

D!ÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

ORDEM DO DIA 

~~)hrt.: u mesn. requerimento que vnl ~'~r lido pelo Sr, 
J9~S~:I.'retArln, 

a lido e ·~rovudo o ··~ulnto 

REQUERIMENTO N• 121, DE 1984 

Nos tcrnH)fi du nrt. 198, uHneu Hct" do Re~lmento In· 
tt.:rnn. rcqucln) lnver~no du Ordem do DiLI u fim de qiJe 
nli nnttêrlu.~ cnnstnntes do~ Itens nll:;: 12 c: 13 11ejum Hubm\1· 
tl~n~~ nn PltmMln em li' c: ~Q lu~uretl, re~pectivumentc. 

Suht dll' Se'"~'·'· 19 de junho do 19H4,- Murllo Podo· 
rd - c;.,tAo Müller, l.lder do PM Dll. 

O SR, PR~SIDENTE (~enoir VurGus)- De ncoroo 
cnm a dclihcruçào do Plent\rlu. 011 Itens n~1112 e 13 terlio 
f1rl.:n.'T~nclu Hllhre llli dcm{IÍti, 

O SR, PRESIDENTE (Lenoir Vur~u') - Item 121 

Dlsc.:UIH!Ao, em tluno l.'inlco, do Projeta de L.el du 
C"ciuntru n• .1l, de 19i4 (n• 1.656/Bl, nu""'" do orl· 
~em), de lnlch1tlvu do Senhor PreM!denlo du Re· 
p~hll"t, que ultem dl•~o,itlvos do Decreto-lei n• 
J.B4B, de 7 do do1emhro de 1940- Códlço penul, e 
d1\ nutrus prnvldêncluR, tendo 

PARF.('f:R FI\VORÃV~L, •ob n• 291, de 1984, 
dtl Cnml~t.~~n 

- de Conotltulçlo o Juatlço, 

A,, prnjeto foi ttpreRcntndu IJnHI emenda, nott terma11 
i.lu un, 14.l, I, d(l Resímento lnterng, u mc:m1u é cont~ld~~ 
rudn lnexl~tte:nte. umtl vez que nno foi t~dotudU. pela Co· 
"'''""o, nno •enoo, ~ortunto, ol>joto de oellbmçAo do 
P/cnúrln, 

lim dl•••'"no o projeto, (PuuHu,) 
Nn11 httvendu orndoreli, declurtNI encem1du 
f\m vowçnu. ' 
OH SrH, r-:lenudores que o 11pnwum permuneçum nentu.~ 

dun, (PUU!'il!.) 
Apnwndtl, 
A nwtêriu w1i ~ ~~~nqno, 

11 o Hel]uinte o pmjcto tlprovndo, 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• l~, DE 1984 

(N• 1.656/83, no CM•• do origem) 

1/lc' 111/<'11111''11 i/11 Sr11h11r l'mi<l•lll• "" Rrptihlim I 

AUoro dlapo•ltivoa do Pemlo·lol n• 2,848, do 7 do 
dezembro do 1940- C4dlao Peno!, o dá ootroo provi· 
dônel••· 

O C'lntm:~r;o NLtclom1l decretu: 
Art. I' O Docreto·lel n• 2.S48, de 1 ele cl"embro oe 

1940- C'ódly:o Pennl, pUtiiHI u vls:nrur com l-IR lieg1.1lnte~ 
ulternçõe.~: 

"PARTE GERAL 

T!TU!.O I 

Oo Apllcoçlo do Lei Penol 

A llft>r/Orldtult' tia lei 

ArL i' Nno h~ crime "m lei anterior que o dennu, 
Nno I!<\ renu ''m rróvlu comlnucno le~ul. 

/.t'i rwrml na fflllf'fl 

Art. l' Nln~uóm pode 'er punido ror futo que lei 
rmitcrior del:otn de con~iderur crime, celiliundo em vlm1de 
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ctelu LI exe"uQna e 011 efeito~ penni11 d1.1 ~;entcnça condenA~ 
~~~rln. 

Pu"\~rufo único, A lei ~oilorlor, quo de quulquor 
modn f•tvmecer a UB"Cntc, upllcu·H~ tlOii fnto11 antcrlorcl'l. 
ainda qL1e decidll.iatl pnr Hcntençq condcnutórin trunlilta .. 
dn em j~lil;ludu. 

l~t'f r,\'t'fpâmml rm trmpnrdrfa 

Art. '' A lei excepclonul ou temporôrio, omboru de· 
corrld\l n nerfndu de !'Utl duruçl\o ou CC!HIIndu11 u11 clrcunR· 
lilncitlli qm: n determinurnm, 1.1pllcu·~e ""' fato praticndo 
durnnte .~ua viJ;J~ncln. 

Tempo tio ''rlmr 

Art. 49 C'ontilderu~:;e rm1tlcudu a crime no momento 
du uçno (lU omhuli\o, ulndu que outro Heju o momento do 
r~:Ntlltmhl, 

Tmlwrlalldmlr 

Art. 5' Apii<•·Ko " 1<1 br•>ileir•. 'em prejul•.o do 
convenções. lrntudufi e re~ruH de dlreitg lnternl.lçionul, uo 
lirlm\l ~om~\\do no \~rri\6rl~ nucionul. 

~ 111: Pnru uli efe:ltoti f1Cnuhi. con:tiderum~lic como ex& 
tcn~Ihl do terrltório nm:lonnl n:; emhMcl\ÇOC::R c; neronuve11 
hrusile!ruH, de nuture;m pl1bllcu 01.1 a :u:rvlço do soverno 
hrnHllelro, \mde quer que 11e encontrem, bem como m1 ue­
"muvc,~ e us ~mhnn:nçôeH bnulileiruH, mercuntell ou de 
pmrrledude rrlV!ldtl, que 1\C üche:m, fCRpeatJvumente, OQ 
e!ipnçn néren corre:;pondente QU em nlto mur, 

i :1• ~ wmbém uplloAvel u lei bmllelro uo> crime• 
pru!icnd(ll\ n bordn de ueronuveR OIJ embnrcuçõeR efttrnn~ 
gehns de proprleQude prlvndl.\, uchundo·~e uquelu11 em 
poucu.~ no terrhórlo nnclon11! ou em vóa no e:;puço néreo 
cnrresrmndente, e e~tu:; em porto ou mur te:rritorl1.1l do 
Bnuiil, 

l~rtf{af tio fr/lllt' 

Ar!. (l\' C'tm~lderu-~e prmfçado o crime ng lu~ur em 
qtiC' ocmreu n nçl\o 01-1 omhuil\O, no todo 01.1 em pnrte, 
h~m cnmo onde :;e produ7.!U uu deverin pro~u7,ir"11e o rc~ 
s~1ltmlu. 

R. ri N/ I t'rrlf orla lirfcuif! 

Art. 711 Fic11m Hljeholi U lei tmlllíleiru. emboru ~ome· 
tido~ nu l.lh'tfiln~clrm 

1- nli <.:rim oH: 
o/ cnntru il v!du 1Hl ti lih~:n:h1de do PreMdente ~u Re· 

rn\hlleu: 
h i contru o pltlrimclnlo ou u fé pól!lle~ du Unlno, do 

l)l>tri\o Fe<iernl, de f.Hiudo, do Território, de Munlcl· 
rlu,ll, ~c emprc~n J1L1bllr.at, ~o<:ledttde de economiu mit~tn, 
mnurq~!lu nu fLinduçno ln!ítlwrdn pelo Poder Pabllco: 

c) contru a udmlnl•truçno público, por quem catA a 
~eY scrvlçQ; 

d) de genocidlo, quundo o usente for bru•llclro ou 
domiclulludo no Pru•ll: 

11- os crlmeo: 
R) que, por trotado ou convonç4o, o araoll •• obrl· 

sou u reprimir: 
b) prutlcado! por bra!lloiro; 
~) prntlcudo~ em ueronuve11 ou embarcaçõca braailei· 

rn11, mcrcnnteA ou de prgpriedude privada., quando em 
território e"'an~olro e ai não oejam julsacloi. 

! i' No• ca•o• do lncl!o !, o agente 6 punido ••sun• 
do u lei bruollelru, ulnda que ab•olvl<lo ou condenado no 
elítl'i.\11gerlo, 

I 2• No! cusoa do Inciso 11, u aplicação da lol br.,l· 
lelru dependo do concuroo du1 •esulnte• condlçõc.: 

A) entrnr u "iente no território m1cional; 
b) '"o foto puolvcl tumbém no pai• om que foi pro• 

tlcudu, 
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c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a 
lei brasileira autori~a a extradição;--

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou 
não ter ai cumprido a pena; 

e) não ter sido o agente perdoado no estrangerio ou, 
por outro motivo, não estar extinta a punibilidade, se· 
gundo a lei mais favorável. 

§ 3~> A lei brasileira aplica.se tambéf!:l_ ao crime co­
metido por estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, 
se, reunidas as condições previstas no parágrafo ante­
rior: 

a) não foi pedida ou foi negq.da a extradjção; 
b) houve requisiÇão- do Ministro da Justiça, 

Pena Cumprida ná Estrangeiro 

Art. 81' A pena cumprida no estrangeiro atenua a 
pena imposta no BrusH pelo mesmo crime, quando di ver~ 
sas, ou nela é computada, quando idênticas. 

Eficácia de sentença estrangeira 

Art. 9'i' A sentença estrangeira, quando a aplicação 
da brasileira. produz na espécie as mesmas conseqiiên~ 
cias, pode ser homologado no Brasil para: 

I -obrigar o condenado à reparação do dano, a resti~ 
tuições e a outros efeitos civis; 

11- sujeitá-lo a medida de segurança. 
Parãgrafo únicO~ A homologação depende: 
a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da 

parte interessada; 
b) para os outros efeitos, da existência de tratado de 

extradição com o país de cuja autoridade judiciária ema­
nou a sentença, ou, na falta de tratado, de requisição do 
Ministro da Justiça. 

Contagem de Prazo 

Art. 10. O dia do começo inclui-se no cômputo do 
prazo. C_on_ta_m-se _os dias, os meses e os anos pelo calen­
dário comum. 

Frações não Computáveis da Pena 

Art. li. Desprezam-se,- nas penas- privativas de li­
berdade e nas restritivas de direitos, as frações de dia, e, 
na pena de multa, as frações de cruzeiro. 

Legislação Especial 

Art. 12. As regras gerais deste código aplicam-se aos 
fatos incriminados por lei especial, se esta não disputar 
de modo diverso. 

TITULO li 
Do Crime 

Relação de Causalidade 

Art. 13. O result::~do, de que depende a existência d_o 
crime, somente é imputável a quem lhe deu causa. 
Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual o re­
sultado não teri<.l ocorrido. 

Superveniencia de Causa /ndepertdente 

§ ]? A superveniência de causa relativamente inde­
pendente exclui a imputação quando por si só, prodUziU 
o resultado; os fatos anteriores, entretanto, imputam-se 
a quem os praticou. 

Relevância da Omüsão 

§ 2"' A omissão é penalmente relevante quando o 
emitente devia e podia agir para evita o resultado. O de­
ver de agir incumbe a quem: 

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou 
vigilância; 

b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de 
impedir o resultado; 

c) com seu_coruportamento anterior, criou o ri_sc_o da 
ocorrência do resultado. 

DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Se_ção 11) 

Art. 14. Diz-se o crime: 

Crime Consumado 

I -consumado, quando nele se reúnem todos os ele­
mentos de sua definição legal; 

Tentativa 

li- tentado, quando iniciada a execução, não se con­
suma por circunstâncias alheias à vontade do agente. 

Pena da Tf'mativa 

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, 
püne-se- a tentativa com a pena correspondente ao_ crime 
consumado, diminuída de um a dois terços. 

De.~isténcia voluntária e arrependimento eficaz 

Art. 15. O agente que, voluntariamente, desiste de 
prosseguir na execução ou impede que o resultado se 
produza, só responde pelos atos já praticados. 

Arrependimento posterior 

Art. 16. Nos crimes cometidos sem violência ou grave 
ameaça à pessoa, reparado o dano ou restituída a coisa, 
até o recebimento da denúrícia ou da qUeixa, por ato vo­
luntilrio do agente, a pena será reduZida de um a dois 
terços. 

Crime impossfve/. 

Art. 17. Não se pune a tentativa quando, por inefi­
cácia absoluta do meio ou por absoluta impropriedade 
do objeto, é impossível consumar-se o crime. 

Art. 18. Diz-se o crime: 

Crime doloso 

J -doloso, quando o agente quis o resultado ou assu­
mfu o risco de produzi-lo; 

Crime culpo.so 

li - culposo, quando o agente deu causa .ao resultado 
por imprudência, negligência ou imperícia. 

Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, 
ninguém pode ser punidO por fato previsto como crime, 
senão quando o pratiC<J. dolosamente. 

Agravação pelo resultado 

Art. 19. Pelo resultado que agrava especialmente a 
pena, só responde o agente que o houver causado ao me­
nos culposamente. 

Erro sobre elementos do tipo 

Art. 20. O erro sobre elemento constitutivo do tipo 
legal de crime ex_clui o dolO, mas peiriiTte ·a J)t.fn1Ção por 
crim~ culposo,se previsto em lei. 

Descriminames putativas 

§ I~ ê isento de pena quem, por erro plenamente jus­
tificado pelas circunstâncias, supõe situação de fato que, 
se existisse, tornaria a ação legítima. Não há isenção de 
pena quando o erro deriva de culpa e o fato é punível 
como crime culposo. 

Erro determinado por rerceiro 

§ 2'l Responde pelo crime o terceiro que determina o 
erro. 

Erro sobre a pessoa 

§ J9 O erro quanto à pessoa contra a qual o crime é 
praticado não isenta de pena. Não se consideram, neste 
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caso, as condições ou qualidades da vítima, senão as.da 
pessoa contra quem o agente queria praticar o crime. 

Erro .sobre a ilfctrude do fato 

Art. 2 I. O desconhecimento da lei é inescusável. O 
erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pe­
nu; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a Um 
terço. 

Parágrafo único, Considera-se evitável o erro se o 
agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude dQ 
fato, quando lhe era possível, nas circunstâncias, ter ou 
atingir essa Consciência. 

Coação irresistíVel e obediência hierárquica 

Art. 22. Se o fato é cometido sob coaçllo irresistíVel 
ou em estrita obediência a ordem, não manifestadamente 
ilegal, de superior hierárqtifco, só é punível o autor da 
coação ou da ordem. 

Exclusão de ilicitude 

Art. 23. Não htí crime quando o agente pratica o fa-
t(): 

I - em estado de necessidade; 
li- em legítima defesa; 
111 -em estríto cumprimento de dever legal ou no 

exercício regular de direito. 

Excesso punfve/ 

Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóte­
ses deste artigo, responderá pelo excesso doloso ou cul­
poso. 

Estado de necessidade 

Art. 24. Considera-se em estado de necessidade 
quem pratica o fato para salvar de perigo atual, que não 
provocou por sua vontade, nem podia de outro modo 
evilar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas cir­
cunstànclas, nào era razoável exigir-se. 

§ i"' Não pode alegar estado de necessidade quem ti~ 
nha o dever legal de enfrentar o perigo. 

§ .2"' Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do 
direito ameaçado, a pena poderá ser reduzida de um a 
dois terços. 

Legítima defesa 

Art. 25. Entende-se em legítima defesa quem, usan· 
do moderadamente dos meios necessários, repele injusta 
agressão, utual ou iminente,_ a direito seu oy de outrem. 

TITULO IIl 
Da Imputabilidade Penal 

Inimputáveis 

Art. 26. t isento de pena o agente que, por doença 
mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retar­
dudo, era, ao te~_p_o d;:~ ação ou da omissão, inteiramente 
incapaz de entender o caráter ilícito do_ fat-o ou_ de 

-determinar-se de acordo com esse entend_(tnento. 

Redução de Pena 

Partígrafo úníco. A pena pode ser reduzida de um a 
dois terços, se o agente, em virtude de perturbação de 
saúde mental ou por desenvolvimento mental incomple~ 
to ou retardado não era inteiramente capa:z de entender 
o caráter llícito do fato ou de determinar-s_e de acordo 
com esse entendimento. 

-Menores de dezoito anos 

Art. 27. Os menores de dezoito anos sãg penalmente 
inimput;.iveis, ficando sujeitos às normas estabelecidas 
na legislação especial. 
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2Emoçào e paixão 

Art._ 28. Não excluem a imputabilidade penal: 
I-<! emoçilo ou a paixão; 

Embriague;: 

li- a embriaguez, voluntária ou culposa, pelo álcool 
ou substância de efeitos análogos. 

· ~ 1<:> E isento de pena o agente que, por embriaguez 
completa, proveniente de caso fortuito ou força maior, 
era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente inca~ 
paz de entender o caráter ilíCito --dO fato- ou de 
determinar-se de acordo com esse entendimento. 

§ 2'<' A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se 
o agente, por embriaguez, proveniente de caso fortuito 
ou força maior, não possuía, ao tempo da ação ou da 
omissão, a plena c<~pacidade de entender o caráter ilícito 
do fato ou de detenninar-se de acordo com esse entendi­
mento. 

TITULO IV 
Do Concurso de Pessoas 

Art. 29. Quem, de qualquer modo, concorre para o 
crime incide nas penas a este cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

§ I"' Se a participação for de menor importância, a 
pena pode ser diminuída de um sexto a um terço. 

§ 2~' Se algum dos concorrentes quis participar de­
crime menos grave, ser-lhe-á aplicada a pena deste; essa 
pena será aumentada até a metade, na hipótese de ter 
sido previsível o resultado mais grave. 

Circunstâncias incomunicáveis 

Art. 30. Não se comunicam as circunstâncias e as 
condições de caráter pessoal, salvo quando elementares 
do crime. 

Casos de impunibilidade 

Art. 31. O ajuste, a determinação ou instigação e o 
auxílio, salvo disposiÇão expressa em contrário, não são 
puníveis, se o crime nao· cbega, pelo menos, a ser tenta­
do. 

T!TULO V 
Das Penas 

CAPITULO I 
Das Espécies de Pena 

Penas 

Art. 32. As penas são: 
I- privativas de liberdade: 
11 -restritivas de direifás; 
llf- de multa. 

SEÇÃO I 
Das Penas Privativas de Liberdade 

Reclusão e detençdo 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em 
regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de detenção 
em regime semi-aberto ou aberto, salvo necessidade de 
transferência a regirile fechado. 

§ 19 Considera-se: 
a} regime fechado a execução da pena em estabeleci­

mento de segurança máxima ou média; 
b) regime semi-aberto a execução da pena em colô· 

nia agrícola, industrial ou estabelecimento similar; 
c) regime aberto a execução da pena em casa de al~ 

bergado ou estt>belecimento adequado. 
§ 2~" As penas privativas de liberdade deverão s~r _ 

executadas em forma progressiva, se&undo o mérito do 
condenado, observados os seguintes critérios e ressalva~ 
das as hipóteses de transferência a regime mais ri&o-rOsO:---

a) o condenado a pena superior a oito anos deverá 
começar a cumpri-la em regime fechado; 
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b) o condenado não reincidente, cuja pena seja supe­
rior a quatro anos e não exceda a oito, poderá, desde o 
princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 
--c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual 

ou inferior a quatro anos, poderá, desde o início, 
cumpri-lu em regime uberto. 

§ 39 A determinação do regime inicial de cumpri­
mento da pena far-se-á com _observância dos critérios 
preVistos no art. 59 deste código. 

Regras do regime fechado 

Art. 34 O condenado será submetido, no início do 
cumprimento da pena, a exame criminológico de classifi­
cação para individualização dà execução. 

9 J9 O condenado fica sujeito a trabalho no período 
diurno e a isolamento durante o repouso noturno. 

~ 2ç O trab<dho será em comum dentro do estabele­
cimento, na_ conformid<Jde das aptidões ou ocupações 
anteriores do condenado, desde que compatíveis com a 
execução da pena. 

§ 39 O trabalho externo é admissível, no regime fe­
chado, em serviços ou obras públicas. 

Regra.1· do regime semi-aberto 

Art. 35. Aplica-se a norma do art. 34 deste código, 
caput, ao condenado que inicie o cumprimento da pena 
em regime semi-aberto. 
- -§ I.,., O condenado fica sujeito a trabalho em comum 
durante o período diurno, em colônia agrícola, industrial 
ou estabelecimento similar. 

§ 29 O trabalho externo é admissível, bem como a 
freqUêricia a cursos su-pletivos profissionafizantes, de ins­
trução de segundo grau ou superior. 

Regras do regime aberto 

Art. 36. O regime aberto baseia-se na fl.Utodisciplina 
e senso de responsabilidade do condenado 

§ ]9 O condenado deverá, fora do estabelecimento e 
sem vigilância, trabalhar, freqüentar curso ou exercer 
outra atiVidade autorizada, permanecendo recolhido du­
rante o período noturno e nos dias de folga. 

§ 29 O condenado será transferido do regime aberto, 
se praticar fato definido como crise doloso, se frustrar os 
fins da execuÇão ou se, podendo, não pagar a multa cu­
mulativamente aplicada. 

Regime especial 

Art. 37. As mulheres cumprem pena em estabeleci­
mento próprio, observando-se os deveres e direitos ine­
n<ntes à sua condição pessoal, bem como, no que couber, 
o disposto neste capítulo. -

DireitC?s do preso 

Art. 38. O preso conserva todos os direitos não atin­
gidos pela perda da liberdade, impondo-se a todas as au­
toridades o respeito à sua integridade físicã e morai. 

Trabalho do preso 

Art. 39. O trabalho do preso serâ sempre remunera­
do, sendo-Ih~ garantidos os benefícios da Previdência 
Social. 

Legislaçdo especial 

Art. 40. A legislação especial regulará a matéria pre­
vistu nos arts. 38 e 39 deste código, bem como especifiCa­
rá os de\'ercs e direitos do preso, os critérios para revo­
gaçã_o e transferência dos regimes e estabelecerá as_ in­
frações disciplinares e correspondentes sanções. 

Superveniência de doença mental 

Art. 41. O condenado a quem sobrevém doença 
mental deve ser recolhido a hospital de custódia e trata-
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mento psiquiátrico ou, à falta. a outro estabelecimento 
adequado. 

Derraciio 

Art. 42. Cumputam-se, na pena privativa de liber­
dade e na medida de segurança, o tempo de prisão provi­
sória. no Bras.il ou no estrangeiro, o de prisão adminis­
trativa e o de internação em qu;;tlquer dos estabelecimen­
tos referidos no artigo anterior. 

SEÇ.i\0 li 
Das Penas Restritivas de D!reitos 

Pt'nas restritil·as de direito.~ 

-Art. 43. As penas restritivas de direitos são: 
I - prestação de serviços à comunidade: 
II- interdição temporária de direitos; 
IJI--:: limitação de fim de semana. 
Art. 44+ As penas restritivas de direitos são-autôno­

mas e substituem as privativas de liberdade, quando: 
I- aplicada- pela privativa de liberdade inferior a um 

ano ou se Q_ crime for culposo: 
Il - o réu não for reincidente; 
JJI -a culpabilidade, os antecedentes, a conduta so­

cial e a personalidade do conden:.Jdo, bem como os moti­
vos e as circunstâncias indicarem que essa substituição 
seja suficiente. 

Parágrafo único. Nos crimes culposos, a pena priva­
tiva de Ilberdade aplicada, igual ou superior a um ano. 
pode ser substituída por uma pena restritiva de direitos e 
multa ou por duas penas restritivas de direitos, e;xeqilí­
veis simultaneamente. 

Conversã_o das penas restritivas de direitos 

Arf. -45.- A -pei-ta restritiva de direitos converte-se em 
privativa de liberdade, pelo tempo da pena aplicada, 
quando: 

I_- sobrevier condenação, por outro crime, a pena 
privativa de liberdade cuja exc-eução não tenha sido sus­
pensa; 
li- ocorrer o descumprimento injustificado da res­

trição imposta. 

Prestação de serviços à comunidade 

Art. 46. A prestação de serviços à comunidade con­
siste na atribuição ao condenado de tarefas gratuitas jun­
to a entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos 
e outros estabelecimentos congêneres, em programas co­
munitários ou estatais. 

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas confor­
me as aptidões do condenado, devendo ser cumpridas, 
du~ante oito horas semanais, aos sâbados, domingos e 
fenados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a 
jornada normal de trabalho. 

Interdição temporária de direitos 

Art. 47. As penas de interdição temporária de direi­
tos são: 

I -proibição dQ !!Xercíc_io de cargo, função ou ativi­
dade pública, bem como de mandato eletivo; 

If - proibição dO exercício de profissão, atividade ou 
ofício que dependam de habilitação especial, de licença 
ou autorização do poder público; 

III- suspensão de autorização ou de habilitação para 
dirigir veículo. 

Limitarão de fim de semana 

Art. 48. A limitação de fim de semana consiste na 
obrigação de permanecer, aos sábados e domingos, por 
cinco horas diárias, em casa de albergado ou outro esta­
belecimento adequado. 
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Parágrafo único. Durante a permanência poderão 
ser ministrudos ao condenado cursos e palestras ou atri­
buídas atividades educativ:.Js. 

SEÇÃO 111 
Da Pena de Multa 

Mufu1 

Art. 49. A pena de multa consiste no pagamento ao 
fundo penitenciário da quantiu fixa-da na setença e calcu­
lada em dias-multa. Será, no mínimo, de dez e, no_ máxi­
mo, de t;czcntos e sessenta dlas-multu. 

§ ]9 O valor do dia-multa será fixado pelo Juiz não 
podendo ser inferi oi à- um trigésimo do maior salário 
mínimo mensal vigente ao tempo ·ao fato, nem superior a 
cinco vezes esse· salário. 

§ 29 O valor da mult<J será utualizai;lo, quando _da 
execução, pelos índices de cor_rcção monet;:iria: 

Pagamento da muita 

Art. 50. A multa deve !ier paga dentro de dez dias 
depois de transitada em julgado a sente_nça. A requeri~ 
menta do condenado e conforme as circunstâncias, o 
Juiz pode permiflrque o pagamento se ieiilíü em parce~ 
las mensais. 
* \9 A cobrança da mult:.t pode efetuar-se mediante 

desconto no vencimento ou S<.lhírío do condenado quan­
do: 

a) aplicada isoladamente~ 
b) aplicada cumulativamente com pena restritiVa ãe 

direitos: 
c) concedida a suspensão condicional da pen<~. 
§ 2"' O desconto não deve incidir sobre os recursos 

indispensáveis ao sustento do condenado e de sua 
família. 

Corm:rsào da mulra e rt:'vogarào 

ArL 51. A multa converte-se em pena de detenção. 
quando o condenado solvent<.: deixa de pagá-\::1 ou frus­
tra a sua execução. 

Modo de com•ersào 

§ J<? Na conversão, a cad~l di_a_-multa_cgrresponderá 
um dia de detenção, não podendo esta ser superior a um 
ano. 

RevogafàO da com•asão 

§ 2"' A c_onversão fica. sem efeito ·se. a qualquer fem­
po, é paga a multa. 

Suspensão da exe('ução da multa 

Art. 52. É suspensa a execução da pena de multa, se 
sobrevém ao condenado _dQença mental. 

CAPITULO 11 

Da Cominação das Penas 

Penas prfvatil'aJ de liberdade 

Art. 53. As penas privativas de liberdade têm se'Qs li~ 
mites estabelecidos na sanção corrrespondente a cada 
tipo legal de crime. 

Penas restritivas de direito.ç 

Art. 54. As penas restritivas de direítos são apli:cãM 
veis, independentemente de_cominação na parte especial, 
em substituição à pena privativa de liberdade, fixada em 
quantidade inferior a um ano, ou nos_cfimes culposos. 

Art. 55. As penas restritivas de direitos terão ames­
ma duração da pena privativa de liberdade s_ub_s_tituída. 

Art. 56. As penas de interdição, previstas nos inci­
sos I e 11 do art. 47 deste código, aplicam-se para todo o 
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crime _cometido no exercício de profissão, atividade, o fiM 
cio, cargo ou função, sempre que houver violação dos 
deven..-s que !he.'i são inerentes. 

Art. 57, A pena de interdição, prevista no inciso HI 
do art. 47 deste código, aplica-se uos crimes culposos de 
trânsito. 

Art. 58. A multa, prevista em cada tipo legal de cri­
me, tem os !imites fixados no art. 49 e seus parágrafos 
deste código. 

Parágrafo único. A multu prevista no parágrafo úni­
co do art. 44 e no§ 29 do art. 60 deste código aplic<~-se in­
dependentemente de cominação na parte especial. 

CAPITULO 111 

Da aplicação da Pena 

FixarãO da pena-

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos ante­
cedentes, à conduta social, à personalidade do agente, 
aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, 
bem como ao comportamento da vítima, estabelecerá, 
conforme seja necessário e- suficiente para reprovação e 

- -prevenção do crime: - -

1- as penas aplicáveis dentre as cominadas; 
li- a quantidade de pena aplicável, dentro dos limi­

tes previstos; 
III- o regime inicial de cumprimento da pena priva­

tiva de liberdade;_ 
IV- a substituição da pena privativa da liberdade 

aplicada, por outra. espécie de penu, se_ cabível. 

Critérios espe_cfais da pena çle multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve 
atender, principalmente, à situação econômica do réu, 

§ i"' A multa pode ser aumentada até o triplo, se o 
juiz considerar que, em virtude d::1 situação econômica 
d_o réu, é inefic_az,_ embora aplicada no máximo. 

Multa .wh.~tirutfva 

§ 29 A pena privativa de liberdade aplicada, não su~ 
perior a seis meses, pode ser substituída pela de multa, 
observados os critérios dos inicisos li e III do art. 44 des­
te código. 

Circunstâncias agravantes 

ArL -61. São circunstâncias que se-mpre agravam a 
- pena, quando não constituem ou qualificam o crime: 

I -a reincidência; 
Il- ter o agente cometido o crime: 
a) por motivo fútil ou torpe; 
b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, 

a im_punidade ou vantagem de outro crime; 
c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimu­

lação, ou outro recurso que dificultou ou tornou im­
possível a defesa do ofendido; 

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura 
ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que podia resul· 
tar perigo comum; 

e J contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; 
f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de re~ 

!ações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; 
g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a 

cargo, ofício, ministério ou profissão; 
h) contra criança, Velho ou enfermo; 
i) quando o ofendido e.<;tava sob a imediata proteção 

da autoridade; 
J) em oca~ião de incêndio, nauf~ágio, inundação ou 

qualquer calamidade pública, ou de desgraça particular 
do ofendido; 

f) em estado de embriaguez preordenada. 
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Agravantes no caso de concurso de pe.~.wa.v 

Art. 62. A pena será ainda agrav:Jda em relação ao 
ag_enh: que: 

I - promove, ou organiza n cooperação no crime ou 
dirige a atividade dos demais agentes; 
li- coage ou induz outrem à execução material do 

crime; 
I I! - instiga ou determina a cometer o crime alguém 

sujeito à sua autoridade ou não-punível em virtude de 
condição ou qualidade pessoal; 

IV- executa o crime, ou dele participa, mediante 
paga ou promes.<;a de recompensa. 

Reincidência 

Art. 63. Verifica-se a reinCidência quando o agente 
comete novo crime, depois de transitar em julgado a sen_­
tença que, no Pals ou no estrangeiro, o tenha condenado 
por Crime anterior. 

Art._ 64. Para efeito de reincidência: 
I- não prevalece a condenação anterior, se entre a 

data do cumprimento ou extinção da pena e a infração 
posterior tiver decorrido período de tempo superior a 
cinco anos, computado o período de prova da suspensão 
ou do livramento condicional, se não ocorrer revogação; 

11 - não se consideram os crimes militares próprios e 
políticos. 

Circunstâncias Atenuantes 

Art. 65. São circunstâncí<IS que sempre atenuam a 
pena: 

I - ser o agente menor de vinte e um. na data do fato, 
ou maior de setenta anos. na data d<~ sentença; 

11 -o desconhecimento da lei; 
I I I - ter o agente: 
8) Cometido o crime p-or motivo de relevante valor 

social ou moral: 
b) procurado, por sua espontt1nea vontade e com efi­

ciência, logo após o crime, evitar-lhe ou minorar-lhe as 
conseqüências, ou ter, antes do julgamento, reparado o 
dano: 

c) cometido o crime sob coação a que podia resistir, 
ou _em cumprimento de ordem de autoridade superior, 
ou sob a influência de violenta emoção, provocada por 
ato injusto da vítima: 

d) confessado espontaneamente, perante a autorida­
de, a autoria do crime; 

~) cometido o. crime sob a inOuência de multidão em 
tumulto, se n:Jo o provocou. 

Art. 66. A pena poderá ser ainda atenuada em razão 
de- Circunstância relevante, anterior Ou pOsterior ao cri­
me, embora não prevista expre.<>Samente em lei. 

Concurso de CircunsrânciaJ Agravantes e Atenuant_es 

Art. 67. No concurso de agravantes e atenuantes, a 
pena deve aproximar-se do limite indicado pelas circuns­
tâncias preponderantes, entendendo-se como tais, as que 
resultam dos motivos determinantes do crime, da perso­
nalidade do agente e da reincidência. 

Cálculo da P(>na 

Art. 68. A pena base será fixada atendendo-se ao 
critêi'io do art. 59 deste código, em seguida serão consi­
deradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por 
último, as causas de diminuição e de aumento, 

Parágrafo único. No concurso de causas de aumento 
ou de diminuição previstas na parte especial, pode o juiz 
limitar-se a um só aumento ou a uma só diminuição, pre­
valecendo, todavia, a causa que mais aumente ou dimi­
nua. 

Concurso Material 

Art. 69. Quando o agente, mediante, mais de uma 
ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos 
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ou não, aplicam-se cumulativamente as pena::> privativus 
de libcrdude em que huja incorrido. No caso de .apli­
cação cumulativa de penas de recluslío e de detenção. 
executa-se primeiro aquela. 

~ ]9 Na hipótese deste llrtigo, quando <~o <~gente tiver 
sido aplicada pena privativa de liberdade, niio suspensa, 
por um dos crime.~. para os demais será incabível a subs­
tituição de que trata o art. 44 d~ste código. 

§ 29 Qu<.lndo forem aplicadas penas restritivas de di­
reitos, o condenado cumprirá ~imultancamente as que 
forem compatíveis entre si e suce.'>sivamente -as dem<l.ÍS. 

Concurso Formal 

Art. 70. Quando o agente. mediante uma só ação ou 
omissão, pratica--dClis oU- m-ãi~ crimeS, ídêrltiCos ou não, 
aplica-se a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, 
somente uma delas, mas <J.umentada, em qualquer caso. 
de um sexto até metade. As pem1~ aplicam-se, entretanto, 
cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os cri­
mes concorrentes resultam de desígnioS autônomos, con­
soante o disposto rto artigo anterior. 

Parágrafo único. Não poderá a pena exceder a que 
seria cabível pela regra do art. 69. deste código. 

Crime Continuado 

Art. 71. Quando o agente. mediante mais de uma 
ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes dU mesma 
espécie e, pelas condições de tempo. lugar, maneira de 
execução e outras semelhantes, devem os subseqüentes 
ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe 
a pena de um só dos crimes. se idênticas, ou a mais grave, 
se diversas. aumentada, em qualquer caso. de um-sexto a 
dois terços, 

Parágrafo único. Nos crimes dolosos, contru vítimas 
diferentes, cometidos com Violéncill ou gravC ameaÇU à 
pessoa, poderá o juiz, considerando a -culpahifidade, us 
antecedentes, a conduta social c a personalídade do 
agente,_ bem como os motivOs C as· cirCunstâncias, au­
mentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a 
mais grave, se diversas, atê o triplo, observadas as regras 
do parágrafo único do art, ?O e do art. 75 deste código. 

l'dultas 110 Concur.1·o dt• Crimes 

Art. 72. No concurso de crimes, as penas de multa 
são aplicadas distinta e integralmente. 

Erro na Execução 

--Arc·n.---QUilildO~:-por aCíi:feil-tc Õu -er~~~'"'~O uso -d~s 
mefos de execução, o agente, ao invés de atingir- a peSsoa 
que pretendia ofender, atinge pessoa diversa, responde 
como se tivesse praticado o crime contra aquela, 
atendendo-se ao disposto no ~ 39 do art. 20 deste código. 
No caso de ser também atingida a pessoa que o agente 
pretendia ofender, aplica-se a regra do art. 70 deste códi~ 
go. 

Resultado diverso do pretendido 

Art. 74. Fora dos casos do artigo anterior, quando, 
por acidente ou erro na execução do crime, sobrevêm re­
sultado diverso do pretendido, o agente responde por 
culpa, se o fato é previsto como crime culposo; se ocorre 
também o resultado pretendido, aplica-se a regra do art. 
70 deste Código. 

Limite das Penas 

Art. 75. O tempo de cumprimeilto das penas privati~ 
vas de liberdade não pode ser superior a trinta anos. 

§ ]9 Quando o agente for condenado a penas priva ti~ 
vas de liberdade cuja soma seja superior a irlnia anos. 
devem elas ser unificadas para atender ao limite rriáximo 
deste artigo. 
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§ 29 SobrevfndO conden<Jção por fato posterior ao 
início do cumprimento d<l pena. far-se-â nova unifi­
cação, dcs.rrez:.~ndo-se, para esse fim, o pcrfodo de pena 
já cumprido. 

Concurso de infrações 

Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á 
primeiramente a pena mais grave. 

CAP!TULO IV 
Da suspensão condicionaJ da pena 
Requisitos da suspensão da pena 

Art. 77. A execução da pena privativa de liberdade, 
não superior a dois anos, poderá ser suspensa, por dois a 
qw..ttro anos, desde que; 

I -o condenado não seja reincidente em crime dolo­
so; 

li - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta so­
Cial e personalidade do agente, bem como os motivos e 
as circurisfânCias, autorizem a concessão do bf:iteticío; 

I li- não seja indicada ou cabível a substituição pre­
vista no art. 44 deste código. 

§ J9 A condenação-interior a pena de multa não im­
pede <~ concessão do benefício, 

§ 29 A execução da pena privativa de liberdade, não 
superior a quatro anos, poderá ser suspensa, por quatro 
a seis anos, desde que o condenado seja rrlãior de 70 (se­
tenta) anos cie idade. 

Art. 78. Durante o prazo da suspensão, o condena~ 
do ficará sujeito à observação e ao cumprimento das 
condições estabelecidas pelo juiz. 

§ I"' No primeiro ano do prazo, deverá o condenado 
prestar serviços à comunidade (art. 46) ou submeter-se à 
limitução de fim de semana (art. 48). 

§ 29 Se o condenado houver reparado o dano, salvo 
impossibilidade- de fazé-10, e se as circunstâncias do art. 
59-deste código lhe forem inteiramente favoráveis, o juiz 
podcrú substituir a exigência do parágrafo anterior Por 
umu ou mais. 

a) proibição de freqüentar determinados lugares; 
b) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, 

sem autorizllç.ão do juiz; 
- c) -comparecimento pessõal e obrlgãtório a juízo, 
mensalmente, para informar e justificar suas atividades. 

Art. 79. A sentença poderá especifica( outras con­
dições a que fica subordinada a suspensão, desde que 
adequadas ao fato e à situação pessoal do condenado. 

Art. 80. A suspensão não se estende às penas restri­
tiv-as àe àir6itos nem à muita, 

Revogação obrigatória 

Art. 81. A suspensão será revogada se, no curso do 
prazo, o beneficiáfio: 

I -é condenado, em sentença irrecorrível, por crime 
do!_oso; 
IJ- frustra, embora solvente, a execução de pena de 

multa ou não efetua, sem motivo justificado, a reparação 
do dano. 
III- descumpre a condição do§ 19 do art. 78 deste 

código. 

Revogação facultativa 

§ ]9 A suspensão poderá ser revogada se o condena­
-do _descumpre qualquer outra condição imposta ou é ir­
recorrivelmente condenado, por crime culposo ou por 
contravenção, a pena privativa de liberdade ou restritiva 
de direitos. 

Prorrogação do período de prova 

~ 29 Se o hene.ficiário está sendo processado por ou­
tro crime ou contravenção, considera,~e prorrogado o 
prazO da suspensão até o julgamento definitivo. 
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§ J9 Quando facultativa a revogação, o juiz: pode, ao 
invês de decretá·la, prorrogar o período de prova até o 
múximo, se este não foi o fixado. 

Cumprimento das condições 

Art. 82. __ Expirado o prazo sem que tenha havido re­
vogação, considera~se extinta a pena privativa de liber­
dade. 

CAPITULO V 
Do livramento condicional 

Requisitos do livramento condicional 

Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condi­
cional ao condenado a pena privativa de liberdade igual 
ou superior a dois anos, desde que: 
I- cumprida mais de um terço da pena se o condena­

do não for reincidente em crime doloso e tiver bons ante­
cedentes; 

JI- cumprida mais da metade se o condenado for 
reincidente em crime doloso; 

UI- comprovado comportamento satisfatório du~ 

rante a execUção da pena, bom desempenho no trabalho 
que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria 
subsistência mediante trabalho honesto; 

IV- tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de 
fazê-lo, o dano causado pela infração~ 

Parúgrafo único, Para o condenado por crime dolo­
so, cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, a 
concessão do livramento ficará também subordinada à 
constatação de condições pessoais que façam presumir 
que o liberado não voltará a delinqüir. 

Soma de penas 

Art. 84. As penas que correspondem a infrações dí­
versas__devem somar-se para efeito do livramento. 

Especificações das condições 

Art. 85. A sentença especifícarâ as condições a que 
fica subofdinado o livramento. 

Revogacão do !i~·ramento 

Art:- 86. Revoga-se o livramento, se o liberado vem 
a ser condenado a pena privativa de liberdade, em sen~ 
tença irrecorríveJ: 
I- por crime cometido durante a vigência do benefi~ 

cio; 
If- por um crime anterior, observado o disposto !JO 

al-t. 84 -deste código. 

Revogação facultativa 

Art. 87. O juiz poderá, também revogar o livramen~ 
to, se o liberado deixar de cumprir qualquer das obri­
gações constantes da sentença, ou for irrecorrivelmente 
condenado, por crime ou contravenção, a pena que não 
seja priv~:~tiva de liberdade, 

Efeitos da revogaçao 

Art. 88. Revogado o livramento, não poderá ser no­
vamente concedido, e, salvo quando a revogação resulta 
de condenação por outro crime anterior àquele benefi­
cio, não se desconta na pena o tempo em que esteve solto 
o condenado. 

Extincao 

Art. 89. O juiz poderá declarar extinta a pena, en­
quanto não passar em julgado a sentença em processo a 
que responde o liberado, por crime cometido na vigência 
do livramento. 

Art. 90. Se até o seu término o livramento não é re. 
vogado, considera·se extinta a pena privativa de liberda­
de. 
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CAPITULO VJ 

Dos Efeitos da Condenação 

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação: 
I- tornar certa a obrigação de indenizar o dano cau­

sado pelo crime; 
11- a perda em favor da União, ressalvado o direito 

do lesado ou de terceiro de boa fé: 
a) dos instrumentos do_ crime, desde que consistam 

em coisas cujo fabrico, alie_nação, uso, porte ou detenção 
constitua fato iUcito;_ 

b) do produto do crirne ou de qualquer bem ou vã-lar 
que constitua proveito auferido pelo agente com a prâti­
ca do fato criminoso. 

Art. 92, São também efeitos da condenação: __ 
l-a perda de cargo, função pública ou mandato ele­

tivo, nos crimes prãticados com abuso de poder ou vio­
lação de dever para com a Administração Pública quan­
do a pena aplicada for superior a quatro anos; 

11- a incapacidade pa.ra o exercício d-o pátrio ·poder, 
tutela ou curatela, nos crimes dolosos, sujeitos à pen-a de 
reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou cura..tela_do; 

IH- a inabilitação para dirigir veículo, quando utili­
zado como meio para a prática de crime dQloso. 

Parágrafo único,_. Os efeitos de que trata este artigo 
não são automáticos devendo ser motivadamente de!=la­
rados na senten_ç_a~---

CAPITULO VJI 
Da Reabilitação 

Reabilitação 

Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas 
aplicadas em sentença definitiva, assegurarido ao conde­
nado o sigilo dos registros sobre seu processo e conde­
nação. 

Parágrafo único_. A r_eª---bilitação poderá, também, 
atingir os efeitos da condenação, previstos no art. 92 d~­
te código, vedada, reintegração na situação anterior, nos 
casos dos incisos I e II do mesmo artigo. 

Art. 94 A reabilitação poderá ser requerida, decorri­
dos dois anos do dia em que for extinta, de qualquer mo­
do, a pena ou terminar sua execução, computando-se o 
período de prova da suspensão e o do livramen_to coo_di­
cional, se não sobrevier revogação, desde que o condena­
do: 

I -tenha tido domicilio no País no prazo acima refe­
rido; 

11- tenha dado, durante esse tempo, demonstração 
efetiva e constante de bom comportamento público e pri­
vado; 

I li- tenha ressarcido o dano causado pelo crime ou 
demonstre a absoluta impossibilidade de o fazer, até o 
dia do pedido, ou exiba documento que comprove a re­
núncia da vítima ou novação da dívida. 

Parágrafo único. Negada a reabilitação, poderá ser 
requerida, a qualquer tempo. desde __ que o pedido seja 
instruído com novos elementos comprobatórios dos re~ 
quisitos necessários .. 

Art. 95 A reabilitação será revogada, de ofício ou a 
requerimento do Ministério Público, se o reabilitado fçr 
condenado, como _rein__çidente, por decisão definitiva, a 
pena que não seja de multa. 

TITULO VI 
Das Medidas de Segurança 

Espécies de medidas de segurança 

Art. 96. As medidas de_s_egurança são: 

I -internação em hospital de custódia e tratamento 
psiquiátrico ou, à falta, em outro estabelecimento ade-­
quado; 

11 -sujeição à tratamento ambulatorial. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) 

Parágra.fo único. Extinta a punibnidade, não se im­
põe medida de segurança nem subsiste a que tenha sido 
imposta. 

Imposição da medida de segurança para inimputável 

Art. 97. Se o agente for inimputável, o juiz determi­
nará sua internação (art. 26). Se, todavia; o fato previsto 
como crime for punível com detenção, poderá o juiz 
submetê-_lo a tratamento ambulatorial. 

Prazo 

~ I"' A internação, ou tratamento ambulatorial, será 
por tempo indeterminado, perdurando enquanto não for 
averiguada, mediante perícia mêdlca, a cessação de peri­
culosidade. O prazo mínimo deverá ser d~ um ~ três 
anos. 

Perfcia médica 

§ 2<? A -perícia" médica realizar-se-á ao termo do prazo 
mínimo fixado e deverá ser repetida de ano em ano, ou a 
qualquer tempo, se o determinar o juiz da execução. 

Desinternação ou liberação condicional 

§ 3<? A desinternação, ou a liberação, será sempre 
condicional devendo ser restabeleci da a situação !'Interior 
se o agente, antes do decurso de um ano, pratica fato in­

-dicatlvo de persistência de sua periculosidade. 
§ 49 Em qualquer fase do tratamento ambulatorial~ 

poderá o juiz determinar a internação do agente, se essa 
providência for necessária para· fins curativos. 

Substituição da pena por medida de segurança para o semi­
impurável 

Art. 98. Na hipótese do parágrafo único do art. 26 
deste código e necessitando o condenado de especial tra­
tamento" Curativo, a pena privativa de liberdade pode ser 
substituída pela internação, ou tratamento ambulatorial, 
pelo prazo mínimo de um a três anos, noS termos do arti­
go anterior e respectivos§§ Js> a 4<?. 

Direitos do internado 

Art. 99. O internado será recolhido a estabelecimen­
to dotado de características hospitalare~ e será SUbmeti­
do a tratamento. -

TITULO VJJ 

Da Ação Penal 

Ação pública e de iniciativa prh'ildà 

Art. 100. A ação penal é ptíblica, salvo quando a lei 
expressamente a declara privativa do ofendido. 

§ I"' A ação pública é promovida pelo Ministério 
Público, dependendo, quando a lei o exige, de represen­
tw;ão do ofendido o_u de requisição do Ministro da Jus­
tiça. 

§ 2~' A ação de iniciativa privada é promovida me­
diu_n.te queixa do ofendido ou de quem tenha qualidade 
puni representá-lo. -

§ 3~' A ação-de iniCiativa privada pode intentar-se rios 
crimes de ação pública, se o Ministério Público não ofe­
rece denúncía no prazo legaL 

§ 4<? No caso de morte do ofendido ou_ de ter sido de­
clarado ausente por decisão judicial, o direito de oferecer 
queixa ou de prosseguir na ação passa ao cônjuge, ascen­
dente, descendente ou irmão. 

A ação penal no crime complexo 

Art. 101. Quando a lei considera cqn:to elemento ou 
circunstâncias do tipo legal fatos que, por si mesmos, 
constituem cirmes, cabe ação pública em relação àquele, 
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desde que, em relação a qualquer destes, se deva proce­
der por iniciativa do Ministério Público. 

Irretratabilidade da representação 

-Art. I 02. A representação será irretratável depois de 
oferecida a denúncia. 

De<·adência do direito de queixa ou de representação 

Art. 103. Salvo disposição expressa em contrário, o 
ofendido decai do direito de queixa ou de representação 
se nào o exerce dentro do prazo de seis meses, contando 
do dia em que veio a saber quem é o autor do crime, ou, 
no caso do§ J<? do art. 100 deste código, do dia em que se 
esgota o prazo para oferecimento da denúncia. 

-KeiiUiTda expressa ou tácita do direito de queixa 

Art. 104. O direito de queixa não pode ser exe1cido_ 
quando renunciado expressa ou tacitamente. 

Parágrufo único. Importa renúncia tácita ao direito 
de queixa a prática de ato incompatível com a vontade 
de exercê-lo; não a implica, todavia, o fato de receber o 
ofendido a indenização do dano causado pelo crime. 

Perdão do ofendido 

Art. 105. O perdão do ofendido, nos crimes em que 
somente se procede mediunte queixa, obsta ao prossegui­
mento da ação. 

Art. 106. O perdão, no processo ou fora dele, ex­
presso ou tácito: 
I- se conced!do a qualquer dos querelados, a todos 

aproveita; 
11- se concedido por um dos ofendidos, não prejudi­

ca o direito dos outros: 
111- se o querelalo o recusa, não p'"oduz efeito. 
§ I 9 Perdão tácito é o que resulta_da prática de ato in­

compativel com a vontade de prosseguir na ação. 
~ 29 Não é admtssível o perdão depois que passa em 

julgado a sentença condenatória. 

TITULO VlJJ 

Da extinção da Punibilidade 

Extinção da pwzibilidade 
Art. 107. Extingue-se a punibilidade: 
r - pela morte do agente; 
Il -pela anistia, graça ou indulto; 
II I -pela retroativid<tde de lei que não mais conside­

ra o fato como criminoso; 
IV -pela prescrição decadência ou perempção; 
V- pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão 

aceito, nos crimes de ação privada; 
VI- pela retratação do agente, nos casos em que a lei 

a admite; 
VIl- pelo casamento do agente com a vítima, nos 

crimes contra os costumes, definidoS nos Capítulos I, H e 
III do Título VI da Parte Especial deste Código. 

VIII- pelo casamento da vítima com terceiro, nos 
crimes referidos no inciso ·anterior, se co·metidos sem vio­
lência real ou grave ameaça e desde que a ofendida não 
requeira o prosseguimento do inquérito policial ou da 
ação penal no prazo de sessenta dias a contar da ce­
lebração; 

IX- pelo ·perdão judicial, nos casos previstos em lei. 
Art. 108. A extinção da punibilidade de crime que ê 

pressuposto, elemento constitutivo ou circunstância 
agravante de outro não se estende a este. Nos crimes co­
nexos, a extinçãO da punibilidade de um deles não impe-­
de, quanto aos outros, a agravação da pena resultante da 
conexão. 

Prescrição antes de transitar em julgado a sentença 

Art. 109. A prescriçilo, antes de transitar em julgado 
a setença final, salvo o disposto nos§§ l"' e 29 do art. 110 
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deste código, regula~se pelo máximo da penãJ>rivativa de 
liberdade cominada ao crime, verificando-se: 

1- em vinte anos, se o máximo da pena é superío: a 
doze; 

U- em dezesseis anos, Se o máximo da pena é supe­

rior a oito anos e não excede a doze; 
Ill- em doze anos, se o máximo da pena é superi()~ a 

quatro anos e não excede a oito; ~ 

IV- em oito anos, se o máximo da pena é superior a 
dois anos e não excede a quatro; 

V- em quatro anos, se o máximo da pena é -igual a 
um ano ou, sendo superior, não excede a dois;_ __ 

VI- em dois anos, se o máximo da pena é ínferiof a 
um ano. 

Prescrição das penas restritivas de direito 

Parágrafo único. Aplicam-se às penas- resirhivas de 
direito os mesmos prazos previstos para as privativas de 
liberdade. 

Prescrição depois de transitar em julgado sentença final 
condenatória 

Art. 110. A prescrição depois de transitar em julga­
do a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada 
e verifica-se nos prazos fixados no artigo a~terior! os 
quais se aumentam de um terço, se o condenado é reinci­
dente. 

§ 111 A prescrição, depois de sentença condenatória 
com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de 
improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada. 

§ 29 A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, 
pode ter por termo inicial data anterior à do recebimento 
da denúncia ou da queixa. 

Termo inicial da prescrição antes de transitar em julgado a 
.wueuça final 

Art. 111. A prescrição, antes de transitar em julgado 
a setença final, começa a correr: 

l - do dia em que o crime se consumou; 
li- no caso de tentativa, do dia em que cessou a ati­

vidade criminosa; 

IH- nos crimes permanentes, do dia em que cessou a 
permanência; 

IV - nos de bigamia e nos de falsificação ou alteração 
de assentamento do registro civil, da data em que o fato 
se tornou conhecido. 

Tenno inicitil da prescrição após a sentença condenatória 
irrecorrível 

Art. 112., No caso do art. I lO deste código, a pres­
crição começa a correr: 

I- do dia em que transita em julgado a sentença con­
denatória, para a acusação, ou a que revoga a suspenção 
condicional da pena ou o livramento condicional; 

11 -do dia em que se interrompe a execução, salvo 
quando o tempo da interrupção deva computar-se na pe­
na. 

Prescrição no caso de evasão 
do condenado ou de revogaçdo do 

li~·ramenw condicional 

Art. 113. No caso de evadir-se o condenado ou de 
revogar-se o livramento cOndicional, a prescrição é regu­
lada pelo tempo que resta da pena. 

Prescrição da multa 

Art. 114. A prescrição opera-se em dois anos, quan­
do a pena de multa é a única cominada, foi a úriica apli­
cada ou é a que ainda não foi cumprida. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Redução do.s prazos de prescrição 

Art. !15. São reduzidos de metade os prazos de 
prescrição quando o criminoso era, ao tempo do crime, 
menor de vinte e um anos, ou, na data da sentença, 
maior de setenta anos. 

Causas impeditivas da prescrição 

ArL 1 J6. Antes de passar em julgado a sentença fi~ 
na!, a prescrição não corre: 
I- enquanto não resolvida, em outro processo, ques~ 

tão de que_ dependa o reconhecimento da existência do 
crime; 

11- enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro. 
Parágrafo único. Depois de passada em julgado a 

sentença condenatória, a prescrição não corre durante o 
tempo em que o condenado está preso por outro motivo. 

Causas interruptivas da -prescrição 

Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se: 
I -pelo recebimento da denúncia ou da queixa; 
H- pela pronúncia; 
I li- pela decisão confirmatória da pronúncia; 
IV- pela sentença condenatória recorrível; 
V- pelo inicio ou continuação do cu_mprimento da 

-pena; 
VI -pela reincidência. 
§ 111 Excetuados os casos dos incisos V e VI deste ar­

tigo, a interrupção da prescrição produz efeitos relativa­
mente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, 
que sejam objeto do mesmo processo, estende-se aos de­
mais a interrupção relativ~ ~ qualquer ~e~es. 
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§ 2"' Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do 
iiicíso V deste artigO, todo o prazo comeca a correr, no-. 
vam-ente, -do .cHa da intt::rrupção. 

Art. lI 8. As penas mais leves prescrevem com as 
mais graves. 

Art. 119. No caso de concurso de crimes, a extinção 
da punibilidade incidirá sobre a pena de cada um, isola­
damente. 

- _Perdão judicial 

Art. l20. A sentença que conceder perdão judicíal 
não será considerada para efeitos de reincidência." 

Art. 2"' São.canceladas, na Parte Especial do Código 
Penal e nas leis especiais alcançadas pelo art. 12 do Códi­
go penal, quaisquer referências a valores de multas, 
substituindo-se a expressão multa de por multa. 

Art. 3"' Dentro de um ano, a contar da vigência des­
ta lei, a União, Estados, Distrito Federal e Territórios 
tomarão as providências necessárias para a efetiva exe­
cução das penas restritivas de direitos, sem prejufzo da 
imediata aplicação e do cumprimento dessas penas onde 
seja isso possíveL 

Parágrafo único. Nas comarcas onde ainda não for 
possível a execução das penas previstas nos incisos I e 111 
do art. 43 do Código Penal, poderá o juiz, atê o venci­
mento do prazo de que trata este artigo, optar pela con­
cessão da suspensão condicional, observado, no que cou­
ber, o disposto nos arts. 77 a 82 do mesmo código. 

Art. 411 O Poder Executivo fará republicar o Código 
Penal com seu texto atualizado. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor seis meses após a 
data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) -Item 13: Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Discussão, em turno únTcó, do Projeto de Lei da 
Câmara n\' 76, de 1984 (n9 1.657/83, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que institui a Lei de Execução Penal, tendo 

PARECER FAVORÃVEL, sob n• 290, de 1984, 
da Comissão 

- de Constituição e Justiça. 

Não havendo quem peça a palavra, declaro encerrada 
a discuss~o. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria- vai à -sanção. 
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E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 76, DE 1984 
(n~' 1.657/83, na Casa de Origem) 

De iniciativa do Senhot Presidente da República 

Institui a Lei de Execm;ào Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 

TITULO I 
Do Objeto e da Aplicaçilo 
Da Lei de Execução Penal 

Art. Jl' A execução penal tem por objetivo efetivar 
as disposições de sentença ou decisão criminal e propor­
cionar condições para a harmônica integração social do 
condenado e do internado. 

Art. 2'<' A jurisdição penal dosjufzes ou tribunais da 
justka ordinária, em todo o território nacional, será 
exercida, no processo de execução, na conformidade des­
ta lei e do Código de Processo Penal. 

Panígrafo único. Esta lei aplicar-se-á igualmente ao 
preso provisório e ao condenado pela Justiça Eleitoral 
ou Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à 
jurisdição ordinária, 

Art. 3'i' Ao condenado e ao internado serão assegu­
rados todos os direitos não atingidos pela sentença ou 
pela lei. 

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de 
natureza racial, social, religiosa ou política. 

Art. 4~' O Estado deverá recorrer à cooperação da 
comunidade nas atividades de_execução da pena e da me­
dida de segurança. 

TITULO 11 
DO CONDENADO E DO INTERNADO 

CAPITULO I 
DA CLASSIFICAÇÃO 

Art. _59 Os condenados serão classificados, segundo 
os seus antecedentes e personalidade, para orientar a in: 
dividualização da execução penal. 

Art. 6" A classificação será feita por Comissão Téc­
nica de Classificação que elaborará o programa indivi­
dualizador e acompanhará a execução das penas privati­
vas de liberdade e restritivas de direitos, devendo propor, 
à autoridade competente, as progressões e regressõeS -dos 
regime.<;, bem como as conversões. 

Art. 7'<' A Comissão Técnica de Classifici!,ção, ex.~_­
tente em cada esta_belecimento, se_rá presidida pelo Dire-
tor e composta, no mínimo, por dois chefes de serviçO, __ 
um psiquiatra, um psicólogo e um assi~t@_le sQcjal,_ 
quando se tratar de condenado_à pena privatíva _9.~ Iib<:r:- _ 
da de. 

Parágrafo -único. Nos demais casos a Cotnissão 
atuará junto -ão Juízo da Execu_ção e será integrada por 
fiscais do SCrviço SoCial. _____ _ 

Art. 89 Q_condeJJ.lliiQ ao cumpriment_o de pena_pri~ -· 
vativa de liberdade, em regime fechado, será submetido a 
exame criminológico para -u obtenção dos eleme:p_tos ne­
cessários a UQ1a adequada classificação e com vistasâin­

CAPITULO 11 
Da Assistência 

Seção I 
Disposições gerais 

Art. lO. A <:~ssistência ao preso e ao internado é de­
ver do Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o 
relOrno à convivência em sociedade. 

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso. 

Art. 11. A assistência será: 
I - material; 
II- à saude~ 
III- jurídica; 
IV_- educacional; 
V- social; 
VI - religiosa. 

Seção II 
Da assistência material 

Art. 12. A assistência material ao preso e ao interna­
do consistirá no fornecimento de alimentação, vestinãrio 
e instalação hjgiênicas. 

Art. 13. O estabelecimento disporá de instalações e 
serviços quê-ãtêndam ·aos presos nas suas necessidades 
pessoais, além de locais destinados à venda de produtos e 
objetos pennitidos e não fornecidos pela Administração. 

Seção UI 
Da assistência à saúde 

Art. 14. _A assistência à saúde do preso e do interna­
do, de caráter preventivo e curativõ, Compreenderá aten­
dimento médico, farmucêutico e odontológico. 

9 I 9 A assistência médica do condenado e do inter­
nado em caráter obrigatório ficai'á ã cargo da Previdên­
cia Social --Federal ou Estadual, custeada sempre pela 
_União ou_ pelo Estado-membro. 

§ 29 Quando o estabelecimento penal não estiver 
aparelhado para prover a assistência médica necessária, 
esta será prestada em outro local, mediante autorização 
da direção do estabelecimento. 

&EÇÃO IV 
Da asSistência jurídica 

Art. 15. A assistência jurídica é destin;:t.da aQs_ presos 
e aos interna.dos sem recursos financeir:Qs. para constítuir 
advogado. 

Art. 16. As Unidades da Federação _deverão ter ser­
viços de assistência jurídica nos estabelecimentos penais. 

SEÇÃO V 
Da assistência educacional 

--- -A_-rt. 17. A assistência educacional compreenderá a 
- instrução escohu e a formação protissional do preso e do 

internado. 
Art. 18. O ensino de _prjmeiro grau será obrigatório, 

integrando-se no sistema escolar da unidade federativa. 
Art. 19. O ensino profissional será ministrado em 

nívercte irilcíãÇão ou de aperfeiçoamento técnico. 
ParágniJo Unico. A mulher condenada terá ensino 

profissional adequado à sua condição:-
dividualização da execl!ção. 

-""-~-=-------- - Art. 20. As atividades educacionais podem ser obje-
Parágrafo único. Ao exame_ de que trata este artigo to de convênio com entidades públtcas ou particulares, 

poderá ser submetido o condenado ao cumprimento da que instalem escolas ou ofereçam cursos especialízados. 
pena privativa de-liberdaç!C" ~m regime semi-aberto_, An. 21. Em atendimento às condiçõéS loca_is, dotar-

Art. 99 A Comissão, no exame para a obtenção de 
dados reveladores da personalidade, observando a ética 
profissional e tendo sempre presentes peças ou infor­
mações do processo, poderá: 

l - entrevistar pessoas; 

11- requisitar, de repartições ou estabelecimentos 
privados, dados e informações a respeito do condenado; 

111- realizar outras diligências exames necessários. 

se-á cada estabelecimento de uma biblioteca, para uso de 
todas as categorias de reclusos, provida de llvros instruti­
vos, recreativos e didáticos. 

SEÇÃO VI 
Da assistência social 

Art. 22. A assistência social tem por finalidade de 
amparar o preso e o internado e prepará-los para o retor­
no à liberdade. 
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Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social: 
I- conheCer os resultados dos diagnósticos e exames-; 
Il- relatar, por escrito, ao diretor do estabelecimen-

to, os problemas e as dificUldades enfrentados pe!o assis­
tido; 

III - ucompanhur o resultado das permissões de saí­
das e das saídas temporárias; 

IV- promover, no estabelecimento, pelos meios dis­
poníveis, a recreação; 
V- promover a orientação do assistido, na fase final 

do cumprimento da pena, e do liberando, de modo a fa­
cilitar o seu retorno à liberdade; 

VI -providenciar a obtenção de documentos, dos _be­
nefícios da Previdência Social e do seguro por acidente 
no trabalho; 

VIl- orientar e amparar, quando necessãrio, a 
família do preso, do internado e da vítima. 

SEÇÃO VII 
Da assistência religiosa 

Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de 
culto, será prestada aos presos e aos internados, 
pennitindo-se-lhes a participação nos serviços organiza­
dos no es_tª_bel_ecimento penal, bem como a posse de li­
vros de instrução religiosa. 

9 I'<' No estabelecimento haverá local apropriado 
para os cultos religiosos. 

§ 29 Nenhum preso ou internado poderá ser obriga­
do a participar de atividade religi'osa~. 

SEÇÃO VIII 
Da assistência ao egresso 

Art. 25. A assistência ao egresso consisti: 
I- na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em 

líbl!:rdade; 
Il -na concessão, se necessário, de alojamento e eH· 

minaç5o, em estabelecimento adequado, pelo prazo de 
dois meses. 

ParâiiraJõ Uriicõ. O prazo estabelecido no inciso 11 
poderá ser prorrogado uma única vez, comprovado, por 
declaração do assistente social, o empenho na obtenção 
de emprego. 

Art. 26. Considera-se egresso para os efiüõS desta 
lei: 

I -o liberado definitivo, pelo prazo de um ano a con· 
tar da saída do estabelecimento; 

11- o liberado condiciona~ durante o período de 
prova. 

Art. 27. O serviço de assistência social colaborará 
com o egresso -para a obtenção de trabalho. 

CAPITULO 111 
Do trabalho 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

AI'C-28. O trabalho do condenado, como dever so­
cial e cOndição de digriidade humana, terá finalidade 
eduCativa e produtiva. -

§ _19 Aplicam-se à organização e aos métodos de tra. 
balho as precauções relativas à segurança e ã higiene, 

§ 29 O trabalho do preso não está sujeito ao regime 
da Consolidação das Leis-do Trabalho. 

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, me­
diante prévia tabela, não podendo ser inferíor a três 
quartos do salário mínimo. 

§ l~> O produto da remuneração pelo trabalho deve­
rá atender: 

a) à indenização dos danos causados pelo crime, des­
de que determinados Judicialmente e não reparados por 
outros meioS; 

b) à assistência à família; 
c) a pequenas despesas pessoais; 
d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realiza­

dus com a manutenção do condenado, em proporção a 
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ser tixudu e sem prejuízo da destinação prevista nas le­
tras anteriores. 

~ 2~ Ressalvadas outras aplícações legais, será depo­
sitada a parte restante p<.lnl constituiÇão do pecúlio, em 
cudemcws de poupança, que será entregue aõ condena­
do quando posto em liberdade. 

Art. 30. As tarefas executadas como prestação de 
serviço à comunidude não serUo remuneradas. 

SEÇÃO li 
Do trabalho intemo 

Art. 31. O_ condenado à pena privativa de liberdade 
estú obrigado ao trabalho na medida de suas aptidões e 
Cilpacidade. 

Parágntfo único. Para o preso provisório, o trabalho 
nào ê obrigatório e só poderá ser executado no interior 
do estabdecimento. 

Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser leva­
das em conta a habilitaç::ío, a condição pessoal e as ne-­
cessidades futuras do preso, bem como as oportunidades 
oferecidas pelo mercado. 

~ !<:> Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o 
artesanato sem expressão econômica, salvo nas regiões 
de turismo. 

§ 29 Os maiores de sessenw anos poderão solicitar 
ocupação adequada à sua idade. 

~ 39 Os do_entes ou deficientes físicos somente exer~ 
cerào atividades apropriadas ao seu estado. 

Art. 33. AjOrilada-rlOfffialde trabalho não será in­
ferior a seis, nem superior a oito horas, com descanso 
nos domingos e feriados. 

Parágrafo Unico. Poderá ser atribuído horârio -~~pe­
cial de trabulho aos presos designadoS para os serviços 
de conservuçào c manutenção do estabelecimento penal. 

Art. 34. o trubalho poderá ser gerenciado por rUO-­
daç~o, ou empresa pública, com autonomia administra­
tiva, e terii por objetivo a formação profissional do con­
denado. 

Parágrafo único. Nessa hipótese, incumbirá à enti­
dade gerenciadora promover e supervisionar a pro­
dução, com critérios e métodos empresariais, encarregar­
se de sua comercialização, bem como suportar despesas, 
inclusive pagamento de remuneração adequada. 

Art. 35. Os órgãos da admfnistraçào direta ou indi­
reta da União, Estados, Territórios, Distrito Federal e 
dos Municípios .adquirirão, com dispensa de concorrên­
cia pública, os bens ou produtos do trabalho prisional, 
sempre que não for possível ou recomendável realizar-se 
a vendu a particulares. 

Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas 
com as vendas reverterão em favor da fundação ou em­
presa pública a que alude o artigo anterior ou, na sua fal­
ta, do estabelecimento penal. 

SEÇÃO Ill 
Do trabalho externo 

Art. 36. O trabalho externo será admissível para os 
presos em regime fechado somente em serviço ou obras 
públicas realizados por órgãos da administraçãO dlieta 
ou indireta, ou entidades privadas. desde que tomadas as 
cautelas contra a fuga e em favor da disciplina. * J9 O limite máximo do número de presos será de 
dez por cento do total de empregados na obra. 

§ 29 Caberá ao órgão da administração, à entidade 
ou à empresa empreiteira a remuneração desse trabalho. 

§ 39 A prestação de_ trabalho a entidade privada de­
pende do consentimento expresso do preso. 

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser auto­
rizada pela direção do estab_elecimento, dependerá de ap­
tidão, disciplina e responsabilidade, além do cumpri­
mento mínimo de um sexto da pena. 

Parágrafo único. Revorgar-se-ã a autorização de tra­
balho externo ao preso que vier a praticar fato definído 
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como crime, for punido por falta grave, ou tiver compor­
tumerito contrário aos requisitos estabelecidos neste arti­
go. 

CAPITULO IV 
Dos Deveres, dos Direitos e da Disciplina 

SEÇÃO I 
Dos Deveres 

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obri­
gações legais inerentes ao seu estado, submeter-se às nor­
mus de execução da pena. 

Art. 39. Constituem deveres do condenado: 
I- comportamento disciplinado e cumprimento fiel 

da sentença; 
H- o~ediêJ:Icia ao ~ervidor e respeito a qualquer pes­

soa com quem deva relacionar~se; 
IH- urbanidade e respeito no trato com os demais 

condenados; 
IV- conduta oposta aos movimentos individuais ou 

coletivos de fuga ou de subversão à ordem ou à discip!i-
na; 
--v.:_ execução do trabalho, das tarefas e das ordens re-­

cebidas; 
VI- submissão à sanção disciplinar imposta; 
VIl- indenização à vítlm:.t ou aos seus sucessores· 

-v-ir I- ind_enização ~() Estado,_ quando possível, d~s 
despesas- realizadas com a SUG mãnutenÇão, mediante 
desconto proporcional da remuneração do trabalho; 
IX- higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento; 
_?<- - conservação dos objetos de uso pessoaL 
Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no 

-que couber, o -dispo~to neste artigo. 

SEÇÃO li 
Dos Direitos 

Art. 40. Impõe-se a todas as autoridades o respeito 
à integridade física e moral dos condenados e dos presos 
provisórios. 

Art. 4!. Constituem direitos do preso: 
I- alimentação suficiente e vestuário; 
li- atribuição de trabalho e sua remuneração; 
III- previdência social; 
IV- constituição de pecúlio; 
V- proporciom1lidade na distribução do tempo para 

.o trabalho, o descanso e a recreação; 
VI - exercfdo das atividades profissionais, intelec­

tuais, artísticas e desportivas anteriores, desde que com­
patíveis com execução da pena; 

VII- assistência material, à saúde, jurídica, educa­
cional, social e religiosa; 

VIII- proteção contra qualquer forma de sensacio­
nalismo; 

IX-- entrevista pessoal e reservada com o advogado; 
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e 

amigos em dias determinados; 
XI- chamamento nominal; 
XII- igualdade de tJ:atamento salvo quanto_ às exi­

gêncías da índividualização da pena· 
XHI - audiê~da especial com o diretor do estabeleci-

mento; _ 
XI':'- representação e petjçãO a qualquer auf.orida­

de, em defesa de_ direito; 
XV_- contato com o mundo exterior por meio de cor­

respondência escrita, da leitura e de outros meios de in­
formação que não comprometam a moral e os bons cos~ 
tumes. 

Parágrafo único, Os direitos previstos nos incisos V, 
X e X V poderão ser suspensos ou restringidos mediante 
ato motivado do diretor do estabelecimento. 

Art. 42. Aplica-se ao preso provisório e ao submCti­
do à medida de segurança, no que couber, o disposto 
nesta Seção. 

Art. 43. E garantida a liberdade de contratar médi­
co de_ confiança pessoal do internado ou do submetido a 
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tratamento umbulatorial, por seus familiares ou depen­
dentes, a fim de orientar e acompanhar o tratamento. 

Parágrafo único. As divergências entre o médico ofi-
cial e o particular serão resolvidas pelo juiz de execução. 

SEÇÃO !11 
Da disciplina 

SUBSEÇÃO I 
Disposições gerais 

Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a 
ordem, na obediência às determinações das autoridades 
e seus agentes e no desempenho do trabalho. 

Parúgrafo único. Estão sujeitos à disciplina o conde-­
nado à pena privativa de liberdade ou restritiva de direi­
tos e o preso provisório. 

Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar 
sem expressa e anterior previsão legal ou regulamentar. 

§ J9 As sanções não poderão colocar em perigo a in-
tegridade fisica e moral do condenado. 

§ 29 É vedado o emprego de cela escura. 
§ 39 -São vedadas as sanções coletivas. 
Art. 46~ O condenado ou _denunciado no inicio da 

execução da pena ou du prisão, será cientificado das nor­
mas disciplinares. 

Art. 47. O poder disciplinar, na execução da pena 
privativa de liberdade, será exercido pela autoridade ad­
ministrativa conforme as disposições regulamentares. 

Art._ 48. Na execução das penas restritivas de direi­
.tos, o poder disciplinar serâ exercido pela autoridade ad­
ministrativa a que estiver sujeito o condenado. 

Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade re­
presentará ao jü.lf da execução para os fins dos arts. 118, 
in_~Jsg_ !,_125. 127, 181, §§ 19, letra d, e 29 desta lei. 

SUBSEÇÃO li 
Das faltas disciplinares 

Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em le­
ves, médias e graves. A legislação local especificará as le~ 
ves e médias, bem assim as respectivas sanções. 

Pariigrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção 
correspondente à falta consumada. 

Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena pri~ 
vativa de liberd<~de que: 

I -incitar ou participar de movimento para subverter 
a ordem ou a disciplina; 
li- fugir; 
III- possuir, ir1devidamente, instrumento capaz de 

ofender a integridade física de outrem; 
IV- provocar acidente de trabalho· 
V- descumprir, no regime aberto, ~s condições im­

postas; 
VI- in observar os deveres previstos nos incisos II e V 

do art. 39 desta lei. 
Parágrafo único. O dispostO neste artigo aplica-se, 

no que couber, ao preso provisório. 
Art. 51. Comete falta grave o condenado à penares­

tritiva de direitos que; 
l-descumprir, injustificadamente, a restrição impos­

ta; 
JI -_re!~r~ar, injustificadamente, o cumprimento da 

obrigaçãO- imposta; 
I li- inobservar os deveres previstos nos incisos li e 

V d_o art. 39 desta lei. 
art. 52. A práttca de fato previsto como crime dolo~ 

so constitui falta grave e sujeita o preso, ou condenado, à 
sançiio dísciplinar, sem prejuízo da sanção penal. 

SUBSEÇÃO lU 
Das sanções e das recompensas 

Art. 53. Constituem sanções disciplinares: 
I -advertência verbal; 
11 -repreensão; 
li I- suspensão ou restrição de direitos (art. 41, pará­

grafo único); 
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IV- isolamento na própria cela, ou em local ade;qua­
do, nos estabelecimento.s que possuam alojamento cole­
tivo, obs~rvado o disposto no art. 88 desta lei. 

Art. 54. As sanções dos incisos I a 111 do artigo an-. 
terior serão aplicados pelo diretor do estabelecimento; a 
do inciso IV, por conselho disciplinar, conforme dispu­
ser o regulamento. 

Art. 55. As recompensas têm em vista o borri cOm­
portamento reconhecido em favor do condenadq, de sua 
colaboração com a dis~iplina e de sua dedicação ao tra­
balho. 

Art. 56. São récoliipensas: 
I- o elogio; 
li- a concessão de regalias. 
Parágrafo único. A legislação local e os _regulamen­

tos estabelecerão a natureza e a forma de concessão de 
rega tias. 

SUBSEÇÃO IV 
Da aplicação das sanções 

Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares 
levar-se-á em conta a pessoa do faltoso, a natureza e as 
circunstâncias do fato, bem como as suas conseqaências. 

Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as 
sanções previstas nos incisos UI e IV do art. 53 .desta lei. 

Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de 
direito não poderão exceder a trinta dias. 

Parágrafo úriiCo: --o iSOlamento será sempre comuni­
cado ao juiz da execução. 

SUBSEÇÃO V 
Do procedimento disciplinar 

Art. 59. Praticada a falta disciplinar, deverá ser ins­
taurado o procedimento para sua apuração conforme re­
gulamento, assegurado o direito de defesa. 

Parágrafo único. A decisão será motivada. 
Art. 60. A autoridade administrativa poderá decre­

tar o isolamento preventivo do faltoso, pelo prazo máxi­
mo de dez dias, no interesse da disciplina e da averi­
guação do fato. 

Parágrafo único. O tempo de isolamento preventivo 
será computado no período de cumprimento da sanção 
disciplinar. 

TITULO I1I 
Dos Órgãos da Execuçio Penal 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Art. 61. São órgãos da execução penal: 
I- o Conselho Nacional de Política Crimiriã.l e Peni-

tenciária; 
11 -o Juízo da Execução; 
111- o Ministério Público; 
IV- o Conselho Penitenciário; 
V- os Departamentos Penitenciários; 
VI -o Patronato; 
VII- o Conselho da Comunidade. 

CAPITULO li 
Do Conselho Nacional de Política Ctiminal e 

Penitenciária 

Art. 62, O Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária, com sede na Capital da República, é su­
bordinado ao MinistêriO--da Justiça. 

Art. 63, O Conselho Nacional de Polítca Crimirial e 
Penitenciária será integrado por treze membros designa­
dos através de ato do Ministério da Justiça, dentre pro­
fessores e profissionais da área do Direito Penal, Proces­
sual Penal, PenitenciáriO-e ciências correlatas, bem como 
por representantes da comunidade e dos Ministêrios da 
área social. 

Parágrafo únfCO. O mandato dos membros do Con­
selho terá duração de dois anos, renovado um terço em 
cada ano. 
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Art. 64. Ao Conselho Nacional de Polftica Criminal 
e Penitenciária, no exercício de suas atiVidades, em âmbi­
to federal ou estadual, incumbe: 

I -propor direttizes da polltica criminâi ·quanto a 
prevenção do delito, Administração da JustiÇa-Crimimil 
e execuÇão das penas e das medidas se segurança: 
li- contribuir na elaboração de planos nacionais de 

desenvolvimento, sugerindo as metas e prioridades da 
_ política criminal e penitenciária; 

111- promover a avaliação periódica do sistema CTi­
minal para a sua adequação às necessidades do País; 
IV- estimular e promover a pesquisa criminológica; 
V- elaborar programa nacional penitenciário de for­

maç!iq e aperfeiçoamento do servidor; 
VI -estabelecer regras sobre a arquitetura e cons­

trução de estabelecimentos penais e casas de albergados; 
VII -estabelecer os crit_êrios para a elaboração da es­

tatística criminal; 
VIII- inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos pe­

nais, bem assim informar-se, mediante relatórios do 
Conselho Penitenciário, requisições, visitas Ou outros 
meios, acerca do desenvolvimento da execução penal dos 
Estados, Territórios e Distrito Federal, propondo às au­
toridades dela incumbida as medidas necessárias ao seu 
aprimoramento; 

IX- representar ao juiz da execução ou à autoridade 
administrativa para instauração d!! sindicância ou proce­
dimento administrativo, em caso de violação das_ normas 
referentes à execução penal; 
X- representar à autoridade competente para a in­

terdição, no todo ou em parte, de estabelecimento penal. 

CAPITULO III 
Do Juízo da Execução 

Art. 65. A execução penal competirá ao juiz indica­
do- na lei local de organfzação judiciâria e, na sua ausên­
cia, ao da sentença. 

Art. 66. Compete ao juiz da execução: 
I- aplicar aos casos julgados lei posterior que de 

qualquer modo favorecer o condenado: 
li- declarar extinta a punibiridade; 
111 -decidir sobre: 
a) soma ou unificação de penas; 
b) progressão ou regressão nos regimes; 
c) detração e remição da pena; 
d) suspensão condicional da pena; 
e) livramento condicional; 
f) incidentes da execução; 
IV- autorizar saídas temporárias; 
V -determinar: 
a) a forma de cumprimento da pena restritivâ de di­

reitos e fiscalizar sua execução; 
b) a conversão da pena restritiva de direitos e de mulk 

ta em privativa de liberdade; 
c) a conversão da pena privativa de liberdade em res­

tritiva de direítos; 
d) a aplicação da medida de segurança, bem como a 

substituição da pena por medida de segurança; 
e) a reVOgação da medida de segurança; 
f) a desinternação e o restabelecimento da situação 

anterior; 
g) o cumprimento de pena ou medida de segurança 

em outra Comarca; 
h) a remoção do condenado na hipótese prevísta no § 

11' do art. 86 desta lei; 
VI -zelar pelo correto cumprimento da pena e da 

medida de segurança; 
VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos 

penais, tomando providências para o adequado funcio­
namento e promovendo, quando for o caso, a apuração 
de responsabilidade; 

VIII- interditar, no todo ou em parte, estabeleci­
mento penal que estiver funcionando e:m condições ina­
dequadas ou com infringência aos dispositivos desta lei; 

IX- compor e instalar o Conselho da Comunidade. 

CAPITULO IV 
Do Ministério Público 
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Art. 67. O Ministério Público físcalizafâ a execução 
da pena e da medida de segurança, oficiando no processo 
executiVo e nos incidentes da execução. 

Art. 68. Incumbe, ainda, ao Ministério Público: 
-l- füicalizar a regularidade formal das guias de reco­

lhimento e de internamento: 
li- requerer: 
a) todas as providências necessárias ao desenvolvi~ 

menta do processo executivo; 
b) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio 

de execução; 
c) a aplicação _de medida de segurança, bem como a 

substítuiÇão da pena por medida de segurança; 
d) a revogação da medida de segurança; 
e) a conversilo de penas, a progressão ou regressão 

nos regimes e a revogação da suspensão condicional da 
pena e do livramento condicional; 

f) a internação, a desinternação e o restabelecimento 
da situação anterior; 

IH- interpor recursos de decisões proferidas pela au­
toridade jurídica, dura.nte a execUção. 

Parágrafo único. O órgão do Ministério Público visi­
tará mensalmente os estabelecimentos penais, registran­
do a sua presença em livro próprio. 

CAPITULO V 
Do Conselho Penitenciário 

Art. 69. O Conselho Penitenciário é órgão consulti­
vo e fiscalizador da execução da pena. 

§ 19 O Conselho será integrado por membros no­
meados pelo Governador do Estado, do Distrito Federal 
e dos Territórios, dentre professores e profissíon"aís da 
úrea do Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e 
Ciências Correlatas, bern como por representantes da co­
munidade. A legislação federal e estadual regulará o seu 
funcionamento. 

§ 21' O mandato dos membros do Conselho Peniten­
ciúrlo terá a duração de quatro anos. 

Art. 70. Incumbe ao Conselho Penitenciário: _ 
r.::... emitir parecer sobre livramento condicionai, in­

dulto e comutação de pena; 
I I -inspecionar os estabelecimentos e serviços pe­

nais; 
111- apresentar, no primeiro trimestre de cada ano, 

ao Conselho Nacional de Política Criminal e Peniten­
ciária, -relatóriO dos trabalhos efetuados no exercício an­
terior; 

IV- supervisionar os patronatos, bem como a assis­
tência aos egressos. 

CAPITULO VI 
Dos Departamentos Penitenciários 

SEÇÃO I 
Do_ Departamento Penitenciário Nacional 

Art. 71. O Departamento Penitenciário Nacional, 
!>Ubordinado ao Ministério da Justiça, ê órgào executivo 
da Política Penitenciária Nacional e de apoio adminis­
trativo e financeiro do Conselho Nacional de Política 
Criminul e Penitenciária. 

Art. 72. São atribuições do Departamento Peniten­
c_tário Nacional: 

1- acompanhar a fiel aplicação das normas de exe­
cução penal em todo o território nacional; 

li - inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabe­
tecímentos e serviços penais; 

11I -assistir tecnicamente as unidades federativas na 
implementação dos princípios e regras estabelecidos nes­
ta lei; 

IV- C9laborar com as unidades federativas, median­
te convênios, na implantação de estabelecimentos e ser­
viços penais; 
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V- colaborar com as unidades federativas para a 
realização de cursos de formação de pessoal peniten~ 
ciário e de ensino profisSionalizante do condenado e do 
internado. 

Parágrafo único. Incumbem também ao Departa~ 
menta a coordenação e supervisão dos estabelecimento 
penais e de internamento federais. 

SEÇÃO 11 
Do Departamento Penitenciário local 

Art. 73. A .legislação local poderá criar Departa­
mento Penitenciário ou órgão similar, com as atribuições 
que estabelecer. 

Art. 74. O Departamento Penitenciário local, ou ór­
gão similar, tem por finalidade supervisionar e co-orde­
nar os estabelecimentos penais da unidade da Federação 
a que pertencer. 

SEÇÃO 111 
Da direção e do pessoal dos estabelecimentos penais 

Art. 75. O ocupante do cargo de diretor de estabele­
cimento deverá satisfazer os seguintes requisitos: 

1 -ser portador de diploma de nível superior de Di­
reito, ou Psicología, ou Ciências Sociais, ou Pedagogia, 
ou Serviços Sociais; 
H- possuir experiência administrativa na área; 
HI- ter idoneidade moral e reconhecida aptidão 

para o desempenho da função. 
Parágrafo único. O diretor deverá residir no estabe­

lecimento, ou nas proximidades, e dedicará tempo inte­
gml à sua função~ 

Art. 76. O Quadro do PessOal Penitenciário orga-ni­
zado em diferentes categorias funcionais, segundo as ne­
cessidades do serviço, com especificação de-atribuições 
relativas às funções de direção, chefia e assessoramento 
do estabelecimento e às demais funções. 

Art. 77. A escolha do pessoal administrativo, espe­
cializado, de instrução técnica e de vigilância atenderá a 
vocação, preparação profissional e antecedentes pessoais 
do candidato. 

§ l"' O ingresso do pessoal penitencíáriõ, hem éomo 
a progressão ou a ascensão funcional dependerão de cur­
sos específicos de formação, procedendo-se à reciclagem 
periódica dos servidores em exercício. 

§ 2'>' No estabelecimento para mulheres somente se 
permitirá o _trabalho de pessoal do sexo feminino, salvo 
quando se tratar de pessoal técnico especializado. 

CAPITULO VII 
Do Patronato 

Art. 78. O P.~trollato público ou particular destina­
se a prestar assistência aos albergados e aos egressos (art. 
26). 

Art. 79. Incumbe também ao Patronato: 
I- orientar os condenados à pena restritiva de direi­

tos; 
li- fiscalizar o cumprimento das penas de prestaçaõ 

de serviço à comunidade e de limitação de fim de sema­
na; 

lll -colaborar na fiscalização do cumprimento das 
condições da suspensão e do livramento condicionai. 

CAPITULO VIII 
Do Conselho da Comunidade 

Art. 80. Haverá, em cada Comarca, um Conselho 
da Comunidade, composto, no mínimo, por represen~ 
tante de associação con1àcial ou industrial, um advoga­
do indicado pela seção da ordem dos Advogados doBra­
sil e um assistente social escolhido pela Delegacia Seccio­
nal do Conselho Nacional de Assistentes Sociais. 

Parágr;;tfo único. ··Na falta da representação previsia 
neste artigo, fica rã a critério do juiz da execução a esco­
lha dos integrantes do Conselho. 

Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade; 
1- visitar, pelo menos mensalmente, os estabeleci­

mentos penais existentes na Comarca; 
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I I - entrevistar presos; 
IJI- apresentar relatórios mensais ao juiz da exe­

cu~ão e ao Conselho Penitendário; 
IV- diligenciar a obtenção de recursos materiais e 

h_umanos para melhor assistência ao preso ou internado, 
eru. _harmonia com a direção do estabelecimento. 

' 

TITULO IV 
Dos Estabelecimentos Penais 

CAPITULO 1 
Disposições Gel-ais 

Art. 82. ·os estabelecimentos penais destinam-se ao 
condenado, ao submetido à medida de segurança, ao 

·preso provisório e ao egresso. 
§_ [9 A mulher será recolhida a estabeleéimento pró­

prio e adequado à sua condição pessoal. 
§. 2~> O mesmo conjunto arquitetõnico poderá abri­

gar estabelecímentos de destinação diversa desde que de­
vidamente isolados. 

Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua 
natureza, deverá contar em suas dependências com áreas 
e serviços ~estinados a_ dar assistência, educação, traba­
lho, recreação e prática esportiva. 

Parágrafo único. Haverá instalação destinada a está­
giO- de estudantes universitários. 

Art. 84. O preso privisóriO ficará separado do con­
denado por sentença transitada em julgado. 

§ l~> ··O preso primário cumprirá pena em seção dis­
tinta daquela reservada para os reincidentes. 

§ 2Y O preso que, ao tempo do fato, era funcionário 
· d.ã. Administração da Justiça Criminal ficará em depen­

dência separada. 
Art. 85 .. O estabele_cimento_penal deverá ter locação 

compatível com a sua estrutura e finalidade. 
Panígrafo único. O Conselho Nacional d_e Política 

Criminal e Penitenciária determinará o limite máximo de 
e<.tpacídade do estabelecimento, atendendo a sua nature­
za. e peculiaridades. 

Art. 86 . . As penas privativas de liberdade aplicadas 
pela Just_iç1:1 de uma unidade federativa podem ser crxecu­
tadas em outra unidade, em estabelecimento local ou da 
União. 

§ I'>' A União Federal poderá construir estabeleci­
mento penal em local distante da condenação para reco­
lher, mediante decisão judicial, os condenados .à pena su­
perior a quinze anos. quando a medida se justifique no 
interesse da segurança pública ou do próprio condenado. 

§ 2Y Conforme a natureza do estabelecimento, nele 
poderão trabalhar os liberados ou egressos que se dedi­
quem a obras públicas ou ao aproveitamento de terras 
ociosas. 

CAPITULO 11 
Da Penitenciária 

Art. 87. A Penitenciária destina-se ao condenado à 
pena de reclusão, em regime fechado. 

ArL 88. O condenado será alojado em cela indivi­
dual que conterá dormitório, aparelho sanitário e lava­
tório. 

Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade 
celular: 

a) salubridade do ambiente pela concorrência dos 
fatores de aeração, insolação e condicionamento térmico 
adequado à existência humana; 

b) área mínima de seis metros quadrados. 

Art. 89. Além dos requisitos referidos no artigo an­
terior, a penitenciária de mulheres poderá ser adotada de 
sO:ÇJlo para gestante e parturiente e de creche com a fina­
lidade de assistir ao menor desamparado cuja responsá­
vel esteja presa. 

Art. 90. A penitenciâr1a de homens será construída 
em local àfastado do centro urbano a distância que não 
restrinja a visitação. 
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CAPITULO 1ll 
Da Colônia Agrícola, Industrial ou Similar 

Art. 91. A Colônia Agrícola, Industrial ou Similar 
destina-se ao cumprimento da pena em regime semi­
aberto. 

Art. 92. O condenado poderá ser alojado em com­
partimento coletivo, observados os requisitos da letra a 
do parúgrafo único do art. 88 desta leí. 

Panígrafo único, São também requisitos básicos das 
dependências coletivas: 

a) a seleção adequada dos presos; 
b) o limite de capacidade máxima que atenda os ob­

jetivos de individualização da pena. 

CAPITULO IV 
Da Casa do Albergado 

Art. 93. A Casa do Albergado destina-se ao cumpri~ 
menta de pena privativa de liberdade, em regime aberto, 
e da pena de limitação de fim de semana. 

Art. 94. O prédio deverá situar-se em centro urba­
no, separado dos demais estabelecimentos, e 
caracterizar-se pela ausência de obstáculOs físicos contra 
a fugi. 

Art. 95. Em cada região haverá, pelo menos, uma 
Casa ao Albergado, a qual deverá conter, além dos apo­
sentos para_ ac_omodar os presos, local adequado para 
cursos e palestras. 

Parágrafo único. O estabelecimento terá instalações 
para os serviços de fiscalizãcão e orientação dos conde­
nados, 

CAPITULO V 
Do Centro de Observação 

Art. 96. No Centro de Observação realizar-se-ão os 
exames gerais e o criminológico, cujos resultados serão 
encaminhados à Comissão Técnica de Classificação. 

Parágrafo único. No Centro poderão ser realizadas 
pesquisas criminológicas. 

Art. 97. O Centro de Observação será instalado em 
unidade autônoma ou em anexo a estabelecimento pe­
nal. 

Art. 98. Os exames poderão ser realizados pela Co­
missão Técnica de Classificação, na falta do Centro de 
Observação. 

CAPITULO VI 
Do Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico 

Art. 99. O Hospital de Custódia e Tratamento Psi­
quiátrico destina-se aos inimputáveis e semi-imputáveis 
referidos no arL 26 e seu parágrafo único do Código Pe­
nal. 

Parágrafo único. Aplica-se" ao Hospital, no que cou­
ber, o disposto no parágrafo único do art. 88 desta lei. 

Art. 100. O exame psiquiátrico e os demais exames 
necessários ao tratamento são obrigatórios para todos os 
internados. 

Art. !OI. O tratamento ambulatorial, previsto no 
art. 97, segunda parte, do Código Penal, serã realizado 
no Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico ou 
em outro local com dependência médica adequada. 

CAPITULO VII 
Da Cadeia Pública 

Art. l02. A Cadeia Pública destina-se ao recolhi­
mento de presos provisórios. 

Art. 103. Cada Comarca terá, pelo menos, uma Ca­
deia Pública a fím de resguardar o interesse da Adminis­
tração da Justiça Criminal e a permanência do preso em 
local próximo ao seu meio social e familiar. 

Art. 104. O estabelecimento de que trata este Capí­
tulo será instal"adO próximo de centro urbano, 
observando-se na construção as exigências mfnimas refe­
ridas no art. &8 f! seu parágrafo único desta lei. 
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TITULO V 

Oo •••••cl• d .. von11 ""' ••114•1• 
CAPITULO I 

Das peu&" prlv1tl~lif!l; de Hberdadt 
SEÇÃO I 

Ol•po•ltol•• Gorai• 

Art. lOS. Trun•ltundo em Julgudo u i<ntença que 
uplleur ptHHI )1rivutlvu d~ llberdude, ijC o réu ~::nivt!r ou 
v ler u !ler preso, o jul~ ord~nur:1 u e1\pedlçfio de! gulu de 
rcc.olhimt:hto puru u ext!cuc;fitj, 

Art. 106. A gulu de reoolhimento, ••truldu pelo ••· 
erlvdo, ~ue u rubrlcurd em todus "' folhus eu uulnurd 
com o Jui,, serd remetldu Q uutorldude udtninl!trulivo In· 
eumbldu du exeeuçúo e conterd: 

I =-o ttoJtte do Ctlfldetludo: 
li - U !UU quuiJneuçtio CIVIl e O namoro dO regl•trO 80• 

rui no 6rauo oneJul de ldentlneuçfio: 
111- o Inteiro teor du denânelu u du ientençu eMde· 

nutórlu, bem como mtldno do tr~n;ito em julgudo: 
IV ..... u tnrormu~no !obre 6& tlntceedente!J c o gruu de 

il'l!ilru~üo: 
V - u dutu du tcrmlnuçfio du penu: 
VI- outrus pocu• do ~roeei'o reputndn• lndl•p•n•fi· 

vel< uo u<.Jequttdo trutumenhl penltenelfirlo. 
! I o Au Mini1térlo i'~blieo •• dur:lel~nelu du gulu do 

r.oolhlmento. * 2~ A gulu d~ r~:c:othirnento scrd retlrh:::ud.u 81!:m11re 
quo •obrevlor modlfloucüo quunto uo lnlolo du oxocuçao 
ou uo tem~o de duruçdo du penu, 

! JO Se O COHdenudo, !lO tempo do ruto, ertt J'uneiO• 
nfirlo dtt Aclmlni•truçQo du Jtt1ticu Crlminul, fur-i .. :l, nu 
SUiu. fiH!IH,;fio th!!KKU elrCU1'18t11rH![U1 puru fina de dl&fiOUO 
no i 2• <lo ttrt. 84 ue•t• lei. 

Art. 107. Nlngué<n ,,,g rcoolhldo, puro cum~rimen• 
to de ponu prlvutlvtt de libordude, oem !I gulu expcdlclu 
pelu uutortdude judldárlu. 

! I• A uuturluude uclminimutlvulneutnbidu du exe· 
eucfio ~u••urn recibo du guln de reeolhltnento, puru 
juiHt't~lu uo11 uutos do tH(lCe8KI:l1 e durd alênclu do11 M<:Us 
ttrtnUII uo ~CJnd~:nudo. 

! 2• A• gulus de recolltlmento ;erüo rosl•tru<lo. en1 
livro O!pedul, •esundu u uru01n cronulógieu do reeobl· 
rnt:nlt'l, ~: une>:.LH.lut~ uo pwrHuftrlo Un eondtmut.lo, 
w.lltuntlu·~t\ no cur!!o tlu ~Keeu!;ttu, o cllkulu tluM r~ml~;· 
tu}()H c tlé outru11 rG!Ul'ícuc:ôell f!Osterlorcs, 

Arl. !OH, O conUcnudu u quem aobrcvier Uoençu 
m<ntal "'d lnternudo em llu•~ltul de Cu•tóulu e Truta, 
m~ttto l'•l4ul~trlco. 

Mt. 109. Cum~rluu ou "tlntu u ponu, o eonclcnudo 
Mcr(t J1UIIh) em liiJcrJutfc, mcd!untlj nJvurA do juli, 81l!"ôF 
t)Utru motivo nlio Cl\tlver l"'féi!O, 

SCÇÃO 11 
tlu• r•glm" 

Art. 110, Ojult, 111l1Hmtetlçu, ~;:~tub~lti!ccrrt "reglmc;: 
tto quul u ronUenndu litlclurfl o cumprlmetHo thl )'ICMU 
rrlvmtvu de llberd!ldé, obs~:rvudo o db:po!ito no urt. Jj é 

"u' purd~mro, do Código Penul. 
Art. 111, Quundo hi>uvor eondenuç~o por ft1ul• de 

um crime, 110 tmutmo )'lruccsso ou etn J'lrOedU08 t.H~titltoil, 
u dotermlnttcno do roglmo de eumprim•ntu iot:l feltu 
pelo rc!mltucln du somu ou untneução dus rcnuM, t:~b!ler" 
vudu, quundo ror o cut:o, ü ~.ltmuc;llo ou rr:mk;ilo. 

Purdgruro anlco. Sob,.vinclo oondenuç&o no cur!o 
du ~:t<c:<:ucfith somur~He·d j'lenu uo rot~tnl'lt~ dü que e~tá. 
1cndo cumprl<lu, puru dolcrn1inuçao do regime. 

Art. 112. A pcnu Jlrlvutlvu <lcllbordod• ••râ cxoou· 
tudu ettl rormu !')rogre!i"lvu, eom u trun!iferêncl!l pnra re· 
gitn~ t'tUmo& rlgoro!IU, 11 Me r U~tl:rtnlnudu f)t!IO jul:t., qunn• 
de o pruso tlvt!r cumpridQ u.o tYienoll um tlilll;tc tiu pena no 
"gltno unterlor o ••u mérito indlcur u progr,..Ao. 

Vurdgrur,, Onlou. A dodsno 1erd moilvudu o precedi· 
du de purocor du Cotnluno 'Tôonlcu do Clu.,Jnouçtio • do 
t!Xumc crlmlttolô"lco, quundo liCCt!II!!Ó.F!('), 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

Art. IIJ. O ingro•so do eondonodo om regime nbor· 
to 1upbo u uccltuçno de "u proarumn • dos condlça .. 
ltnpo•tu• ~elo Jul>. 

Art. I 14, SomctHe ptJdt!rfilngrüli!Hir no rt!g:ime !:l.ber~ 
to o eondenudo quet 

I -"tiver trubulhundo ou comprovnr u po .. lbilldaclo 
do ruté•IO lmodlutumenle: 

Il- uprt!genuu, pel"s scu!lltntceedttHe!i ou pli'IO resul· 
tudo dos exumo& U que roi !Ubmetldo, l'undodO! indlelo• 
d~ que IrA uju;tur-~!e, eom o.utodiselpllmt e senso d~ res~ 
pon•ubilldude, uo novo regime. 

Purógruro ânioo. Podorno .er dls~Cft!Rdu• do tr.bo· 
lho u• P'"""' reforidus oo urt. 117 do•t• lol. 

Art. 115. O Jult poder:! ••toboleeor Mndice" "P•· 
clui11puru u eof!e~:ssho dtl rc:gimc ttberto, sem prejub<::o cl!HI 
10gulntes eondlç50J gerols • obrigutórlo•: 

t ..... p1.mnu110ef':r fiO ifleül que ror de!lignudo, dUrü.tHC O 
"P''"'" o no• dlu• do folgo; 

11 - •ulr puru o ttubulho o retornar, no• horArioi flxn· 
do~: 

111 - Mlio 1!11: uu!ietuur da ~ldnde ondtl rfaSidt!, sem a.uto~ 
rl•uçfio jucllelul: 

IV- oompttrooor o juizo, poru Jnformor eJu•tlfleur •• 
'""' utivldudo,, quund<J for clotermlnudo, 

Art. t li\, o juiz poderú modiflour •• eondlç50J ••t•· 
beloeldtto, de oficio, n requerimento do Mlnl!lório Pdbll· 
oo, du uutorldudc udmlnl•tl"tlvu ou do eondonodo, d"· 
d~ qué us elreutatdneilt!i tt&!!im o reoomettdclrt. 

Art. 117. Somente •• udmltlrd o reeolhimonto do 
bononoldrlo de roglmo oborto om r••ldêoolu purlioulur 
quundn ne trul~r dt!!: 

I - eondénuclo maior de tu~t~nt!i anõs; 
lt- enndenudd m::ornetido d~ doenç1:1. grave: 
I ti - oonclenudu oon1 fllho menor ou denclento fl<leo 

ou mtmtul: 
IV- cof!denudu gu&httlte. 

Art. I IH, A execuçno clu pen~ prlvntivn dellbord•d• 
rlcur~ iUJ•Itu I! fnrmn rogre!SIV!!, eom tl truftbrer!nd• 
puru quulquer dos regimdll nutiH rigorosos, quuntlu o 
eond.l!nuJo: 

I - lltUtlour ruto <l•flnluo como erlm• doloso ou frtltu 
gruvc:; 

11 _, ~to(rcr c"ndenuçno, (IM erh11e Uflt~rlor, cuju penn, 
~omnl.lu ttn r~!tlltll~ du f'Cnu etl11it!{C~ucno, turne lncabrvd 
o regtm• (rtrt. til), 
* Ji! O cont.lenudo 11tm\ lflin!lfcrltlo tl~ rt!glme ub~:rto 

iit, ulé111 cl:t~ hlflôtt:t4e!l rt:rcr!duli ntlll ltlehioli urHttlln~:~s, 
ftulltrut· tlll nmt Uu C:Xti!Uçllo ou nlio pngil.r, podt:ndo, u 
mu!tu c:utHuluUvumente lmfHliltU. 

i 2• Nn• hlpót•'" do lo,liO r • do pnrAgwro HOlt• 
riM, dt'VIHt\ 11~:r ouvlc.h,, rrcYlltnHmte, o eot1dt:nntlo. 

Art. li Q, A logi'l"~no looul poderá ••tuhcleeer no r· 
mus cotll~h!tflêflturcM flltru n t:Utfiprlmento Uu renn prlvu­
tlvu doliboruu<le em roglmo nbortu (urt. J6, § 1•, cio Côcll· 
g~ Pomd). 

SEÇÃO 111 

o .. uutorl,aC8" do ••Ido. 

SUBSEÇÃO I 

D• pormr .. -. dt .. tdo 

Art. 120. 0• eondonudo! que cumprem penu em ro· 
ghne retltudo OU rteml•libt!rto e 08 pre!IO!Ij'ltOVJio6rJm~ l'H>"" 
d~r0.t) "bl~r pert11i1111ttô ]'üttt littJJ' do e$tllbeledrn.cmto, ttl.IS• 

dltttttt! tHICOitu, qUUt'ldO oe:orrer um Uos llegulntu8 ruto!l; 
1- ruleelme~to ou doen~· grave do tót\)ugo, eompu' 

nhdru, Ufleen~.ft:ntc1 drm:~nc.knte t1U irmfio: 
11 ~ """'"ldutlo do trutumonto m~dlco (por~gràfo d· 

nko ~o urt. 14). 
Putdgrufo ~nleo. A tJcrmluno de '"ldu "'A concedi· 

du pelo diretor do Oátubeloelmento onde •• eucontro o 
pruso. 

Art. 121. A pormun!nolu do prelo foru do O!tUbciO> 
dttlefliO tt:~rfl U dttr~:U;:~o ntlCt!SliÓrlu à nnniJd:túe tht !Hl.tdu, 
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SUBSEÇÃO li 

01 8lldo t•mpor,rla 

Art. 122, O!i eofith~nudo& qui! cumprem pen11 ~m rtl• 
glme oemf.uberto podor~o obter outori•acão para JUido 
te1nporóriu do eitUbcloelmonto, '""' vlgiiAnol• direto, 
nos segul!He11 eusoli: 
1- ,l.ttu à rumlllu: 
li - froqUénelu • curso iUplctlvo pron .. Jonull•onte, 

bem como de ínstruç!l() do .11egun.do grau ou !iUJ1C~rlor, rut 
Comureu do Jul.o du Exoeuçilo: 

111- purticipuçdo om utlvldud" que C<lneorrutn paro 
o retor11o uo eonvrvlo soeittl. 

Art. I )J, A uulori.açno 1ord concedido por ato mo• 
tlvudo do juiz du exeeuç1to, ouvido• o Ministério Pllbltco 
~ u udtttlnlstruc;ão penltenelArlu, e depet1dtm1 dtt tultl.!l• 
fuçno do. ••sulntci requisito•: 

1- eon1portumento adequado: 
11- cumprimento mlnlmo do um 1exto du penu, •• o 

c:ondenlido ror prlmUrlo, e um quarto. se r~:::inclc!ente: 
111-compullbllldude do benertclo eom "'objetivo. 

du p<nu. 
Art. 124. A uutorlzucno ••r4 eoneodldu por pro•o 

nno 1uporlor u oete dlu1, podendo ''' renovnda por moi& 
quulro ve:tt!S durante o uno. 

Purágrufo llnlco. Quundo •• tratnr d• freqtiêncla • 
eursõ ~ronsslorutllzunte, de ltutruçllo de l!lesundo grau 
ou !iUp~rlor, o tcmprl d~ snhlu serâ. o neccs!IArlo purtt o 
t:Un1Jlrlm~nto clàli utivldudes dlseet'l.tes. 

Art. 12S. o boneNeio ••rã uutomutleo<nente rcvos•· 
dà quttndo o eondenudo prntlenr fut<l doOntdo eo<no cri· 
me dolcu1o, for punido por Falt:t gruve, dcllutcndcr u~t con· 
dletJc:s: lmpnKHunu uutorlzueno ou revelar bnlxo srnu dll 
uproveilutnentu do curso, 

Pnrfiarufo Onleo. A rocu~erotç!o du direito b onldo 
tonlpMnriu dependerá do ub.otvlcno no prneo"o peno!, 
do ouoeoluJnento du punlcno di!elpllnur ou clu donton•· 
truçno do mereolmento do eondonndo. 

SF.ÇÃO IV 

Oo Romlçho 

Art. 126. O condenudo que cumpre u p<nu em real· 
me fec:hudo ou ltt:ml·uberto f!Od~r~ retnlr, pelo trnbnlho, 
rmte dn tempo de t::t~;ccur,:.lto du fiCMll, 

1 I• A contusem do tempo puru o r1m <IO!lo nrtlgo 
«ró rcltu ó ruzno de um dltt de penu por trl• uo trubulbo. 

I 2• O ~re•o lmpo!!lbilltudo de pro•"~uir no trubu· 
lhu~ rttn ttcltlcntl!, c:ontinuurd u benenelur~~~.e com n re~ 
mlcno. 

1 3• A romlçno 1erá d"htrutlu pelo )ui> du execuçno, 
ouvtdt) o Mifll~térla !ltH.,IIcC'I, 

Ar!. 127. O condonuuo quo for punl<lo por fultll grn· 
ve ~enl~.~ró ô dlrdtn iH) tQmj')o remido, eomeçnndo o 
MOVO f').:rfdtln U (IUrtlr Ja dutu dn inrrdC"!lU dl!u:!pllnur, 

An, 128. (j tt!Tnflô remldn 11erft comJ'Iutudo f'Uru u 
conctt~sfio tle llvrumento condldonnl e lnUuUo, 

Ar L 129, A uutorldudo n<lmlnlwutlvu oneamlnhnrA 
men!ulmente uo Juizo du F.xeeuç~o có~ln do regl!lro do 
todo• 01 condofiUdOi quo "tojum tr•bulhundo o dos dlu• 
ue trubulho de cudn um deles. 

Purógruro únloo. Ao eondonudo dur•IO·A relucao <lo 
!ICUK clluM remidos, 

Art. IJO. Constitui o erlme do ur<. 299 <lo C6dlgo 
f't!ttlll Ue~lurt~r ou utt.Mlttr fal~um~nto f!roiitn~no de serviço 
puru nm do ln•trulr podido do remlçno. 

SEÇÃO V 

Do llvr•monto eondl<lonol 

ArL 131. O Jlvrnmonto con<lleinnul poclorà sor eon• 
codldo pclo Jul1 du OKecucno, proscnl" o• requlolto• <lo 
urt. 83, lnel•u• o purdgruro ónloo, do Código Penul, ouvi· 
do• o Mlnl•t!rio Póbllco o o Con•clho Ponltoneldrlo. 
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Art. i32, Deferido o pedido, o juiz oopocincnrd •• 
condiçd" a que nca •ubordinudo o livramento, 

§ I• ScrOo sempre lmpoita• ao liberado eondlclonul 
"' obrtguçdei Aegulntoi: 

•) obter ocupuçno llcltu, dentro de pru•o razoável" 
for UptO puro O trubulho; 

b) eomuntcur porlo~taumcrttc uo Juiz •u• ooupaçtto; 
c) nOo mudur do território du Comureu do Juizo du 

Execuçno; ••m prêvlu uutorlzacno dcote. 
i 2• Podcrno ulndu 10r lrnpo•tui uo liberado condi· 

clunul, tmtrf! outru!l obriguçÕdll, u.s ~egul11h~ll! 
1) ndo n\Udur de reildénclu ""' comunlcuçtto uo juiz 

e ~ uutorldado lncumbtdu du obiervuçtto cuutclar e de 
prote!çfio: 

b) recolher-se à hubltuçno om horu nxudu: 
c) ntto freqUentur determlnudog IUgureg. 
Art. 133. Se for permitido ao Jtborudo ro•ldir rom 

du Cumurc:u úu Ju(to dtt Ext!lcuçllo, rem~t~ral!tH~ cópiu 
du scntençu do llvrumenlo ao julto do Jugur puru onde 
ele" houver trun•ferldo o à uutoridude tncumbldu du 
ob•orvucno cuutetur c <lo protecno. 

Art. Jl4. O llberudo serd udvortldo du obrtguçno de 
uprclicntur·lie llnelllutUinentc O.s uutot·!dude~:: rtferldu!II10 
urtlgu untcrlor, 

Art. 135. Rcrorrnudu u ientençu denegut<lrln do 11· 
vrumetHu, o~t uutu!l bulxurlio uo Julto du Execuçno, pt~ru 
u• provlu!neiu• cublvel•. 

Art. IJ6. Cônccúiuo o benoncJo, 10rá e~podidu u 
eut'lU Uc livramento com u eôplu lntegrul da !lt!ntençu etn 
t.luuk vlu11, rc:mctcndu·sc urnu U uutor!dude udminlstru11· 
vu lneumbldu du c:xecuçOo ~:: outru uo Cotlsclho Penlttm· 
clúrlu. 

Art. 137. A corlm<lntu do llvrurnonto condlclonnl••· 
r:l reullzuc.lu sol~Htnnente no Ulu tnureudo pelo .Presidente 
do ConBelho Penltenclórlo, no C!tubclcclmcnto onde está 
!lendo cumprltlu u penu, ob~~;ervundo•sc o seguinte: 

I,_ u :~ente!lçou ser{J l1d11 uo llberundo, nu preüen~u t1o11 
d~Jil1UIK eonc.lcnudu5, pelo Pn:sh.ltmtr: do CoMMdho l'c::nl· 
lêl1L'Irtflu OU lllCmbtíJ por e/e dtJ!ilgnut.lo, OU, nu ftt/tll., 
pelo jult: 

IJ- u umt:~rldude udmlnl11truHvu chumurd u utetu:ao 
do Hberunc.lo puru tU condlr:~c8 impoRtus nn sentençu t.!e 
Uvrumetuo: 

111 - '' llb"undo doclururd •• uceltu us condiçde!. * 111 tk tuUo, em livro !'lróprh~; serâ. Juvrutlc' termo 
Mub:s!.'r/t,1 por quem rrcshJir u c~rlmdnlu e relu Jlberun· 
du, OU u][lUêiJI ti !!CU rtJ801 jQ nto !!OUber OU r! fiO f'l\lder Cl~~ 
c rever. 

§ 2Y Có!,ltt Ut:1i8C let•rno df;!verâ t:~r remethJu ~Lo Julz 
Uu I;!Ke~uçnn. 

Art. I JH. Ao Hltlr o liborudo ~o c•tubcloclmento po• 
lltll, ser,Jhe·~ entre~ue, ulêm do snh.lo de Meu pecOJlo c do 
tJUC: IMt!' rerlen~,.•er, umu cudern~tu. 'lU C c>tiblrd A uutorlt.lu· 
de JuUII.'IQrlu ou udtHinlstrutlvu\ semtlre que lhe for e~la:l· 
da, 

~ I'~ A CIHJJ:rnt:tu conterQ: 
a) u ltlcntlri<uçOo do tlberudo: 
b) (' texto /tnj'IFCHilO dO j'lre&etlte C~pftUIOi 
c) m1 eonU/çôes lml'nstu11, * 2~ Nu ruHu de cacJermHu 1 ser& "ntregud uo liberado 

um gu/vo-c:on,luh;, em que con!ltt:tn us condl~llos do li· 
vrumcntu, potJcnUo substhulr•11e u ticl-1u Uc ldcmtlt1euçtlo 
ou Hcu rc:truto f'l!'!u d~serl~no Llos 11lnuls que posnom 
luoMIRcó•ll>. 
* J~ Nu cnd~:mctu c no flulvo·eonduto (.:hwerrt huver 

c::!lpu~o puru cmullgn.ut-.~le o cumprimento duN eondlç6e~ 
refcrlt.las no nrt. ! 32 dcàtU lei. 

ArL IJO, A ob,.rvuçno cnutelur o" proleçao reull· 
.uúu• por 1orviço KOCiul penltencldrio, Putronuto ou 
Con•elho da Comunldudc terOo u nnulldudo do: 

I - ftt:tcr ob!i<:rvur o cumprimento du~t condlçlies egpc~ 
clnaudu!l nu sent~n~u c:onccli!livu do bcneNcJo; 

Jf """"proteger d beneflcldrlo, orlcntando·o na exe· 
euçQo do ;uus obrt;aç50! c uu.ittundo·o nu obtençfto do 
utlvidudo luhorutlvu, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçao li) 

Pur4gruro único. A ~ntidad~ encarregudu da obJJer· 
vuçfto cuutelur • du protoçno do liberudo a~resentnrá re· 
tutórlo uo Con .. tho P•nltencldrio, puru efeito da repre· 
llêMtuetto !'revirHu no& urt!l, 14.1 c: 144 desta lc:.l. 

Art. 140. A revoguçno do livramento eondlcionul 
dur•sc·ú nus hlpótO!O! ~revl•tus nos art!. 86 e 87 do Códl· 
go Pcnul. 

Purúgrul'o único. Muntldo o livramento condiciono!, 
nu hlpótm du revoguçdo fuouttutivu, o jul> deverá ud· 
vortlr o llbcrudo ou ugravur "' condlçõ.,. 

Art. 141. Seu revoguçuo for motivadu por lnfruçlo 
penut ur'lterior Q vlg&nclu do llvrum~ttto, eomputttr·st:s.â 
eomo tcmpõ de eumprlmentel da penu o pertodo de pro~ 
vu, !lendo pertnltidu, puru u c:onceuâo de novo Uvramena 
to, u !loftlu do temvo du11 duus petms. 

Art. 142. No cu•o de rovogaçao por outro motivo, 
nO o se cornputurd MU penu o tetnpo em que estdVe solto o 
tlherud0, e tum~ouco 11c: c:onc:ederã, em reluçfto à mesma 
penu, novo Hvrumento. 

Art. 143. A revoguçüo será deerotudu u rcquerlmen• 
to do Mlnl•t!rto Públieo, mediuftle repr.,ontuçao do 
Coma~llto Petl!tencl4rlo, ou, de of'tclo, p!!!lojulz, ouvido o 
llborudo, 

Art. 144. O jult, do oficio, u requerimento do Mini•· 
t!rlo Ptlblico, ou modlunto represcntoçao do Con•elho 
Pcnltencidrio, c ouvido o llberudo, poderá rnodlficur us 
eon<llçoO! 01poolfleudu• nu !Ontonçu, devendo o respeell• 
vo u\o deelsórlo '"lido uo llbcrudo por uma du• uutorl• 
uu<Je• ou funclonúrlo! lndlcudos no lncl•o I do art. 137 
dC>tulel, obocrvudo o dl•poilo no• Inciso• ll ' lU c§§ I' 
r= 2~ do rnelimo urtlgo. 

Art. 145, Prutiouda pelo liberudo outru lnrruc5o pe• 
nu I, o juiz pot.lcrtl. ordcnur o. suu prlsnn. ouvido!! o Ctlfi.Ot!• 
lho Pcnllenetdrlo e o Mlnl~16rlo P~blleo, ougpendendo o 
cur~o do llvrmnenlo condicionul, cuju revogtu;no, etHrl:l· 
tutHõ, flcurá dej'Jctu.lcndo du dct:l~no final. 

Art. 1~6. Ojull, de oNclo, u rcquerirnonto do lnto· 
"""""· úo Mlnl&térlo Públleo ou medlunte reprmn· 
weno do Con,.lho Penll•nolârlo, julgurd '"'in tu u pcnu 
)'lrlvutlvu de líberúuúc, !IC r:xplrur o jHUZO dn Hvrumento 
sem rcvogaçno. 

CAPITULO li 
D•• """"' R,.trlti>os do Dlrolto• 

SEÇÃO I 
Olspoorea" Gor•l• 

Art. 147. Trun•itudu em julgndo u •ontcneu que upll• 
cuu lt l'letHt rmtrltlvu de direitos, o Juit du exec.:uçno, de 
ofí~.:Jo ou u requ~rltn~ntu do Mlt11~ti:rlo Pllblleo, promo .. 
ver(t lt cx~t·uçno, poJcnd,1, pura tnnto, requJKitur, quun· 
dtJ l'lC~í!!i8ÓfiU 1 U i.!OJuboruçao Üe entfc.htde~ rn:lbiJcU~ OU 
110IIt:lu1~1u <t partleular1:.1s, 

Art. 1·\H, trn quulquor fu" du exeeueüo, ~oderd o 
jult.1 tl10tiVUCJamcntC1 Ulll~rUr U forrt'IU tfe CUillJlrJtnento 
du111 penn11 c.lc f'lrtJgtm;no de scrvleo11 11 coltl.ul1ldude e de ll~ 
mltaçGo t.h: lim d~ semunu, u./u!!tu.ftdo•Uil :Ui condlçc3e!.l 
pe!lM(HJÍíl tio r.:ondenm.lo e às euructer!11tlcus r.lo t:Mabeleel~ 
metHo, Uu cntlt:iuUc: ou tio progrumu comunltdrlo ou es~ 
tutul. 

SEÇÃO ll 
Dll pre!Jtau:Ao dl! !ien'ICOI!l l eomunlda.de 

Arl. !49. Cubcrl< "" Jul• dn uxocuçno: 
1- dONtgnur u entldudo ou progrumu comunitário ou 

c!ltuwl, devidamente credencludo ou convencionado, 
Jumo uo qun/ o eo11Uenudo dcvc::rá trnbulhur gratultuM 
mctHe, Lh: ucordo eom U5 ~uu~ aptldr!iesJ 

11 =-- tlclermlnur u Jntlmur;ào do cot1dcnudo, 
clontlncundo·o clu cntidude, dluo e horário em quo deve• 
rrt cumprir u penu: 

I li - ttltcrttr u rorrnu de t!xeCuçno. u flm de aju!ltli·lu 
u• modincuçdeo ocorrlou• nu Jornudu do trubulho. 

# J~ O trubulho terâ u duraçttd de oito hortt! tu~mn• 
nul$ e sem\ rculizudu uos siibudos, domingos c feriados, 
ou om dtu. a:o;,, de modo u nno prejudlcur • jornudu 
normul <Jo trubulho, no• hordri08e!tubotocldo! pclojutz, 
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~ 2• A exccuçGo terá inicio • partir dn dutu do pri· 
melro eompurt!elmento. 

Art. ISO. A •ntidade bonefleiudu eom "pre•tuçAo do 
s~::rvíços encumlHhurd memutlint!nte, ao julz da eXt!t::uçao, 
rdutórío elrcun!Hunciudo d1111 utlvldu.dc,o; do condenndo, 
b~111 cotn~, u quulquer te1npo, c:omunlcuçllC) sobre uuliên· 
ctu ou fullu dlselpllnur. 

SEÇÃO [I[ 
Da llmltaçlo de nm de ••mano 

Art. I SI. Cuber!l uojuiz du exoeu~Ao doterminnr o 
ltttltnuçllo do condcnudu, clent/Mcundo·o do Joeãl, dius t! 
horí'trio em que deverd cumprir u penu. 

Purdgrufo único. A oxcouçao tord Inicio a purtir du 
dutu do prlrnelro compureclmcnto. 

Art. 152. Poder~o ser mlnlltrudo• uo oondcnodo, 
durutHe o tempo de pt:rmunaneiu, cur!IO! e ptth~lltrn8, ou 
utribulclu' ullvtdude5 eduoutlvu•. 

Art. 153. O ••tuboleeimento deotsnado enoumtnho· 
rd, mensulmente. uo juiz du execução, relatório, bem IUl· 

Milll t:0111UMlt::urú, U quulquer tempo, O. ãUIIênelU OU fult11 
\IIMclpll11ur do condenudo. 

SEÇÃO IV 
D• lnterdiclo t•mpor~rlo dt dlrolto• 

Art. 154. Cubord ao juiz du oxecuçHo comunicar A 
uutoritltlde competente u penu uplicudn, determlnudn t1 

lnttmuçno do condenado, 
! i' Nu hlptltcic de pcnu do interdi0Ao do art. 47, In· 

Cl!:ló r, do C6tligo Pe11ul, u uutarldudc dcwerd, em vinte e 
qumro hurus, contudus do recebimento do oflclo, bulxar 
uto, u J"'Hftlr Uo qm1J u cxecuçilo eerd ucu Início. 

! 2' Nus hlpôlc!es do url. 47, tnci!Oi llclll, do Có· 
digo Pcnul, o Jul< du Exocuçüo detcrmlnurá u uprcon•no 
dos dcn:um~nto8, que uutori2!LIIl1 o exercício do direito In· 
t~rditudo, 

Art. 15~. A uutorídude deYerA cornunlcur lttttldiutg,. 
mente uo juiz du execucllo o ddllt:umprltrtc11to du pena. 

Puragrufo ónk'<J, A comunlcuçüo prevl!tu no•teurll· 
go podord "' rcltu por quotquor projudleudo. 

CAPITULO lll 
tlJ& su!lpl!nldio condlclon•l 

Art. 156. O ju/1. fltHler~ gu~nender, peltl período de 
dúlt-~ u quatro unoM, t1 execuçno dn pcmu j'lrlvtltlvu de li· 
berr.Jutic, nno 8U~cr/or U dois llM8 1 tlll fortnu prev]stll no11 
urt•. 77 c 82 uo C<ldlgo Penul. 

Art. 157. Ojull ou Trlbunul. nu sentenen que Ul'll· 
cu r {'ICflU prlvutiYu de lll1erduclc, nu ~huuçao determlnndu 
no urtlgo unterlor, deverd rmmuncl:tr·se, motivudurrtcnM 
tc,Mobre u sUilf'!tlt'llino eonr.JlclOt1Ul, quer u eoneedu, quer u 
deneguc, 

Art. 158. ConcetllLlu a llullpenllntl, o juiil e!lpeelflcutil 
ltli t:OJ1t.lh;ôet~u que ncu 11t~elto o eondenutlo, pelo prnzo 
11xaJo, c:omeçunuo u~te u correr t.lu uudienclu prtwhitu no 
urt. 160 uestu lei. 
* I' A• conútç~cs gor:lo u<Jequudu• un ruto c h si· 

tuuçno pe8soul Uo l.:!ôndenudo, clcvt:ntlo Aer lm:luldu entre 
U!i tnesm.ufl H de t'fe11tur !!crvlc;os à ~omuMlêude, ou Jltni~ 
tucOo dt: firn de semu11u, 1111lvo hipótese do urt, 78, § 2Y, do 
Código Peaul. 

§ 2• Ojul.l poderd, 'I qunlqu~:r tempo, de:: ortelu, u rc~ 
41101lrncmo uo Milll!t~rl<> Publico ou medi unte propoita 
do ConMCiho Vcnttcncldrlo, modiOcar"' coHdiçllo• e,.. 
grout ustube!cclda!l nu scntet'I~U, ouvido o cot'ldcnudo. 

~ J~ A físculltucll.o do cumprimento dtttt condlçõe!l, 
rcguJudu Mog E!ltudO!h ierritórlo~J e D!t~trlto Federul ror 
t1tHinU.5 aupletlvu~~ 11erl't u.tribufdu u uerv!Qo soc:lnl ptml· 
tcncl~rlu, putronuto, Conselho du Comunldude ou ln~ti· 
tulçào bcneOciudu com o pre!taçno de mvlçol, lnlpeclo· 
nud<>s ~elo Conselho Pcnltcncldrlo, pelo Mlnl•tôrlo 
Ptlbllco, ou umbos, devendo o juiz du ex.ecu~no suprir, 
nor ulo, u rultu d:.tB normu11 supletlvus. * 4Q O bcnerlcl:trlol uo compurcc:cr perldlocatnente l't 
~ntklude fí!leuli:~:uduru, puru comprovar u obs~rvtln~;:lu 
cluK c:oi'Jr.lict3cs u que estl1.11ujelto, eomuttlcnr6, tumbêm, u 
~uu ucupu"n~ c on 1ml:trlo$ ou I'Jroventos úc que vive, 
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§ 5<:> A entidade fiscalizadora deverâ comunicar ime­
diatamente ao órgão de inspeÇão, pãia os fins legais, 
qualquer fato capaz de acarretar a revogação do benefí~ 
cio, a prorrogação do prazo ou a modificação das con­
dições. 

§ 6<:> Se for permitido ao beneficiário mudar-se, será 
feitã- córiluOícaCão ao juiz e à entidade fiscalizadora do 
local da nova residência, aos quais o primeiro deverá 
apresentar-se imediatamente. 

Art. 159. Quando a suspensão condicional da pena 
for concedida por Tribunal, a este caberá estabelecer as 
condições do beneficio. 

§ J9 De igual modo proceder-se-á quando o tribunal 
modificar as Condições estabelecidas na sentença recorri­
da. 

§ 29 O Tribunal, ao conceder a suspensão condiciO­
nal da pena, poderá, todavia, conferir ao Juízo da Exe­
cução a incumbência de estabelecer as condições do be­
nefício, e, em qUalquer caso, a de realizar a audiência ad­
monitória. 

Art. 160. Transitada em julgado a sentença conde­
natória, o juiz a lerá ao condenado, em audiência, 
advertindo-o das conseqüências de nova infração penal e 
do descumprimento das condições impostas. 

Art. 161. Se, intimado pessoalmente ou por edital 
com prazo de vinte dias, o réu não comparecer injustifi­
cadamente à audiência admonitória, a suspensão ficará 
sem efeito e será executada imediatamente a pena. 

Art. 162. A revogação da suspensão condicional da 
pena e a prorrogação do período de prova dar-se-ão na 
forma do art. 81 e respectivos parágrafos do Código Pe­
nal. 

Art. 163. A sentença condenatória será registrada, 
com a nota de suspensão, em livro especial do juízo a que 
couber a execução da pena. 

§ I"' Revogada a suspensão ou extinta a pena, será o 
fato averbado à margem do registro. 

§ 29 O registro e a averbação serão _sigilosos, salvo 
para efeito de informações requisitadas por órgãos judi­
ciário ou pelo Ministério Público, para instruir proce..<>so 
penal. 

CAPITULO IV 
Da pena de multa 

Art. 164. Extraída certidão da sen_tença çondr:na~ 

tória com trânsito em julgado, que valerá como título 
executivo judicial, o Ministério Público re_quererá, em 
autos apartados, a citação do condenado para, no prazo 
de dez dias, pagar o valor da multa ou nomear bens à pe­
nhora. 

§ 19 Decorrido o prazo sem o pagamento da multa, 
ou o depósito da respectiva importância, proceder-se-á à 
penhora de tantos bens quantos bastem para garantir a 
execução. 

§ 29 A nomeação de bens à penhora e a posterior 
execução seguirão o que dispuser a lei processual civil. 

Art. 165. Se a penhora recair em bem imóVel, os au­
tos apartados serão remetidos ao juízo cível para prosse­
guimento. 

Art. 166. Recaindo a penhora em outros bens, dar­
se-á prosseguimento nos termos do§ 29 do ã.rt. 164 desta 
lei. 

Art. 167. A execução da pena de multa será suspen­
sa quando sobrevier ao condenado doença_mental (art. 
52 do Código Penal). 

Art. 168. O juiz poderá determinar que a cobrança 
da multa se efetue mediante desconto no vencimento ou 
salário do condenado, nas hipóteses do art. 50,§ {9, do 
Código Penal, observando-se o seguinte: 

I -o limite máximo do desconto mensal será o da 
quarta parte da remuneração e o mínimo o de um déci­
mo; 

11- o desconto será feito mediante ordem do juiz a 
quem de direito; 
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li I- o responsável pelo desconto será intimado are­
colher mensalmente, até o dia fixado pelo juiz, a impor­
tância determinada. 

Art. 169, Até_ o término do prazo a que se refere o 
art. 164 desta lei, poderá o condenado requerer ao juiz o 
pagamento da multa em prestações mensais, iguais e su­
cessivas. 

§ J9 O juiz, antes de decidir, poderá determinar dili­
gências para verificar a real situação econômica do con­
denado e, ouvido o Ministério Público, fixará o número 
de prestações. 

§ 2"' Se o condenado for impontual ou se melhorar 
de situação econômica, o juiz, de ofício ou a requerimen­
to do Mi~istério Público, revogará o benefício 
executando-~e a rr:~ulta, na forma prevista neste_ Capítulo, 
o~ prosseguindo-se na execução já iniciada. 

Art. 170. Qüando a pena de multa for aplicada cu­
mulativamente com a pena privativa da liberdade, en­
quanto esta estiver sendo executada, poderá aquela ser 
cql;lr:ada mediante desconto na remuneração do co_nde­
nado (art. 168). 

§ !9 Se o condenado ~umprir a pena privativa de li­
berdade ou obtiver fivramento condicional, sem haver 
resgatado a multa, f ar-se-á a _cobrança nos termos deste 
capftulo. 

§ 29 Aplicar-se-á o disposto no parágrafo anterior 
aos casos em que for concedida a suspensão condicional 
da pena. 

TITULO VI 
Da execução das medidas de segurança 

CAPITULO I 
Disposições gerais 

Art. 171. Transitada em julgado a sentença que apli­
car medida de segurança, será ordenada a expedição de 
guia para a execução. 

Art. 172. Ninguém será internado em Hospital de 
Custódia e Tratamento Psquiátrico, ou submetido a tra­
tamento ambulatorial, para cumprimento de medida de 
segurança, sem guia expedida pela autoridade judiciária; 

Art. 173. A guia de internamento ou de tratamento 
ambulatorial, extraída pelo escrivão, que a rubricará em 
todas as folhas e a subscreverá com o juiz, será remetida 
à autoridade administrativa incumbida da execução e 
conterá: 

I -a qualificação do agente e o número do registro 
geral do órgão oficial de identificação: 

li - O !Ofeiro teor da dendncia e da sentença que tiver 
aplicado a medida de segurança, bem como a certidão do 
trânsito em julgado; 
III- a data em que terminará o prazo mínimO de in­

ternação, ou do tratamento ambulatorial; 
IV - outras peças do processo reputadas indispensá­

veis ao adequado tratamento ou internamento. 
§ I"' Ao Ministério Público será dada ciência da guia 

de recolhimento e de sujeição a tratamento, 
§ 29 A guia será retificada sempre que sobrevier mo­

dificação quantO ao prazo de execução. 
Art. 174. Aplicar-se-á na execução da medida de se­

gurança, naquilo que couber, o disposto nos arts. 89 e 99 
desta lei. 

CAPITULO li 
Da cessação da periculosidade 

Art. 175. A cessação da periculosidade será averi­
guada no fim do prazo l}línimo de dur~çào da medida de 
sêgi.lrança, pelo exame das condições pessoais do agente, 
observando-se o seguinte: 

I -a autoridade administrativa, até-um mês antes de 
expirar o prazo de duração mínima da medida, remeterá 
ao juiz minucioso relatório que o habilite a resolver are­
vogação ou pennanéncia da medida; 

li -O relatório será instruído com o laudo psiquiátri­
co; 
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- III- juntado aos autos o relatório ou realizadas as 
diligências, serão ouvidos, sucessivamente, o Ministério 
Público e o cur<~dor ou defensor, no prazo de três dias 
paru cada um; 

IV- o juiz nomeará curador ou defensor para o 
ugente_que não o tiver; 

V- o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer 
das partes, poderá determinar novas diligências, ainda 
que expirado o prazo de duração mínima da medida de 
segumnça; 

VI -ouvidas as partes ou realizadas as diligências a 
que se refere o inciso anterior, o juiz proferirá a sua deci­
são, no prazo de cinco dias. 

Art. 176. Em qualquer tempo, ainda no decorrer do 
____ g_razo mínimo de duração da medida_ de segurança, po­

derá o juiz da execução, diante de requerimento funda­
mentado do Ministério Público ou do interessado, seu 
procurador ou defensor, ordenar o exame para que se ve­
rifique a cessação da periculosidade, procedendo-se nos 
tennos do artigo anterior. 

ArL 177. Nos exames sucessivos para verificar-se a 
cessação da periculosidade, obervar-se-ã, no·que lhes for 
aplicâvel, o disposto no artigo anterior. 

Art. 178. Nas hipóteses de desinternação ou de libe­
ração (art. 97, § 39, do Código Penal), aplicar-se-á o dis­
posto nos arts. 132 e 133 desta lei. 

Art. 179. Transitada em julgado a sentença, o juiz 
expedirá ordem para a desinternação ou a liberação. 

TITULO VIl 
Dos incidentes de execução 

CAPITULO I 
Das conversões 

Art. 180. A pena privativa de liberdade, não supe­
rior a dois anos, poderá ser convertida em restritiva de 
direitos. desde que: 
I- o condenado a esteja cumprindo em regime aber­

to; 
I!- tenha sido cumprido pelo menos um quarto da 

pena; 
111- os antecedentes e a personalidade do condenado 

indiquem ser a conversão recomendável. 
Art. 181. A pena restritiva de direitos será converti­

da em privativa de liberdade nas hipóteses e na forma do 
art. 45 e seus incisos do Código Penal. 

§ I"' A pena de prestação de serviços ã comunidade 
-será convertida quando o condenado: 

a) não for encontrado por estar em lugar incerto e 
não sabido, ou desatender a intimação por edital; 

b) não comparecer, injustificadamente, à entidade ou 
programa em que deva prestar serviço; 

c) recusar--se, injustificadamente, a prestar o serviço 
que lhe foi imposto; 
--d) praticar falta grave; 

e) sofrer condenação ·por outro crime à pena privativa 
de liberdade, cuja execução não tenha sido suspensa. 

§ 2"' A pena de limitação de fim de semana será con­
vertida quando o condenado não comparecer ao estabe-

-- -Jecimen_to designado para o cumprimento da pena, 
recusar-se a exercer a atividade determinada pelo juiz ou 
se ocorrer qualquer das hipóteses das letras a, de e do 
parágrafo anterior. 

_§ 3"' A pena de interdição temporária de direitos será 
convertida quando o condenado exercer, injustificada­
mente, o direito interditado ou se ocorrer qualquer das 
hipóteses das letras a e e do§ J9 deste artigo. 

_Art. 182. A pena de multa será convertida em de­
tenção, na forma prevista pelo art. 51 do Código Penal. 

§ 19 Na conversão, a cada dia-multa corresponderã 
um dia de detenção, cujo tempo Ge duração não poderá 
ser superior a um ano. 

- § 2"' A conversão tornar-se-ã sem efeito se, a qual­
quer tempo, for paga a multa. 
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Art. 183. Quando, no curso da execução da pena 
privativa de liberdade, sobrevier doença mental ou per­
turbaç-d.o da saúde mental, o juiz, de oficio, a 1-equeri­
mento do Ministério Público ou da autoridade adminis­
trativa, poderá determinar a substituição da pena por 
medida de segurança. 

Art. 184. O tratamento ambulatorial poderá ser 
convertido em internação se o agente revelar incompati­
bilídade com a medida. 

Parágrafo único. Nesta hipótese, o prazo mínimo de_ 
internação será de um ano. 

CAPITULO 11 

Do excesso ou desvio 

Art. 185. Haverá excesso ou desvio de execução 
sempre que algum ato for praticado além dos limites fi­
xados na sentença, em normas legais ou regulamentares. 

Art. 186. Podem suscitar o incidente de excesso ou 
desvio de execução: 

I - o Ministério PUblico; 
li - o Conselho Penitenciário; 
IJI - o sentenciado; 
IV- qualquer dos demais órgãos da execuÇão penaL 

CAPITULO 111 

Da anistia e do indulto 

Art. 187. Concedida a anistia, o juiz, de ofício,- are­
querimento do interessado ou do Ministério Público, por 
proposta da autoridade administrativa ou do Conselho 
Penitenciário, declarará extinta a punibilidade. 

Art. 188. O indulto in-divTduã.ff,oderá ser provocado 
por petição do condenado, por iniciativa do Ministério 
Público, do Conselho Penitenciário, ou da autoridade 
administrativa. 

Art. 189. A petição do indulto, acompanhada dos 
documentos que a instruírem, será entregue ao Conselho 
Penitenciário, para a elaboração de parecer e posterior 
encaminhamento ao Ministério da Justiça. 

Art. 190, O Conselho Penitenciário, à vista dos au­
tos do Processo e do prontuário, promoverá as diligên­
cias que entender necessárias e fará, em relatório, a Õ.ar­
raçào do ilícito penal e dos fundamentos da sentença 
condenatória, a exposição dos antecedentes do condena­
do e do procedimento deste depois da prisão, emitindo 
seu parecer sobre o mérito-- do pedido e esclarecendo 
qualquer formalidade ou circunstâncias omitidas na pe­
tição. 

Art. 191. Processada no Ministério da Justiça com 
documentos e o relatório do Conselho Penitenciário, a 
petição será submetida a despacho do Presidente daRe­
pública, a quem serão presentes os autos do processo ou 
a certidão de qualquer de suas peças, se ele o determinar. 
· Art. 192. Concedido o indulto e anexada aos autos 
cópia do decreto, o juiz declarará extinta a pena ou ajus­
tará a execução aos termos do decreto, no caso de comu­
taç-do. 

Art. 193. Se -o sentenciado for beneficiado por indul­
to coletivo, o juiz, de oficio a-reqUerimento do interessa­
do, do Ministêrio Público, ou por iniciativa do COnselho 
Penitenciário ou da autoridade administrativa, provi­
denciará de acordo com o disposto no artigo anteriôr. 

TITULO Vlll 

Do procedimento judicial 

Art. 194. O procedimento correspondente às si­
tuações previstas nesta lei serájudicíal, desenvolvendo-se 
perante o Juízo da Execução. 

Art. 195 .. O procedimento judicial iniciar-se-á de 
ofício, a requerimento do Ministério Público, do interes~ 
sado, de quem o represente, de seu cônjuge, parente ou 
descendente, mediante proposta do Conselho P~niten­
ciário, ou, ainda, da autoridade administrativa. 
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Art. !96. A portaria ou petição será autu'!da 
ouvindo-se, em três dias, o condenado e o Ministério 
Público, quando não figurem como requerentes da medi­
da. 

§ J~> Sendo desnecessária a produção de prova., o juiz 
decidirá de plano, em igual prazo. 

§ 2~> Entendendo indispensável a realização de prova 
pericial ou oral, o juiz a ordenará, decidindo após a pro­
dução daquela ou na audiência designada. 

Art. 197. Das decisões proferidas' pelo juiZ Cã.búá 
recurso de agravo, sem efeito suspensiVO. 

TITULO IX 

Das dispositões finais e transitórias 

Art. !98. E: defesa ao integrante dos órgãos da exe-­
cução penal, e ao servidor, a divulgação de ocorrência 
que perturbe a segurança e a disciplina dos estabeleci­
mentos, bem como exponha o preso a inconveniente no­
toriedade, durante o cumprimento da pena. 

-Art. !99. O emprego de algemas será disciplinado 
por decreto federaL 

Art. 200. O condenado por crime político não está 
obrigado ao trabalho. 

Art. 201. Na falta de estabelecimento adequado, o 
cumprimento da prísão civil e da prisão administrativa 
se efetivará em seção especial da Cadeia Pública. 

Art. 202. Cumprida ou extinta a pena, não consta­
rão da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas 
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por autoridade policial ou por auxiliares da Justiça, 
_ qUalquer-notíCia ou referência à condenação, salvo para 

in.slruir processo pela prática de nova infração penal ou 
outros casos expressos em lei. 

Art. 203. No prazo de seis meses, a contar da publi­
cação desta lei, serão editadas as normas complementa~ 
res ou regulamentares, necessárias à eficácia dos disposi­
tivos não auto-aplicáveis. 

§ 19 Dentro do mesmo prazo deverão as unidades fe­
- derativas, e~ convênio com o_Ministêr:io da Justiça, pro-
-jetar a adaptação, construção e equipamento de estabele-
cimentos e serviços penais previstos nesta lei. 

§ 29 Também, no mesmo prazo, deverá ser provi­
denciada a aquisição ou desapropriação de prédios para 
instalação de casas de albergados. 

§ J~> O prazo a que se refere o caput deste artigo po­
derá ser ampliado, por ato do Conselho Nacional de 
Política Criminal e Penitenciária, mediante justificada 
solicitação, instruída com os projetos de reforma ou de 
construção de estabelecimentos. 

§ 4~> O descumprimento injustificado dos deveres es­
tabeJecidos para as unidades federativas implicará na 
suspensão de qualquer ajuda financeira a elas destinada 
pela União, para atender às despesas de execução das pe­
nas e medidas de segurança. 

Art. 204. Esta lei entra em vigor concomitantemente 
com a lei de reformas da Parte Geral do Código Penal, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente a 
Lei n9 3.274, de 2 de outubro de 1957. 
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O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) -Item 1: 
Votação, em turno único, do Proje_to de Lei da 

Câmara n~' 5, de 1981 (n~> 3.035/SO;i,-ri Casa de ori­
gem), alterando o art. 111 da Lei n~' 6.226, de 14 julho 
de 1975, que dispõe sobre a contagem reciproca de 
tempo de Serviço Público Federal e de atividade pri­
vada, para efeito de aposentadoria, e dá outras pro­
vidências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 971 e 
972, de 1981, das Comissões: 

-Segurança Nacional; e 
- de Finanças. 

Em votação o projeto, em--turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Rejeitado 

O Sr. Gastão Müller- Sr. Presidente, requeiro verifi­
cação da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Vai-se pro­
ceder à verificação solicitada. (Pausa.) 

Sendo evidente a falta de quorum, a Presidência, nos 
termos regimentais., irá suspender a sessão por alguns 
minutos e fará acionar-as campainhas para convocar ao 
plenário os Srs. Senadores que se encontram em seus ga­
binetes. 

Está suspensa a sessão. 

Suspensa às 15 horas e 40 minutos, a sessão é rea­
bf!rta às 15 horas e 50 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Está reaber~ 
ta a sessão. 

Persistindo a falta de número, a Presidência deixa de 
realizar a verificação requerida. 

A votação do projeto fica adiada. 

Em razão disso, as demais matérias da pauta, contituí- -
das dos Projetos de Lei da Câmara n~'s. 10/81, 44/81, 
53/77 e 65j79; Requerimentos n~'s 784/83, 104/84 e 
840/83; Projeto de Lei da Câmara n" 79/79; e Projetos de 
Lei do Senado n~'s. 145/81 e 76/83, em fase de votação, 

não serão submetidas a votos, ficando sua apreciação 
adiuda para a sessão ordinária de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoír Vargas)- Voltamos à 
lista de oradores insciTtõS_--

Concedo a palavra ao nobre Senador Octávio Cardo­
so. (Pausa.) 

S. Ex~ desiste, da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

(Pausa.) 

S. Ex~ disiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Almir Pinto. 

O SR. ALMIR PINTO PRONUNCIA DISCUR­
SO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA­
DOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a 
pa!uvra ao nobre Senudor Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

Apenas uma comunicação à Casa: há poUcos diãS, da 
tribuna, mencionei que havia escrito~ Uina carta ao Líder 
do meu Partido, Senador Humberto Lucena, mostrando 
a minh<l posição na Coinissão Mista que examina ã 
Emenda do _Presidente João Figueiredo. 

Entendia eu, Sr. Presidente, e continuo entendendo, 
que upós o parecer do Senador Aderbal Jurema, nós de­
veríamos examinar com maior cuid~do a prápositura 
que deverá ser apresentada pelo nobre Senador pernam~ 
bucano. 

LamCntavelmente, Sr.- Presldeftte e Srs. Senadores, 
confundi<J-se essa minha atitude numa tentativa de pre­
judicar a possível candidatura do Governador do meu 
Estado. Tive a ocasião de explicar, que não era isso, em 
absoluto. Na campanha de 1982, Sr. Presidente, já lança~ 
do pelo meu Partido como candidato ao Governo de Mi­
nas Gerais, quando se processou a iriCorporação, fui um 

- dos primeiros a lutar pela mesma, inclusive retirando a 
minha candidatura para facilitar a composição 
PPjPMDB no Estado de Minas Gerais. 

Hoje pela manhã, Sr. Presidente, o Líder do meu Par­
tido, Senador Humberto Lucena, com o seu cavalheir:is-
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mo, com a sua atitude de compreensão, telefonou-me co-
·- ___ municando que a dat<J do dia 27 havia Sido mantida, 

dat<l_contra a -qual eu havia me insurgido. S. Ex~ queria 
saber a minha opinião. Disse ao Líder, com a maior leal­
dade que devo, que se perm-anecesse na -COmissão Mista, 
n1io teria dúvidas errÍ pedir o prazo regimental de cinco 
dias pura examinar o parecer do Relator, Senador Ader­
bal Jurema. 

O Líder, então, a partir daquele instante, já decorrente 
da minha própria carta, poderia proceder, se_ assim o en­
tendesse, à minha substituição. Não poderia fugir à leal­

-- dade ao meu Partido, mas taiubém não pOderia fugír aos 
princípios que norteiãrrl ·a minha postura de Senador re­
presentante do Estado de Minas Gerais nesta Casa. 

Tuâo indica, Sr. PreSiâente, Que O líder já processou 
esta substituição do meu nome... ' 

O Sr. José Lins- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO --Com muito prazer, Se­
nador José Lins. 

O Sr. José Lins- Nobre Senador Itamar Franco, não 
é um elogio, mas uma constatação da posição moral 
erecta, por todos nós admirada, que V. Ex~ sempre man-
teve nesta CUsa. -

O SR. ITAMAR FRANCO -Agradeço o aparte de 
V. Ex~. Senador José Lins, que traz aquele conforto que 
é importante a nós outros que estamos na vida pública, e 
que esperamos sempre cumprir com coerência os cami­
nhos que nos trouxeram aqui pelo povo de Minas Ge­
rais. 

Portanto, Sr. Presidente, faço esta comunicação ape­
nas para deixar bem clura a minha posição de que ne­
nhuma mágoa tenho para com o nobre Líder Humberto 
Lucena, ao contrário, S. Ex~ teve o maior reSpeito· e o 
maior carinho para com a nossa posição, mas continuo 
entendendo, Sr. Presidente, que o nosso Partido só tem 
um caminho, que é o caminho da coerência que seria o 
das eleições diretas. 

Muito obrigado. (Muito beml). 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Murilo Badaró. (Pausa.) 

____ S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Fragelli. 

(Pausa.). 
S. Ex• desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 

(Pausa.). 
S. Exf não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carnei­

ro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB ~RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Criada para solucionar as pendências e conflitos entre· 
o capital e o trabalho, obedecendo a composição pari­
tária~ súãs juntaS e tribunais, a Justiça do Trabalho exi­
ge, para o funcionamento satisfatório na primeira ins­
tância, a instalação de Juntas de Conciliação e Julga~ 
menta em todos os municípios onde a densidade da po­
pulação luboral implique na multiplicação dos feitos, 
nà~ mais permitindo o deslocamento dos interes_sados 
para outras comarcas, sem que isso represente ônus 
apreciável principalmente para o trabalhador. 

Constatado esse fato, o Presidente do Sindicato do 
Comércio Varejista de São Gonçalo, no Rio de Janeiro, 
Oracy Antônio Gonçalves, voltou a insistir junto ao Mi­
nistro da Justiça, Ibrahim Abi-Ackel, no sentido da ur­
gente necessidade da criação da 2~ Junta de Conciliação 
e Julgamento da Justiça do Trabalho naquela cidade flu­
minense, ateridendo à reivindicação de juízes, líderes sin­
dicais, da subseção local da Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

Tendo atuado durante mais de um decênio como juiz 
classista da I~ JCJ, salienta Oracy Gonçalves que, para 
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tentar desufogar o número de processos, ··os sindicatos 
da região resolveram oferecer suu contibuiçào, cumprin­
do a promessa de enviar funcionários. móveis e 
utensílios para ficurem à disposição do Juiz ~resi_dente. 
Dr. fclician-0 Mathias Netto"-.-

Apesur de terem os juízes titulares tomado.a si o sa­
crifício de duas pautas díárias_de audiência, "a densidade_ 
demográfica é que impõe o desdobramento da Junta, 
t<.tnto mais quanto se registram anualmente mais de cin­
co mil processos". 

Não é pos:..ível que uma população de mais de seiscen­
tos mil habitantes, com pelo menos. cem mil pessoas vin­
cul:..~das uo mercado de trabalho, continue sendo atendi· 
da por apenas uma Junta de Concllütção e Julgamento, 
sob pena de descaracterizarem~s_e as finalidades da pró­
pria Justiçu do Trabalho, inspiruda nos priilcl'píoi-da 
gratuidade c da celeridade. 

Todo o esforço da Junta existente, mesmo convocao~ 
do reuniões para as tardes de terças e quinta~feiras, como 
tem feito, nUa será suficiente pi.mi-diminuir de muito o 
retardamento dos julgados, principalmente agora; q~uatl­
do o desemprego atinge coeficientes insuportáveis~ sitbi~ 
do que a despedida quase sempre resulta em reclamações 
trabalhistas. 

Patrões e empregados sofrem, em conseqüêi"li;:ia dõ 
udiamento dessa ampliação absolutamente necessária, o 
retardo do julgamento das suas causas, numa procraSti= -
nuç-ào insuportável. 

Di'-lnte disso, esperamos que o Ministro Ibfa-him Abi­
Ackel proYidencie ila proPOsta pãri ã-criaç"lio :dã: zf-:iutltil. 
de Conciliação e Julgamento nã cidade fluminense de _ 
Siio Gonçalo. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. -(~'t'uito 
bem!) 

O "SR. PRESIDENTE (Lenóir Vãrgas)- ConCedo-a 
palavra ao nobre Senador Itamur Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pronun-­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senado~ 
rcs: 

A União Nacional dos Servidores Públicos, Sub­
Diretoria de Juiz de Fora, enviou-nos mensagem solici­
tando o nosso apoio i!. luta desta sofrida classe por me­
lhores condições funcionais, como o décimo terceiro sa­
l.úrio e um condigno reajuste de vencimentos, a ser con­
cedido pelo Governo a partir de J9 de junho próximo. 

O documento, assinado pelo presidente e secretãfiO da 
entidade, respectivamente, José de Souza e Ney Jacinto 
Pereira, foi efaborado em decorrênCia dã Ass~ffibléia GC.: 
ral. realizada com mais de setecentos servidores públicos 
federais que trabalham em Juiz de Fora e no qual os fun­
cionúrios expõem a sua dificH situação nos últimos tem­
pos, em ruziio da dcfasugcm dos aumentos de salárl'o.S 
face ao custo de vida, que não atendem, de forma algu­
ma, as suas necessidades mais prementes, _como alimen­
taç-ão, moradia, transporte, educação e saúde. 

Como testemunho das precárias condições da catego~ 
rü1, que percebe irrisória remuneração, _afirmam que 
"doze níveis estão abaixo do sal.úrio minimo, 87% rece­
bt:m até duzentos mil cruzeiros". 

Enfutizando que desejam ·~ver reparadas as injustiças 
que estão acumulando hã anos _contru o funcionalismo",. 
relacionam aqueles líderes sindicais juiz-foranos as pro­
postas da classe: reposição salarial de 64,8% a partir de 
julho vindouro: 100% do INP(:-sobre o salário já corrigi­
do pelo piso salarial; piso salarial de três salários míni­
mos: semestrulidade à mesma época dos outros trabalha­
dores e já para novembro deste ano; remessa :<lO Legisla­
tivo do novo Estututo do Funcionário Público Federal; 
efetiYaçiio dos servidores do Quadro Especial no Quadro 
Permanente: horário corrídO de sCis horas; instituiçiio 
imediata do JJ• salário c pagamento do quin4Uênio ao 
funcionário da CLT. 

Tratam-se, Senhor Presidente, como se verifica, de jus­
tas reivindicações, que. se aceitas pelas autoridades com--
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petentes, reporh1m aos servidores os seus direitos, 
permitindo-lhes uma subsistência menos iníqua e desi­
gual. 

_Ao transcrevermos, a seguir, o texto do órgão do fun­
cionalismo público de Juiz de Fora, queremos deixar 
consignadl) nesta Casa a no_ssa solidariedade à causa des~ 
ses servidores, e, mais do que isso, um apelo ao Senhor 
Presidente da Repúblicu no sentido de que.atenda essas 
solidLuções. 

""Excelentíssímo Senhor, 
Em 30 de maio do corrente ano, a Comissão de 

Estudos, sob o patrocínio da UNIÃO NACIONAL 
DOS SERVfDORE:S PúBLICOS- Sub-Diretoria 
-de Juíz de Foru, teve o prazer de reunir enl. As­
sembléia Gerul, cerca de 700 Funcionários Públicos 
Fe~cruis que trabalham em Juiz de Fora, e represen­
tantes de vários municípios Víi:inhos, nas áreas de 
todos. os Ministérios. 

Contarilos também com a presença dos Presiden­
tes classistas dos Professores da Universidade Fede­
ral de Juiz de fora, que vieram dar seu apoio à cam­
panha iniciada pelo Funcionário Público Eederal/­
Juiz- de fora, contra QS baixos v_encimentos conc_edi­
dos aos mesmos, pelo Governo Federal. 

Alinhados contra a proposta enviada pela Confe­
deração Nacional dos Servidores Público, que é--irri­
sória e _!ljlo representa a vontade e a-s necessidades 
do funcionário público, é que viemos a essa 2' As­
sembléia, tendo a 1~ ocorrida dia 22/5/84, para co~ 
loo:..-..tr em debate e votução as propostas formuladas 
por uma- comiSsão de estudo criada unicamente 

·para esse fim. 
Desejumos expressar a Vossa Excelência, o nosso 

desagrado e desespero pelas dificuldades p_or_ que-­
pas-su o funciOi"lUrio público. Afinal de contaS esta­
mos sendq lesados no nosso _direito de viver digna~ 
mente com os ordenados abaixo da crítica_e o traba­
lho_cm prec~rias condições: prédios SJJjos, ambiente 

_sem segurança (vários furtos) e_outras coisas mais 
-·nurna longa lista. 

Para se ter uma idéia da situaçiio cada vez mais 
apertada e dífícil do servidor1 bastaria dizer qUe 12 
níveis estão abaixo d_o salário rn.ín.im_o, 87% recebem 
até Cr$ 200.000,00 mesmo as __ categorias mais privi­
legiadus não são bem pagas. Tudo isto gera um 
grande desconfo_rto e revolta. 

Queremos lembrar a Vossa Excelência, que te­
mos sido pacíficos atê hoje, e queremos continuar 

. Sefl_do, mas para tanto é necessário que as forças 
políticas de expressão no Palácio do Planalto resol­
vam de wz.olhar para a_classecivil do Funcionário 

-PUblh::o que servem tão bem ou melhor do que.o.u­
tras classes de servidores. 

Desejamos YCr reparadas as injustiça~ que _estão 
se ?cu_mulando aos ano~. do Funcionário Público 
Federal, para que não aconteça fatos como o se.­
gui_nte: há servidor que vai para o trabalho a pé por­
qu'e não -tem dinheiro para pagar o ônibus. Imagine 
então, Excelência, .como é que esse trabalhador, co­
mo, veste, educa os filhos etc~ .. 

t dever do.-:-Est<.~do tutelar o_s interesses de seus 
funL"ionários, n~o apenas os de uma classe, m.as to­
dos sem distinção. Nós também sabemos cuidar da 
defesa da. PÃ TRIA a qualquer momento, se preciso 
for. 

Transcrevemos agora as propostas que foram vo­
tadas, contando com o apoio de Vossa Excelência 
paw u nossa causa, siio elas: 

I - Rcposiçtio salarial de 64,8% a partir de ju­
lh"/84; 

2- 100% do INPC- sobre o salário já corrigi­
do pdo Piso Salarial; 

3 -Piso Salarial de 3 salários mío_in:ros. _ 
Estus três são as nossas reivindicações que dese­

Jamos alcançar imediatamente. A seguir passamos 
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as outras reivindicações que almejamos alcançar a 
curto prazo, siio: 

l -Semestralidade à mesma época dos outros 
trubalhadores, e já para noYembro deste ano; 

2- Remessa para aprovação do Estatuto do 
Funcionário PUblico Federal; 

3-Efetivação do Pessoal da Tabela Especial 
pura o Quadro Permanente; 

_ 4 ~ Hor.úrio corrido de 6 horas para todos os 
Servidores; 

5- Pagamento imediato do 139 salário; 
6- Pagamento do Quinqüênio ao funcionário 

da CLT. 

Resta dizer, Ex._celência, que a nossa luta iniciada 
em 22 de maio de 1984, não parou aqui. Todos terão 
notícias dos funcionários Públicos, f: que ninguém 
mais suporta viver na misêria-e injustiçado. 
-- Quefemos agi"ildecer-sua atenção e pedimos uma 

yez mais que não deixe de nos apoiar. Que lute por 
nóS:"' 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a 
palavra uo nobre Senador Gastão Müller. 

O SR. GASTi\_0 MÜLLER (PMDB- MT. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Faz pouco tempo faleceu em Cuiabá- Mato Grosso, 
um antigo membro do Congresso Nacional. Trata-se do_ 
Sr-Le.ÕJ1idus Pereira Mendes, _figura _de real destaque da 
vida sociul e política do nosso Estado. 

Era Leónidas Pereira Mendes, Engenheiro Civil, pela 
entiio Escola Poli_técnica de Sà.o Paulo. Destacou-se nes­
sa atividude __ em vários setores, como por _exemplo: Enge­
nheiro de Segurança do Ministério do Trabalho Indús­
tria e Comércio; Diretor-Geral da Comissão de .E:stfã.das 
de_ Rodugem, de Mato_ Grosso; Membro do Grupo de 
Trabalho para estu_dar o prolongamento da Estrada de 
Ferro Araraquarense representando o Estado de Mato 
Gross9; Presidente do Conselho Rodoviário do Estado; 
Presidente do Conselho de Transportes de Mato Grosso; 
Engenheiro ºa Prefeitun;~ Municipal de Cuiabá; Membro 
do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, de Mato Grosso --14' Região; Diretor da 
Faculdude de Engenharia Civil, da Universidade Federal 
de Mato Grosso. 

_Na_ atiYidade política Leônidas Pereira Mendes, ainda 
javem, foi Vereador da Câmara Municipal de Cuiabá, 
por duas legislaturas, foi Deputado Federal por Mato 
Grosso da Bancada do PSD de 194 7 a 1950. Exerceu a 
Secretaria.Geral do Estado, bem como entre outras ativi­
dades a de Membro do _Conselho Administrativo da Cai­
xa_Econômicu Federal de Mato Grosso tendo sido ou­
tru.ssim brilhante Professor Catedrático da _Cadeira de 
Desenho, do tradicional Liceu Cuiabano, onde tive o 
prazer de ter com o falecido uma agradável convivência, 
além da de rotariano, onde o Dr. Leônidas Pereira Men­
des, pontificava como uma das grandes estrelas do Rota­
ry de_ Cuiabá e do Distrito, ao qual pertencia, p-ois, atin­
giu a- Governudoria do Distrito Rotário do qual fazia 
parte. Sendo o J9 Governador do Rotary Internacional 
de CuiabU. 

O homenugeado teve também, Sr. Presidente, Srs .. Se­
nadores, uma influente e dinâmica ação, na área das As­
sociações, como por exemplo, exerceu a Presidência do 
Clube de Engenhari<J de Muto Grosso e alcançou, como 
homenagem a posição honrosa de Sócio Honorário de 
várias Instituições. Como Maçom, o Dr. Leônidas Perei­
ra Mendes, atingiu o mais alto grau, graças a sua assidui­
dade e serviços prestados à Entidade. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo, hoje, 
emboraj.ú passados alguns meses do falecimento do Dr. 
Leônidas Pereira Mendes, prestar esta homenagem em 
sua memória, como ex-Deputado Federal de Mato 
Grosso, paralelamente, a um cidadão que, realmente, 
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teve sempre a sua vida dedicada à causa pública, às Insti~ 
tuições Filantrópicas e de Serviço, enfim foi umã. pessOa­
a quem Mato Grosso ficou muito a dever. 

Faço votos, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que os ne­
tos do saudoso e notá vai mato-grossense tenham nele os 
prosseguidores da sua vida dedicada a "Servir". 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS -SE. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, .Srs_. Senado­
res: 

A recente pesquisa realizada pelo Instituto Gallup 
para a Revista Veja, em abril do corrente ano, sobre os 
índices de credibilidade das instituições nacion_ai_s_obteve 
extraordinãria repercussão. 

Um dos mais supreendentes resultados desse inquérito 
foi a consa8;r3.dora atribuiçãO ã Empresa Bfaslleira de 
Correios e Telegrafas (ECT) dos mais altos índices de 
credibilidade. 

Esse acontecimento é digno de ser registrado nos anais 
do Senado Federal como o reconhecimento, pela opinião 
pública, da indiscutível eficiência e boa qualidade do ser­
viços prestados pela ECT que atravessa, no momento, 
uma fase de excepcional expansão, dinamismo, aprimo­
ramento funcional e modernização técnico­
administrativa. 

Enquanto muitas empresas estatais se apresentam de­
ficitárias, e são objeto de sêrias preocupações do Gover­
no pelas irregularidades ou equívocos característicos de 
seu funcionamentO, a Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos (ECT) vem conquistando, nestes últimos 
anos, expressivos coeficientes de confiabilidade, 
trJ.nsformando-se numa instituição bem conceituada 
pelo seu desempenho, contribuindo, como o vem fazen. 
do, para estimular o desenvolvimento econômico e social 
do Pais e fortalecer os laços da integração nacional. 

co-nvém relembrar qüe o processo de modernização e 
crescimento dos serviços postais e telegráficos brasileiros 
foi aceler.tdo a partir de 1970, ano seguinte ao da consti­
tuição da ECT, que substituiu o anfigõ- Departamento 
dos Correios e Telégrafos considerado como uma repar­
tição pública proverbialmente morosa, totalmente desa­
creditada pelo peleguismo e pela corrupção. 

Embora custeados por dotações consignadas no Orça­
mento Gemi da União tr.tdicionalmente insuficierites, os 
Correios e Telégrafos jamais foram objeto de qualquer 
planejamento sério. 

A transformação do velho ECT em em-presa pública 
for o passo decisivo que permitiu a implantação de uma 
nova polític-J. de profissionalização e permanente apri­
moramento dos seus recursos humanos, simultaneamen­
te com providências drásticas no concernente ã reorgani­
zação integral das estruturas técnico-administrativas, à 
.adoção de tarifas realistas e à conquista da sua autono­
mia financeira. 

Em 1961, por exemplo, toda a sua receita cobria ape­
nas 25% das despesas totais. Já em 1977, a receita passou 
a superar a despesa em 12,2% e, desde então, a ECT não 
tem recebido um centavo dos cofres da União para 
cobrir investimentos, ou o seU custeiO. 

Com urri-QUadro de pessoal constituído, hoje, pelos 
67.500 postalistas que o integram, a ECT conta, para a 
profissionalí.ZaÇão dos seus servidores, com cinco centros 
regionais de treiiiam-ento- e -uma niagnífica Escola Supe­
rior de Administração Postal, cujo trabalho assegura a 
modernização integral da Empresa. 

Seria demasiado longo enumerar as realizações da 
ECT, os excelentes resultados que vem obtendo nestes 
últimos 15 anos, durante os quais, além de conquistar a 
confiança dos usuários, a Empresa cresceu e c_onstruiu 
uma imagem altamente positiva como um serviçO públi~ 
co bem administrado. 

A esta altura, é de jus_tis;a reconhecer a notável contri~ 
buiçi:io do seu competente e dinâmico Presidente, o Co­
ronel Adwaldo Cardoso Botto de Barros, sergipano ilus­
tre que vem revelando, no comando da ECT, os notáveis 
atributos de sua personalidade como administrador do­
tado de invulgar talento e notória capacidade empreen­
dedora. 

Ao felicitá-lo pelo sucesso que caracteriza sua fecunda 
gestão, como Presidente da ECT, aproveito O ensejo 
para -SO!ícitãr a incorporação ao texto deste pronuncia­
mento, da reportagem efetuada pelo jornalista Adriano 
de Oliveira para a Revista Exame, intitulada "Correios 
-uma Estatal eficiente", publicada no n~' 302, de 30 de 
maio de 1984. 

Ãaludida reportagem destaca o eficiente desempenho 
do Coronel Adwaldo Cardoso Botto de Barros na presi­
dência da ECT e divulga valiosas informações sobre a 
moderniz:.lção, o funCionamento e os objetivos conquis­
tados pela Empresa. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
WURIVAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

CORREIOS 
UMA ESTATAL 

EFICIENTE 

Em 15 anos, a ECT constrói a imagem de um serviço 
público bem administrado, conquista a 

confiança dos usuirios e luta contra a quebra do 
monopólio postal que favorece as multfnacionais 

O folclore político brasileiro conta que já houve tempo 
em que José Maria Alckmin e Benedito Valadares, dois 
espertos pessedistas mineiros, imputavam a morosidade 
e inconstância dos Correios eventuais faltas a compro­
missos com eleitores. O mesmo comportamento era ado­
tado por quem quisesse faltar a um jantar particularmen­
te chato, ou simplesmente deixar de responder a uma 
carta que exigisse esclarecimento trabalhoso. Bastava, 
sempre, pôr a culpa nos Correios. E ninguém duvidava. 
Hoje, porém, a matreirice parlamentar é obrigada a 
v-.aler-se de outras artimanhas. pois, se a qualidade dos 
serviços de muitas empresas estatais pode justificar im~ 
pontualidades ou inadimplência, este não é mais, certa~ 
mente, o cas-o dos Correios - há quinze anos rebatiza­
dos como Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
(ECT). 

Apõs passar por uma verdadeira revolução adminis­
trativa e organizacional, a ECT - um raro modelo de 
eficiência e agilidade na área estatal - recebeu o mais 
gratific-.tnte reconhecimento com que poderia sonhar: o 
da opinião pública. Com efeito, uma pesquisa realizada 
pelo Instituto Gallup para a revista Veja, publicada em 
sua edição de 11 de abril, apontou o Correio como a ins­
tituição de maior credibilidade junto ã população, com 
larga vantagem, por exemplo, sobre o sistema bancário e 
.até mesmo a própria Igreja . 

Para o Presidente da ECT, o Coronel reformado Ad­
waldo Cardoso Botto de Barros, a consagração popular 
não poderia ter vindo em melhor hora. Ela coincide com 
o momento em que Botto de Barros Juta para evitar a 
aprovação, pelo Senado, de projeto de lei do Deputado 
Álvaro Gaudêncio (PDS- PB) que acaba com o mono­
pólio postal da União, permitindo que empresas estran­
geiras possam atuar no setor. 

Na verdade, o que as multinacionais querem é explo­
rar o filão mais rico dos serviços postais, isto é, as ope­
rações com o exterior, que no ano passado renderam à 
ECT cerca de 16 milhões de dólares. Foi_ essa receita que 
assegurou, nos últimos anos, o equilíbrio financeiro da 
empresa, além de permitir que as tarifas internas fossem 
reajustadas suavemente - apenas 88% no ano passado, 
quando a inflação passou dos 211%. A tarifa mínima fi­
xada pela União Postal Universal (UPU) para o tráfego 
internacional é de aproximadamente 500 cruzeiros para 
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uiT!a_ carta simples, enquanto a tarifa interna é de apenas 
65 cruzeiros. 

Isso explica o interesse de empresas multinaciot1ais, 
como a gigantesca DHL Worldwide Courier, a TNT 
Skypak Internacional ou a World Courier, na quebra do 
monopólio da ECT (ver o quadro na pág. 27). Mas o Co­
ronel Bo_tto de Barros, um sergipano de 58 anos que en­
trou para o Correio em setembro de 19_72 como Diretor 
regional em São Paulo, chegando à Presidência da em­
presa -um ano e meio depois, está disposto a resistir até o 
fim ao lobby das multinacionais ....:. um total de treze em­
presas, algumas dã quais se uniram para formar a Asso­
ciação Brasileira de Empresas de Encomendas Interna­
cionais. O monopólio, segundo ele, é vital para manter o 
equilíbrio orçamentário da ECT sem necessídade de one­
rar demasiadamente os usuários. 

Do Sul a Manaus, em um dia 

Argumentos não faltarão ao Presidente da ECT para a 
contrapressão que pretende exercer. Afinal, se é que hou­
ve algum "milagre brasileiro", esse foi certamente a 
transformação do antigo DCT, sinônimo de ineficiência, 
corrupçào e empreguismo, na empresa moderna e de ex­
celente conceito que o Coronel Botto de Barros coman­
da, Quando o GOverno- formalizou a decisão de substi­
tuir a velha e viciada autarquia pela atual ECT, em 20 de 
março de 1969, uma carta simples postada no Correio 
em Porto Alegre e endereçada a alguêm em Manaus, por 
exemplo, raramente chegava ao destinatário em menos 
de JUdias. Hoje, o mesmo trajeto é feito em 24 horas. O 
reembolso postal, por causa do descontrole, da desorga­
nização e, freqUent!!mente, da desonestidade dos pró­
prios funcionárioS, apresentava um índice de extravio su­
perior a 40%. 

Atualmente, as perdas são tão irriprováveis qUe, embo­
ra não haja nenhuma disposição legal a respeito, a ECT 
faz questão de indenizar os remetentes pelo valor inte­
gral das mercadorias entregues à sua guarda. Em 1972, o 
Parque do Ibirapuera era considerado fora da zona de 
distribuição do Correio em São Paulo, que não abrangia 
mais. do que um raio de 6 ou 7 quilômetros do centro da 
capital. O Coronel Botto de Barros assumiu a diretoria 
regional e seis meses depois qualquer correspondência 
postada em São Paulo era entregue, dentro do Estado, 
em 24 horas. 

Uma reformulaçio drástia 
do quadro de pessoal em um mês, 

a entrada de 10 mil novos funcionários 

Como explicar uma transformação tão profunda em 
tão pouco tempo? Nem o coronel sabe responder com 
precisão. ··o e receitas administrativas e de livros de eco­
nem ia nós estamos cheios", justifica-se. A melhor expli~ 
cação, em princ-ípio, parece ser a péSsima qualidade dos 
serviços do DCT- e mesmo da ECT, em seus dois ou 
três primeiros anos. Funcionãrios mal remunerados, des­
qualificados, sem nenhuma motivação. 

O quadro de pessoal do Correio, nessa época, não po­
dia ser maiS heterogêneo. Havia guarda-freios, chefes de 
estação, açougueiros do antigo Saps da Praça da Bandei­
ra, no Rio. Todos os_ servidores de órgãos públicos· que o 
Governo extinguia iam parar no Correio. Havia cartei-

-- ros analfabetos, mas de boa memória, que entregavam a 
correspondência na ordem ditada pelo chefe da agência. 
Funcionários desonestos se apropriavam de objetos e va­
lores confiados ao Correio- muitos foram processados 
e demitidos por Botto "a bem do serviço público". Ou­
tros foram reciclados, assumiram funções na empres-a e 
passaram a trabalhar 8 horas diárias. E todos foram sub­
metidos a treinamento. Em contrapartida, implantou-se 
um plano salarial decente. 

Um carteiro, que em 1973 ganhava menos de f salário 
mínimo, hoje ganha entre 2,5 e 3. O salário mais baixo 
da empresa atualmente (126 mil cruzeiros) é o de auxiliar 
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de serviços postais, incumbido de carregar os sacos de 
correspondência nos centros de triagem. O mais. alto 
( 1,280 milhão de cruzeiros) é o de administrador postal e 
chefe de departamento. 

Guarda~freios e açougueiros 

.. Mais importante do que o salário", afirma o diretor 
de recursos humanos da ECT. Walter Rollin Pinheiro, 
também militar reformado, "é a perspectiva de ascensão 
funcional relativamente rápida". Ele próprio ê um exem~ 
pio disso: após fazer um curso de administração, entrou 
na empre.<;a há 12 anos como estagíário e hoje é um dé 
seus diretores. 

Com os programas de treinaine-ilto e o awnento da 
produtividade dos funcionários, o Corrdo consegUiu 
tornar-se uma empresa eficiente sem expandir o quadro 
de pessoal. Hoje tem aproximadamente 67 mil emprega­
dos, pouco menos do que os 68.600 de 1974. A diferença 
é que atualmente todos são funcionários produtivos, en­
quanto que, há dez anos, 43.772 eram requisitados de 
outros órgãos públicos. Desses, aliás, apenas 9 mil per~ 
maneceram na empresa, quando tiveram que fazer a 
opção, em 1975. Os outros foram rapidamente substitui­
dos. "Houve um mês, naquele ano, em que contratamos 
10 mil novos funcionários", lembra Botto de Barros". 

Até o início da década de 70, o Brasil não dispunha, 
também, de nenhuma tecnologia na área de serviços po.S~ 
tais. Em 1971, o então presidente da ECT, coronel Ha­
roldo Corrêa de_ Matos, atual Ministro das Com uni~ 
caçOes, resolveu buscar tecnologia no exterior. J:eita 
uma concorrência internacióriill, a empresa de consulto­
ria escolhida foi a Sociedade Mista para MecaÓizaçào do 
Serviço Postal, da f rança:-----

Newley Lopes Landeira, hoje diretor de operações 
postais da ECT, foi enviado a Paris para discutir o pri~ 
meiro Contrato com a empresa francesa, que mais tarde 
seria renovado ... Os franceses vieram, fizeram um_diag­
nôstico do nosso Correio e em seguida oríentaram a im­
plantação de novos métodos e novos serviços no_ eixo 
Rio-São Paulo-Belo Horizonte"', relata Landeira. 

Uma tentativa feita Pelo correio na época foi a de en­
tregar em menos de 24 horas, na Grande Rio, a corres­
pondência postada em qualquer agência da cidade. "To­
do dia era uma corr-eria de veículos de uma agência para 
outra, uma coisa totalmente irracionaL Não havia ainda 
as zonas postais, os erros de manipulação e endereça­
mento eram terríveis e no fina1 não Conseguíamos entre­
gar, no prazo desejado, mais do que 20% da correspon­
dência", constata Landeira. Foi quando, alertados pelos 
franceses~ os dirigentes da ECT Viram que a única so~ 
lução inteligente seria centralizar a triagem das cartas e 
só então transportá-Ias para os centros de distribuição, 
que é onde os carteiros vão buscá-las duas vezes por dia, 
de manhã e à tarde. A partir daí, tudo foi mais fácil. 

Hoje, 95% das cartas são entregues em 24 horas, e uma 
grande quantidade no mesmo dia, desde que tenha sido 
postada até às 10 horas da manhã. 

O Correío tem 55 centros de triagem e 129 cenÚos de 
distribuição em todo o País. E Landeira, assim como o 
coronel Botto de Barros e os demais diretores da ECT, 
proclama em voz alta que o Brasil tem hoje um dos cinco 
ou seis melhores correios_ do mundo, ao lado da própria 
França, da In.ilaterra, Suíçã, Japão e Alemnha. 

Uma correria irracional 

Assimilada a tecnologia postãl dos frãnceses, o passo 
seguinte foi a criação, em outUbro de 1974, da rede pos­
tal aérea noturna. O comeÇO- foí difícil. As companhias 
aéreas não acreditavam na viabilidade econômica e ope­
racional do vôo noturno. Até que um dia o presidente da 
TRANSBRASIL, Ornar Fontana, procurou o coronel 
Botto para comunicar sua-adesão ao projeto. Três velhos 
One-Eleven fizeram os vôos pioneiros, de Brasília para 
Belo Horizonte, depois para o Rio, São Paulo, Porto -
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Alegre. Dez anos depois, 29 aviões fretados a 7 empresas 
aéreas voam toda$ as noites 40.533 quilômetros entre 41 
cidades brusileiras, transportando em média 250 .tonela­
da~ de malotes, cartas e encomendas urgentes. Em terra, 
completam o serviço 3 mil veículos próprios, 8.500 alu­
gados, 10 mil bicicletas, barcos e, na ponta dessa gigan­
tesca estrutura, os 20 mil carteiros, com seus uniformes e 
bonés amarelos. 

A ECT tornou-se a maior usuâria do transporte aéreo 
no País. Com o recente aumento de 13% nas passagens 
aéreas, a conta mensal paga às companhi::Js passou para 
7,8 bilhões de cruzeiros. 

~ara abrir caminho à mecanização dos serviços de 
triagem de correspondência já havia sido criado em 
1971, o código de Endereçamento Postal (CEP). Como 
era previsto, alguns anos se passaram até que os próprios 
usuários se h::Jbituassem a escrever corretamente nos en­
velopes o número do CEP. Só em 1978, o Correio pôde 
inaugurar seu primeiro centro de triagem eletrônica, em 
Brasília. Dois anos depois entraram em operação os do 
Rio e São Paulo (o maior de todos} e atualmente está em 
construção o de Salvador. A triagem elctrôncia é feita 
mediante leitura ótica dos números do CEP, a uma velo­
cidade de 30 mil cartas por hora. Também em Brasília, 
Rio e São Paulo já operam equipamentos de triagem au­
tomática de pacotes, com capacidade para selecionar 5 
mil volumes por hora. 

A introdução da informática nos serviços postais bra­
sileiro foi um processo lento. "Essa é uma empresa con­
servadora, com_ uma massa de funcionários muito gran~ 
de espalhada pelo País inteiro", explíca o diretor de ope­
rações telegráficas, engenharia e processamento de da- -
dos da ECT, Alfredo Corrêa (..ibano Soares. "Botar na 
cabeça de toda essa gente uma inovação tecnológicã é 
coisa que demanda tempo e provoca algumas reações. t 
preciso habituar o pessoal a um outro nível de qualidade 
no trabalho". foi preciso também, segundo ele, cons­
cientizar os usuádoS. 

Entre 1975 e 1979, o Correio expandiu consideravel­
mente o serviço de vales postais, que movimentou no 
ano passado 52 bilhões de cruzeiros, e introduziu a infor­
mática no reem_bolso postal, que, para espanto de Alfre· 
do Soares, ainda funcionava com base numa portaria de 
1930. Essa foi uma das atividades em que a empresa ini­
ciou a aplicação do processamento de dados, passando a 
controlar todo o trajeto dos objetos postados. "Graças à 
informátíca", diz Soares, "basta apertar a tecla de um 
terminal de computador para saber onde houve atraso 
ou extravio de mercadorias. Os funcionários sabem disso 
e procuram trabalhar correta e honestamente. Antes, os 
empregados desonestos tinham a certeza da impunida­
de". A implantação desse controle impulsionou definiti­
vamente- o reembolso postal, que movimenta mensal­
mente cerca de to bilhões de cruzeiros. 

A ECT é a maior usuiíiia do 
transporte aéreo no País, 

com -uma Conta mensal de Cr$ 7,8 bilhões 

Todos os dias, 25 mil objetos entram e outros tantos 
suem pelo reembolso postal - e as perdas só ocorrem, 
praticamente, quando há catástrofes, como incêndios-ou 
as_ enchentes que atingiram o Sul do País no ano passa­
do. Os prazos de pagamento encurtaram de 45 para 15 
dias, em mêdia. A importadOra Hermes, por exemplo, 
que é o maior usuário do reembolso, com 27% do total 
de recursos movimentados (85 bilhões de cruzeiros no 
ario pas-sado), recebe num prazo médio de 18 dias. Outro 
grande usuário -a empresa de marketing direto Borges 

_e Damasceno,_ do i{io, com 200 milhões de cruzeiros de 
v~ndas mensais - atesta o bom padrão dos serviços da 
ECT, a partir de 1974. "Antes, um impresso levava, às 
vezes, a.té cinco dias __ para chegar a São Paulo. Agora, 
não há mais diferença entre carta e impresso, afirma 
Luiz_ Roberto ~i o Borges de Cunha, diretor da empresa, 
que trabalha com venda. de livros, discos, cursos de fran~ 
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cês e e ingles envia mensalmente a seus clientes cerca de 
600 mil impressos. Nem todas as empresas, porém, se 
mostmm tUo satisfeitas quanto a Borges e Damasceno. 
"Muitas empresas ainda reclamam de atraso no paga­
mentl)". reconhece Soares. "Chegam aqui e dizem: 
··Mandamos uma encomenda há mais de 30 dias e ainda 
não recebemos". AO eu aperto a tecla do computador e 

, vejo que f: verdade. Tem uma que não foi paga, mas, em 
compensação, 50 mil foram pagas. Eu mostro isso e eles 
acabam concordando." __ 

Ainda na área postal, a ECT ampliou o leque de seus-­
serviços; entrega rápida, malotes, encomendas, compen. 
saçào bancária, entre outros. Mas também na área tele­
grúfica houve grandes progressos ... Quando cheguei 
uqui". lembra o coronel Botto de Barros, "um telegrama 
era considerado bom quando entregue em 19 horas. Ho­
je, só é considerado bom se for entregue em menos de 1 
hora e meia. Ou, se for urgente, 40 a 50 minutos". 

Foi a partir de 1979 que se acelerou o processo de au­
tomatização da telegrafia. A tê então, os telegramas f o na­
dos, por exemplo, tinham que ser datilografados pelo 
funcionário, perfurados numa fita de telex e só então 
transmitido. O funcionário ::linda tfnha de.contar aspa­
lavras, descobrir o número do telex para onde a mensa­
gem seria transmitida e preencher um boletim com infor­
mações para faturamento. O boletim era novamente di­
gitado, para ser introduzido no computador e gerar uma 
fita magnética que a ECT encaminhava à concessionária 
telefónka local, para inclusão na conta mensal do 
usuúdo. Hoje, o funcionário dispõe de um terminal co­
nectado ao computador. E_le apenas digita o texto da 
mensagem e outras informações necessárias (nome e en­
dereço do destinatúrio) e o computador conta as pala­
vras, gera as i~formações de faturamento, descobre para 
onde deve ser mandad,o o telegrama, faz a transmissão e 
ainda fornece uma série de dados estatísticos. Esse siste­
ma foi desenvolYido com um microcomputador nacio­
nal, o Cobra 700. 

A1,15_teridade e disciplina 

A ECT dispõe atualmente de cinco computadores no 
serviço telegráfico e de equipamentos Cobra nas dez ge­
rências regionais de processamento de dados e no "cor­
reio eletrõnico". O único equipamento estrangeiro é um 
Burroughs, de grande porte1 que funciona em Brasilia e 
eslá sendo substituído por um 7900, mais moderno, tam· 
bém da Burroughs. 

Com esse novo computador, a ECT pretende interli­
g<tr e gerenciar as três redes: a administrativa, formada 
pelas gerências regionais; a telegráfica., com os Cobra 
700; e o "correio eletrônico". O próximo projeto a ser 
iniciádo é o da automação bancária. 

Em seu Gabinete, no 19~> andar da sede da ECT em 
Brasília (um prédio com 22 andares e 4 subsolos, o coro­
nefBotto de Barros explica que. apesar de toda a com­
ple:-;;idade. 

dadc dos serviços postais e telegráficos, hoje é muito fáCil 
dirigir a ~mpresa. "Eu posso dirigir todo esse exército 
sentado uqui. Recebo diariamente o boletim de cai.'Ca e, a. 
cada 15 dias, i!'formações sobre o controle de qualidade 
de nossos_ serviços. Tenho todos os controles à mão", 
Isso permite, segundo ele, que os serviços da empresa te­
nham sempre a mesma segurança e rapidez- o que sig­
nifica constância, regularidade. "Não podemos relaxar", 
diz Botto de Barros, "porque o Correio é uma atividade 
extremamente perecíveL O que está bom hoje pode estar 
péssimo amanhã". 

O presidente da ECT tem um estilo muito pessoal de 
adminiStração. Ele reserYa as tardes de todas as quartas­
feiras, por exemplo, para receber funcionários de todo o 
País. E a "hora do choro", como ele chama, dos pedidos 
de aumento ou de remoção. Se não há recursos para in­
vestimentos, devido <ls fiffiitações impostas pela Secreta­
ria de Planejamento, ele sempre dâ um jeito. Agora mes­
mo, conseguiu a doação de oito máquinas que irão agiJj. 
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zar o serviço de post.grama - transmissão de facsimiles 
e documentos com a mesma validade de cópias Xerográ­
ficas. E que o Brusi! tem direito, na União Postal de 
América e Espanha, a quase 18 mil dólares anuais em 
forma de assistência técnica. 

.. Como não precisamos, pois nós é que est'arfiõs-dando 
assistêncill técnica a dezenas de países, como Chile, Peru, 
E4uudor, Bolívia, Cabo Verde, Angola e muitos outros, 
pedi que esse valor fosse usado na compra das máqui­
nas", informa Botto de Barros. O novo equipamento vai 
permitir a trusmissão do post-grama em 3 seg-undOs, em 
vez dos atuais 3 minutos. 

Um princípio aplicado rigidamente pelo presiáente da 
EC! é- o dC i'ião contrair dívidas. "O único em"préstiiriO­
externo que fiz, de 13 milhões de dólares, foi para a com­
pra das máquinas ja-ponesas de separação de cartas e pa· 
cotes, mas já está pago", diz ele. Graça-s a esses cuidados, 
a função mais cobiçada na ECT é ã do difetor financeiro 
Biunor de Queiroz Fonseca. 

Re:.~lmente, dos crônicos déficTts no antigo DCT e 
mesmo da ECT, até 1975, passou-se a um rigoroso 
equilíbrio entre receita e despesa. Em 1970, a receita não 
cobria mais do que41% da despesa e o Governo era obri­
gado :.1 subvencionar o Correio. Já em 1977, para cada 
cruzeiro de despesa da ECT obteve I, 12 de receita. Devi­
do ao reajuste dus tarifas bem abaixo da inflação, a recei­
tu teve um crescimento nominal de apenas 129% no ano 
passudo, somando 232 bilhões de cruzeiros. Isso foi com· 
pensado, segundo Fonseca, com o co-rte de gorduras, o 
aumento da produtividade dos funcionários e uma admi­
ni-stração austera. "Nossa principal característica", diz 
ele "é a disciplina. Aqu,i todos cumprem o que êdetermi· 
nado. E, felizmente, não temos custos financeiros, quase 
toda nossa despesa, cerca de 80%, ê com transporte e 
pessoal". 

'"0 brasileiro escreve pouco" 
Das 7.446 agências, postos e bõJlcões postais do Cor­

reio, 3.600 a 3.800 são deficitários. Em compensação, a 
agência centrai de São Paulo é altamente superavitáría, 
como as de todos os grandes centros. t justamente por 
isso que, para manter uma agência deficitária no interior 
do Amazonas, o Correto precisa usufruir das tarifas 
atraentes do tráfego postal internacional. "O problema", 
queixa-se-o- co-ronel Botto de Barros, "é que o brasileiro 
escreve muito pouco. Ele prefere pegar o telefone, pagar 
mais caro, a atravessar a rua e colocar uma carta na cai­
xa de coleta em frente à sua casa". 

De fato, o brasileiro é preguiçoso pa"ra escrever, embo­
ra tenha progredido bastante nos últimos dez anos. No 
ano passado, o tráfego postal per capita no Brasil foi de 
31,2 objetos, contra apenas 7,2 objetos em 1973. Muito 
pouco, porém, em comparação com os 470- dos Estados 
UnidOs, 341 da Bélgica, 263 da França, 202 da UniãO So­
viética, 192 da Alemanha e 186 da Inglaterra. Além dis­
so, quem se corresponde no Brasil não são -·as· pessoas 
físicas, maS empresas, que contribuem com 95% da recei­
ta da ECT e dos 4 bilhões que ela manipulou durante o 
ano passado. 

Adriano de Oliveira 
Só um Cliente no "Eletrônico". 

Com apenas um uSUário atê agora (a Casa Garson-do 
Rio), o .. correiO eletrônico'' é o m_ais_sofisticado dos ser­
viços prestados pela ECT. E, como não_ podia deixar de 
ser; o mais caro: a tarifa é de 130 cruzeiros, o dobro de 
uma carta comum. A dif~rença, no entanto, é ampla­
mente compensada, segundo a ECT, pela eliminação de 
uma série de custos dos clientes potenciais do novo ser· 
viço: _bancos, seguradoras, consórcios, cadeias de lojas. 

t o caso do Bradesco, por exemplo. Maior cliente da 
ECT no País, o Bmdesco posta diariament-e-entre-s-ao-mil 
e 1 milhão de extratos de contas, avisos de cobrança e 
outros tipos de correspondência apenas em São Paulo. 
Para isso, precisa de um batalhão de funcionários, pois 
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ele próprio imprime as mensagens, passa cada uma pelas 
miiquinas de franquia, coloca em grandes caixas e trans­
porta para o centro de triagem do Jaguaré, onde as car­
tas são novamente separadas, conferidas e levadas para 
os centros de distribuição . 

Queimando Etapas- O "correio eletrônico" suprime 
quase todas estas etapas. Basta que o Banco leve ao cen· 
tro de triagem uma fita magnética, com o resultado do 
processamento feito pelo computador, e o Correio se en­
carrega do resto. O computador do próprio Correio lê a 
fita e transmite a mensagem para o centro de distri­
buição mais próximo da resid~ncia do destinatário, onde 
funcionam impressoras de alta velocidade. O único in­
conveniente para os Bancos é que todos os extratos serão 
padronizados; não podendo estampar seus logotipos. 

O primeiro cliente do "cOrreio eletrônico", entretanto, 
não estii totalmente satisfeito. Na primeira remessa que 
fizemos de 12 mil avisos; tivemos uma devolução de 10%; 
índice muíto elevado, queixa-se Jairo de Castro_ Passos 
gerente do departamento de informática da Garson. Ele 
acredita porém que aos poucos esse problema serã corri­
gido. Numa das últimas remessas, de 1.200 cartas apenas 
40 foram devolvidas. A Garson reclama também da tari­
f:.L Por isso, está usando o "correio eletrônico" apenas 
para as mensagens de maior urgência. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig· 
nando para a sessão ordinária de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 
MENSAGEM N• 68, DE 1984 

(Em regime de urgência- art. 371, c, do Regimento In­
terno) 

Apreciação da Mensagem n" 68, de 1984 (n" l07/84, 
na origem), pela qual o Senhor Presidente da República 
solicita autorização do Senado para que o Governo do 
Estado do Espírito Santo possa contratar operação de 
crédito de Cr.$ 2.948.745.000,00 (dois bilhões, novec_en­
tos e quarent:.1 e oito milhões, setecentos e quarenta e_ cin­
co mil cruzeiros). 

(Despachada ~s Comissões de Economia e de Consti­
tuição e Justiça.) 

2 
MENSAGEM N• 72, DE 1984 

(Em regime de urgência- art~ 371, c, do Regimento In­
terno) 

Apreciação da Mensagem n" 12, de 1984 (n9 111/84, 
nu origem), pela qual o Senhor Presidente da República 
solicita autorização do Senado para que o Departamen­
tO de Águas e Energia Elétrica de São Paulo - DAEE, 
possa realizar operação de crédito no valor de Cr.$ 
10.000.000.000,00 (dez bilhões de cruzeiros), para os fins 
que especifica (despachada às Comissões de EConomia, 
de cOnstituição e Justiça e de Municípios). 

3 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­

ra n<.> 5, de 1981 (n9 3.035/80, na Casa de origem), alte· 
rando o art. 19 da Lei n"' 6.226, de 14 de julho de 1975, 
que dispõe sobre a contagem recíproca de tempo de Ser­
viço Público Federal e de atividade privada, para efeito 
de aposentadoria, e dá outras providências, tendo 

-PARECERES FAVORÁVEIS, sob n~'s. 971 e 972, de 
1981, das Comissões: 

- de Segurança Nacional; e 
- de Finanças. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n~> 10, de 1981 (n"' 1.529/79, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a aposentadoria, com proventos integrais, 
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dos ex-combatentes segurados da Previdência Social, 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n~'s. 354 e 355, de 
_ 1981, das Comissões: 

- de Legislação Social; e 
- de Finanças. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma· 
ra n<.> 44, de 1981 (n~> 587/79, na Casa de origem), que 
veda aos veículos de comunicação de massa (rádio, tele­
visão, cinema, jornais, revistas, cartãies, anuários ou 
qualquer outro tipo de publicaçã-o) aceitar a autorização 
ou a veiculação de anUncias e de comerciais que não se­
jam negociados, produzidos, criados, filmados, grava­
dos, copiados - imagem e som - por profissionais e 
empresus brasileiras, tendo 

PARECERES, sob n~>s. 186 e 187, de 1983, das Comis­
sões: 

-de Economia, favorável, com voto vencido dos Se­
nadores Bernardino Viana, José Lins e Lenoir Vargas; e 

-de Finanças, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n" 53, de 1977 (n<.> 227/75, na Casa de origem), que dis­
põe sobre condições a observar na renovação de contra­
tos de atletas profissionais, e dá outras providências, ten­
do 

PARECERES FA VORÃ VEIS, sob n•s. 1.360 e 1.361, 
de 1981, das Comissões: 

- de Legislação Social; e 
- de Educação e Cultura. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n<.> 65, de 1979 (n9 4.257/77, na Casa de origem), que 
autoriza a alienação de imóveis residenciais da Rede Fer­
roviária Federal a seus ocupantes, tendo 

PARECERES, sob n's. 335 e 336, de 1980 e 635 a 637, 
de 1981, das Comissões; 

- de Transportes, Comunicação e Obras Públicas, 19 
-pronunciamento: contrário; 29pronunciamento: favorável 

ao Projeto e à Emenda de Plenário; 
-de Finanças, 19 pronunciamento: favorável; 29 pro­

nunciamento: favorável à Emenda de Plenário; e 
---de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juriáicídade do Projeto e da Emenda de Plenário. 

8 

Votação, em "turno único, do Requerimento n9 784, de 
1983, de autoria do Senador Henrique Santillo, solicitan­
do, nos termos dos arts. 75, c, 76 e 77, -do Regimento In­
terno, a criação de uma comissão especial mista, com­
posta de li (onze) senadores e Il (onze) deputados, pa­
ra, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, com a colabo­
ração das entidades mais representativas da sociedade ci­
vil, discuúr e apresentar soluções para a crise 
econ-ômico-financeira do País. 

(Dependendo de Parecer da ComiSsão de Economia) 

9 

Votação, em turno único, do Requerimento n<.>J04, de 
1984, dos Senadores Nelson_Carneiro e Humberto Luce· 
na, solicitando, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, urgência para o Projeto de Lei do Senado n9 
290, de 1983, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que-revoga a Lei nY 7.138, de 7 de novembro de 1983. 

lO 

Votação, em turno único, do Requerimento n<.> 840, de 
1983, de autoria do Senador Humberto Lucena: Propon­
do a inserção em Ata, de um voto de aplauso aos termos 



Junho de 1984 

du c~trta (,;om que o ex-Ministro Hélio Beltrào se demitiu, 
e um voto de louvor pela sua eficiente gestão nos Minis­
térios da Prt:vidência e Assistência SociaJ e Extruordi­
n{trio para Desburocnnizução, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n"' 302, da Comissão 
-de Constituição e Justiça. 

11 

Votuçào, em turno único (apreciação preliminar daju­
ridicidade, nos tennos do art. 296 do RegimentO Inter­
no), do Projeto de Lei da Câmara n'>' 79, de 1979 (n~" 

1.511 j75, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
ao art. 59 da lei nv 3.807, de 26 de agosto de 1960, que 
dispõe sobre a Lei Orgdnicu da Previdênciã SOCial, alte­
rada pela Lei n~' 5.890,- de 8 de junho de 1973, tendo 

PARECERES, sob n9s, 692 e 693, de 1982, das Comis­
sões: 

-de Legislação Social, favorável, nos termos de 
Substitutivo que apresenta; e 

-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade do 
Projeto e do Substitutivo da COmissão de Legislação S0-
chtl, com voto vencido, em separado, do SenadOr FranCo 
Montoro. 

12 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 145, de 1981, de autoria do Senadcir Nelson Car­
neiro, que atribui às Secretarias de-Agricultura dos Esta­
do!i, dos Territórios e do Distrito Federal a competência 
exclusiYa para fixar as quotas de farelo de trigo cabentes 
a cada produtor rural, tendo ____ _ 

PARECERES, sob n~'s. 248 a 250, de 1982, das Comis~ 
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
jurídicidude, e, no mérito, favorável, com as Emendas 
n~'s. I e 2-CCJ que apresenta; 

-de Agricultura, favorC!vel ao projeto e às emendas 
da Comissão de Constituição e Justiça; e 

-de Servito Público Civil, favofúVeT <i.O projeto e às 
emendas da Comissão de Constituição e Jusiiçil-. 

13 

Vot<.~çào, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se· 
nudo n~' 76, de 1983, de autoria do Senador Nelson Car­
neiro, que acrescenta dispositivo à Lei nl' 5.107, de l3 de 
setembro de 1966, visando restabelecer o privilégio da in­
denização dobrada ao trabalhador que conta mais de lO 
anos de serviço e é despedido sem justa causa, tendo 

PARECERES, sob n~>s. 1.018 e 1.019, de 1983, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade, e,. no mérito, favorável, com voto vencido 
dos Senadores Helvidio Nunes e José Fragelli; e 

-de Legislação Social, favod.vel. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Está encer­
rada a sessão. 

( Le1•ama-se a sessão às 16 horas e 50 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ITA­
MAR FRANCO. NA SESSÃO DE 18-6-84 EQi.iE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Antes de passar a comentar o editorial de ontem da 
Folha de S. Paulo, "Diretas contra as sombras do futu­
ro,"' gostaria de resgistrar o aniversário do grande ban­
deirante do século XX, Bernardo Sayão, e a nossa fala 
esta tarde é uma merecida homenagem à sua memória; o 
reconhecimento do seu extraordinário trabalho na busca 
da interiorização e integração do Brasil. 
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Suus conquistas assemelham-se à colonização de nos­
so território pelos intrépidos desbravadores, que, partin­
do do litoruJ nordestino, embrenharam-se pelo interior, 
estendendo os seus C<J.naviais até o sertão mais distante. 
Ou através da cri3.çào de gado, que, vindo de paragens li­
torâneas ou do sul, com os paulistas, avançaram sempre 
para oeste, povoando os rinções da Bahia, Alagoas, Ma­
runhilo, Piauí e Rio Grande do Norte, com seus currais e 
ranchos. Ou ainda a penetmção dos bandeirantes em 
buscu de ouro, nos serras das Minas Gerais e nos plana)~ 
tos de Goiús e Mato Grosso. 
- Oliveira Vianna, ao enaltecer essa plêiade de gigantes e 

heróis, desses ··super-homens" que delinearam, definiti­
V"..tmente, o perfil. geográfico do Brasil, reconhece que, 
concluídos esses contornos- umu obra ciclópica e mo­
numental, que poucos povos tiveram a audácia e tenaci­
dude em empreender, legundo-nos uma das maiores 
áreas d.e terra do mundo - haveríamos de 
complementú-la com uma interligação nacional, sob 
pen·a du nossa unidade indispensável â sobrevivência da 
Nação, se comprometer. 

Não a fizeram a Colônia e o Império, sendo portanto, 
turefa da Rcpúblicu. 

Dois homens, Sr. Presidente, encarnam e simbolizam 
esse espírito de integração do hinterland" brasileiro neste 
século: o Marechal Cândido Rondon e Bernardo S.ayão. 

F':l:l!::m eles da comunicação um objetivo nacional, por 
entenderem, sãbi.u e patrioticamente, que um país tão ex­
tenso e di~~rsifiC<J.d? C?I1!0 es;e necessita ligar-se cada 
vez m"_i~. 

Sua filha, Leã Sayão, no livro "Meu pai, Bernardo 
Sayào", define seu pai como "um menino cheio de so­
nhos--qUe gostava de realizar. Nasceu e morreu como 

-ba-ndeirante e tinha a força de um trovão." 

Carioca da Tijuca, antes de tudo um homem de ação, 
entusiasmou-se com a "Marcha para o Oeste", criada 
em 1941, no Governo Vargas, para promover a implan~ 
tüçào de várias vilus rurais em Mato Grosso e Goiás. 

Engujando no empreendimento, instala a Colôn-ia 
Agrícola nacional de Goiás, hoje a progressista _cidade 
de Ceres.. _ 

Depois, aproveitando o traçado já existente constrói a 
rodovia Anúpolis-Jaraguá, estendendo-a para o norte. 

Ç_gino figura humana era uma personalidade cativan­
te, simples, cheia de generosidade e_ compreensão. Entre 
ele e seus homens não há hierarquia. "Sobe em trator 
para ensiná-los a manejar, derruba árvores, atravessa 
rios u nado pam construir ponte pênsil ou pinguela e a 
todo~ dedica atenção, principalmente aos pobres e hu­
mildes." 

O "homem das estradas", como era conhecido, convi­
dudo para disputar a Vice-Governança de Goiás_, em 
1954, em decorrência dos valiosos serviços ao Estado, 
elege-se àquele relevante cargo com expressiva votação. 
Exigiru apenas uma condição: dirigir o Departamento 
Estadual de Rodagem. 

Com a eleição, em 1955, do ex-Governador de l\t1inas 
GCrais Juscelino Kubitschek de Oliveira., à Presidência 
du Rcp~bliCil. e sua obstinada decisão de edificar, no Pla­
nalto Central, a Capital Federal, Bernardo Sayào é con­
vocudo pelo Presidente pam ser um dos dirige'ntes da 
NOVACAP, originando-se daí uma sólida e fraternaJ 
amizade. 

Identificavam-se _em muitoS: pontos, partilhando dos 
mesmos ideais e anseios de progresso. Ambos realizado­
res, ousados, Incorrigíveis otimistas, antev\mdo o futuro 
do-PaíS ~om clarividência e percepção. 
- Entfe outros projetos arro}ados -e grandiosos, a meta 

maior de Sayão era a Transbrasiliana, a BR-14, que iri-ã 
_ du_ futura Capital a Belém. 

Antes que a realize, participa da construção das rodo­
vias- GiJ.nia-AnápÜlis e Anápolis-Brasília. 

E então, com o apoio e incentivo do Presidente Ku­
bitsChek, inicia a execuçãO da grande via de comuni­
caçiio do Brusil- a Belém-Brasília, dois mil e_duzentos 
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quilõmetros de extensão, com mais de quinhentos aden­
trando a muta virgem, encontrando árvores de quarenta 
a sessenta metros de altura. 

A estrada unia, tinulmente, o Sul ao Norte e formava à 
suu margem e proximidades, núcleos de civilização em­
plena selYa amazônica. 

No começo, dividia o seu tempo entre Brasília e a 
grande via. Depois, passou a morar, praticamente, na 
f1orcsta, dormindo em redes e alimentando-se junto aos 
trubalhadores. 

Duas frentes de trabalho foram organizadas,_ uma 
iniciando-se em Brasília e a outra em Belém. Bernardo 
Sayão urmou sua barraca próximo ao local de encontro 
entre as duas turmas de operários. 

Os serviços, nos dois lados, desenvolviam-se em ritmo 
acelerado~ faftand_o pequeno trecho para terminar. 

Marcou-se, então, a data dessa ligação: 31 de janeiro 
de 1959. 

Pouco antes desse dia, entretanto, a ironia do destino 
iria pregar uma peça. Uma enorme árvore abatida caiu 
sobre u barrac.u de Bernardo Sayào e ceifou-lhe a vida. 

A 3 I de janeiro, como havia sido aprazado por ele, as 
duas frentes confraternizaram-se com a presença do Pre­
sidente Kubitschek, que denominou a BR-14 de Bernar­
do Sayão. 

Naquele dia, com os candangos reunidos e em meio à 
selvu, experimentou-se duas emoções: a confraternização 
e o júbilo pela conquista do homem à natureza -esta 
exuberante Amazônia e, ao mesmo tempo, o sentimento 
pela perdu do companheiro desaparecido. 

Juscelino, em comovente oração, exaltou as virtudes 
do amigo, sua crença no homem, seu amor à vida e ao 
trabulho, os seus sonhos ... 

Em fins de 1964, Srs. Senadores, Juscelino Kubits­
chek~ de seu exílio em Paris, escreveu à filha de Bernardo 
Suyiio, Dona Lt::a, estas palavras: "Ele foi um dos maio­
res bandeiruntes do Brasil. Hú homens, como o seu pai, 
que souberam lutar ou morrer pela conquista do nosso 
território." 

Esta, Sr. Presidente, a homenagem que presto nesta 
turde uo grande Bandeirante, como disse, inicialmente, 
do sé<:ulo XX, Bernardo Sayào. 

O Sr. Henrique Santillo -Permita-me V. Ex' um apar­
te'! 

O SR. ITAMAR FRANCO 
nobre Senador Henrique Santillo. 

Com muito prazer, 

--0 Sr. Henrique SaÕtillo- Eminente Senador Itamar 
Franco, pretendiu também nesta tarde fazer o mesmo. 
Faço-o no entan_to, com mutio prazer, aparteando-o, re­
gistrando, também essa homenagem póstuma a 'esse 
grande vulto da história brasileira, a esse bandeirante já 
da segunda metade do século XX, a ess_e herói desbrava­
dor. Primeiro, aceitando a convocação do grande Presi­
dente Getúlio Vargas na epópeia da grande marcha para 
o O!!ste. Nessa fase, eminente Senador Itamar Franco, 
esse homem, esse herói, esse grande brasileiro Bernardo 
Sayão comundou, dirigiu, liderou uma das mais ricas ex­
periê-ncias de -Povoamento do interior brasileiro, assen­
tando, com muito trabalho e amor à Pâtria, a Colônia 
Agrícola Nacional do Estado de Goiás, nas barrancas do 
rio das Almas, onde deságua o rio São Patrício, povoan­
do as riquísSimas e férteis margens do Vale do São Patrí­
cio. Ali, assentou ele_ um povoamento extremamente 
bem-sucedido. Tanto é verdade, eminente Senador, que, 
hoje, o vale do São Patrício ê uma gema gciiãn-a, é uma 
das regiões mais ricas e produtivas do Estado de Goiás, e 
uqui bem próximo de BrasíHa, e aqui hem próxima da 
Capitul du República, 150 Km. Dessa experiência assen­
tada pelo trabalho de Bernardo Sayào, pelo grande amor 
ao Brasil de Bernardo Sayão, surgiram inúmeras cida­
des, hoje extremamente importantes do meu Estado: a 
principal delas, a cidade de Ceres foi edificada, construí­
da diretamente por ele, as primeiras casas, os primeiros 
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tijolos assentados à beira do rio das Almas, mas também 
RialmH, mas também Uruana, mas também Úaguaru, 
mas tumbém Rianápolis, olas também Goianési3, mas 
também Rubiataba, mas também Itapaci, mas também 
Uruaçu e tantas outras cidades e povoados que nasceram 
desse povoamento rico do interior do meu Estado. Ain­
da em !941, eminente Senador Itamar Fr<~.nco, ·depois 
esse homem ajudou a construir Brasília, como bem está 
dizendo V. Ex•. Foi ele também, com seu trabalho, com 
as forças de seus braços, mas principalmente com aquele 
extremado idealismo que assoberbou sua alma, foi ele 
que, com suas botas, pisou esse cer:rado e, juntamente 
com outros importantes brasileiros, sob o comando de 
Juscelino Kubitschek de Oliveíra, edificaram a Capital 
da Esperança. Em seguida, foi ele descrever, foi ele reali~ 
zar, foi ele executar uma das mais espetaculares epopéias 
de nossa Pátria, a construção da Belém-Brasília, Km-0 
na cidade onde eu fui adotado, Anápolis, aqUi, bem pró­
ximo, e a descrever do Centro-Oeste ao Norte do País a 
coluna vertebral da Pátria- 2.200 km de estradas, aber­
tas pelo idealismo desce bandeirante do século XX, a que 
V. Ex• está mui justamente homenageando nessa tarde e 
que, se vivo, entre nós estaria completando 83 anos de vi­
da. Colheu-o a mortejâ terminando sua tarefa, já no fim 
colheu-o tragicamente a morte um tronco de árvOre, 
traiçoeira árvore, esmagando-lhe o crânio e metade do 
corpo. A sua força de vontade e['a tão grande, que ainda 
a isso tudo sobreviveu cinco ho_r~s, ___ Sepultado em 
Brasília no dia 16 de janeiro de 1959, como bem disse V. 
Ex•, à beira de sua tumba, o grande Presidente Juscelino 
Kubitschek de Oliveira fez um dos seus mais maravilho­
sos discursos homenageando esse homem. Lamento, 
apenas, eminente Senador Itamar Franco, que o -õ-fiCla­
lismo tenha esquecido esse herói, não tenha dele se 
lembrado como ele merece. Ao longo da Belém-BrasHia, 
há dezenas e dezenas de cidades que ali nasceram e hoje 
florescem gmças ao trabalho primeiro desse brasileiro. 
Como gõianõ~-Cõmo representante do Estado de Goiâs 
nesta Casa, quero dizer-lhe, e ao Senado que, enquanto o 
oficialismo o esqueceu, de certa forma, as populações, ao 
contrário, o homenageiam de forma pura e espontânea. 
Estou aqui para dizer-lhe que, nas cidades do meu Esta­
do, de Anápolis e Vanderlândia, próximo da ponte do 
estreito, no Tocantins, em dezenas e dezenas de cidades, 
aliás, em quase todas elas, senão em todas, a avenida 
principal leva o nome desse brasileiro, numa homena­
gem espontânea do povo goiano a esse homem_que foi o 
seu vice-governador, eleito com uma soberba votação, 
embora não muito simpático às oligarquias então d_o Es­
tado de Goiás. Queria-, porlanto, por favor, escusar-me 
pelo longo aparte, mas, vendo-o agora na tribuna, repre­
sentante de Minas Gerais que é, grande Senador da Re­
pública que é, homenageando esse homem que Goiás 
adotou como seu filho, não poderia deixar de fazê-lo 
também através deste aparte longo. Eu agradeço, por­
tanto, esta oportunidade. Que _fique aqui, p-o-rtanto, este 
registro. Juntamente com V. Ex~. eu gostaria de, num fu­
turo bem próximo, sugerir a esta Casa que faça uma ses­
são especial de homenagem a esse heróico vulto da nossa 
Pátria, pela resolução, pelo poder de decisão, pela perti­
nácia, pela audácia desse brusileiro. Neste momento, 
sobretudo, traduzido pelas incoerências e pelas vaci­
lações de nossas elites políticas, que fique aí o exemplo 
desse homem a todos nós; às grandes lideranças todas 
das forças democráticas deste País, que vacilam, na sua 
incoerência, que fiQue--o exemplo dele como lição de re­
solução e de audácia, de decisão e firmeia-Oos momentos 
heróico que a Pátria está a exigir. Portanto, seu exemplo 
é muito oportuno, é hodierno, porque Sayão deu, sem 
dúvida, como brasileifo heróico, os primeiros passos do 
Brasil moderno. Obrigado a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO - Sei'lador Henrique San­
tillo, eu é que agrad~o a V. Ex• 

Pudesse eu, Sr. Presidente, não ter dito n~da, pudesse 
eu solicitar, neste momento, à taquigrafia que desc~mhe-
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cesse o meu pronunciamento para deix?-r apenas as pala­
vras desse grande Senador da República, o Senador 
Henrique Santillo, sobre a bravura e o idealismo de Ber­
nardo Sayào. A emoção ~o Senador Henrique Sa~tillo 
mostra, mais uma vez, Sr. Presidente, que é preciso às ve­
zes, nesta Casa que esquece seus heróis, que os lembre· 
mos. 

Quando iniciei a rilinha fal..u, deixei, propositadamen­
te, tão logo terminasse de dizer alguma coisa sobre Ber­
nardo Sayão, para ler, então, o editorial da Folha de S. 
Paulo, a fim de mostr<lr a necessidade da coerência aos 
homens públicos, para que os homens públicos, neste 
Puís, tenham realmente uma visão decente do _que é a 
vida pública. O aparte de V. Ex~. Senador Henrique San­
tillo, ilustrou, embelezou e comoveu todos nós. Lamen­
to, portanto, que nU o seja o Senador de Goiás o homem 
que fala nesta turde sobre Bernardo Sayào, o seu aparte 
vale mais do que o meu pronunciamento. Eu é que agra· 
deço, portunto, Senador Henrique Santillo, às suas belas 
e comoventes p_alavras sobre o nosso bandeirante Ber­
nardo Sayão. 

O Sr. Jorge Kalume- Perinite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO -Ouço V. Ex• com mui­
to prazer, nobre Senador Jorge Kalume. 

O Sr. Jorge Kalume- Admirador da obra de Jusceli­
no Kubitschek que soube, inclusive, escolher os seus au­
xiliares, como no caso presente, em que V. Ex• homena­
geia Bernardo Sayào, quero dizer, também, do meu pro­
fundo respeito a esse titã que se imolou pela Pátria, 
abrindo estradas para integrar o Brasil, completando, as­
sim, a grande obra que foi Brasília. Portanto, a V. Ex• os 
meus cumprimentos por essa lembrança feliz de cultuar a 
memória de um dos grandes brasileiros da moderna His­
tória do nosso País. Muito obrigado, 

O SR. ITAMAR FRANCO- Eu agradeço a V, Ex~ 
duplamente, Senador Jorge Kalume, primeiro, pela 
oportunidade de falar no seu lugar, nesta inversão de or­
dem, para saudar o grande Berbardo Sayão e, em segui­
da, para, também, agradecer o aparte. Eu diria até que 
nos não precisaríamos agradecer, quando se fala de Ber­
nardo Sayão. Quando se destaca um vulto tão bem anali­
sado pelo Senador Henrique Santillo, aqui não cabem os 
agradecimentos. Anima-nos a esperança, como -eu diSse, 
de que esta Casa possa sempre relembrar e cultuar os 
seu-s heróis, principalmente em herói como foi Bernardo 
Sayão. 

O Sr. Murilo Badaró- Permite-me V, EX• um ãpar­
te? 

O SR. ITAMAR FRANCO-:- Ouvirei com muito pra­
zer o Senador Murilo Badaró. 

O Sr. Murilo Badar6- Senador Itamar Franco, eu fui 
dos muitos brasileiros que acompanharam de perto a 
epopéia da construção de Brasília. Como mineiro, isso 
até é natural, dado o grande número de mineiros envol­
vidos, não só através dos candangos que para aqui vie­
ram, pioneiramente, sobretudo, pela presensa dos dois 
principais candangos responsáveis pela construção que 
foram Juscelino Kubitschek e Israel Pinheiro. A nós to­
dos nos encanta e nos fascina e figura e o mito de Bernar­
do Sayào. No momento em que V. Ex• ocupa a tribuna 
do Seo_ado para homenagear a sua memória o seu vulto, 
a sua obra, quero trazer a minha solidariedade, a mais 
enfática, do fundo do coração, sobretudÕ com a alma 
cívica, n<l certeza de que homens como Bernardo S~yão, 
como Juscelino Kubitschek e como Israel Pinheiro fo­
ram, verdadeiramente, os grandes bandeirantes do Sécu­
lo 20 que rasgaram e abriram novas fronteiras para a 
nossa grande Pátria. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Senador Murilo Bada­
ró, vale também a lembrança de Ismel Pinheiro e concor· 
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do com V. Ex• nessa tríade que hoje homenageamos aqui 
no Senado, quando me referi ao grande Presidente Jusce­
lino Kubitschek, a Bernardo Sayào e, agora, à memória 
de Israel Pinheiro. Muito obrigado obrigado pela inter­
venção de V. Ex• De um mineiro como V, Ex~. não pode­
ria faltar o aparte, quando se homenageia Bernardo 
~ayiio. 

O Sr. Gastão Müller- V. Ex• me permite um aparte? 

,-0--SR.. ITAMAR FRANCO - Ouço o aparte do 
ilobre Senador Gastão Müller. 

O Sr. Gastão Müller- Nobre Senador Itamar Fran­
co, quero agrlldecer, em nome da Liderança, a 
lembr;.tnçu de V. Exf, quando fez menção tão brilhinte­
mente, com a ajuda do eminente Senador Henrique San­
tillo e do Senador Murilo Badaró, a essa figura até meio 
lendária_ de Bernardo Sayào; figura que se destacou na 
epopéia da construção de Brastlia e, principalmente, da 
construção da Belém-Brasília, que um ílustre brasileiro 
teve a infeliz idéia de dizer que seria a estrada das onças. 
Os futos provaram que quem estava com a idéia das 
onças foi quem proferiu essa frase, porque a Belém­
Brasília foi a estrada que integrou, por terra, o Norte 
brasileiro, ou parte da Amazônia brasileira ao próprio 
Brasil. Quero acrescentar que, entre aqueles que conside­
ro, também, como o Senador Murilo Badaró, bandeiran­
tes do Século XX -e seria uma injustiça esquecê-lo- o 
eminente conterrâneo, Marechal Rondon. De modo que 
V. Ex•, doravante, está falando, também em nome da Li­
derança do PMDB. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Muito obrígado, nobre 
SenadOr Cfastão Müller. 

O Sr. Hélio Gueiros- Permite-me V. Ex• um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Com rriuitó Prazer. 

O Sr. Hélio Gueiros- Nobre Senador Itamar Franco, 
quero associar-me às homenagens que V. Ex• presta à 
memória -de Bernardo Sayão. Quero dizer a V, Ex• que 
eu, sem esses cabelos brancos de hoje, fui colega -de Ber­
nardo Sayão na construção da estrada Belém-Brasília. 
Desempenhava as funções de Chefe do Departamento de 
Comunicações da SPVEA e a RODO BRÁS era uma Co­
missão ligada à SPVEA, responsável pela construção da 
Belén:t-Brasília. Realmente, ele foi o homem decisivo 
para a construção da estrada Belém-Brasília. Quero di­
zer a V. Ex', para mostrar que, às vezes, não podemos 
nos guiar muito pelos técnicos, porque, quando o Presi­
dente Juscelino Kubitschek quis construir a Belém­
Brasília, mandou vir os técnicos do Departamento Nai­
conal de Estradas e Rodagem e todos disseram que a es­
trada era inviável. Então, Juscelino desistiu de usar o 
DNER e passou a pensar numa outra entidade. E foi, en­
tão, para a SPVEA, que era dirigida por um médico, que 
naturalmente não iria se deixar levar pelos dados técni­
cos do engenheiro. E o Presidente Juscelino perguntou 
ao Dr. Waldyr Bonhid, que era o Superintendente da 
SPVEA, se ele tinha a coragem de construir a Belém­
Brasília. E ele, talvez na sua ingenuidade de leigo, por­
que não era técnico, declarou que tinha condições de 
construir a Belém-Brasília, que ele tinha um homem 
adequado para o trabalho, que era Bernardo Sayão, E 
realmente, nobre Senador Itamar Franco, a Belém­
Bl-asília foí umu coisa incríve1 e aind:.i"inãcreditada por 
nlui(i gente âepois de conclulda. V. Exts, do Sul, do Su­

-deste do- Bmsil, não tomavam conhecimento das críticas 
quase unânimes dos jornais brasileiros Contra a Belém­
Brasília. Mesmo depois de Construída, diziam que a es­
trada niio existia. E para V. Ex~ verificar o absurdo de 
todas essas histórias da Belém-Brasília, quero dizer a 
V. Ex~ que, quando o Presidente Jânio Quadros foi eleito 
Presidente da República-- não quero nem me referir aO 
aparte dado pelo Senador Gastão Müller sobre a "estra-
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da das onças" -o Tribunal de Contas da Ünião inti­
mou a SPVEA a devolver, naquela época, cerca de 8 bi­
lhões de cruzeiros, porque a estrada não havia sido feita. 
Então, verificaVa V. Ex~ que foi um drama muito grande 
a construção da estrada e tivemos que pagar, além do 
preço dessas incompreensões de parte de grande núme~g 
de periódicos do Brasife até de um Presidente da Re­
pública, tivemos que pagar o preço amargo e duro da 
morte de Bernardo Sayão. Lembro-me perfeitamente, 
como se fosse hoje, do dia em que chegou a notícia de 
que Bernardo Sayão havia morrido, abatido por uma 
das árvores que ele estava acostumado a derrubar. Pare-­
cia, até, nobre Senador Itamar Franco, a vingança da 
selva por ter sido desvirginada por esse grande brasileiro, 
Bernardo Sayào. Mas até hoje, no meu Estado, ninguém 
esquece, nem esquecerá jamais o que Bernardo Sayão fez 
pelo Pará, retirando-o do isolamento, com a construção 
de uma obra inacreditada que era a Belém-Brasília. 
Muito obrigado a V. Ex' 

O SR. ITAMAR FRANCO - Estou certo, S~nador 
Hélio Gueiros e Senador Gastão Müller, todos nós sem­
pre haveremos de lembrar a epopéia de Bernardo Sayão. 
V. Ex's dão um depoimento importantíssimo do início 
dessa construção e desta cidade. 

Nós seguimos, Senador Hélío Gtieíros, todas as críti­
cas, não só pela construção de Brasília, mas contra esses 
'"devastadores", como disse o Senador Henrique San­
tillo, da metade do Século XX para cá, dos grande e ver­
dadeiros bandeirantes. Esses homens, Senador Hélio 
Gueiros, o, não apenas chorar, mas, por certo, precisa­
mos mirar os seus exemplos, a sua obstinação, para que 
possamos construir o Brasil de amanhã, que todos so­
nhamos. Muito obrigado pela intervenção de V. Ex• 

Sr. Presidente, como eu disse a V. Ex', gostaria agOra 
de registrar o seguinte editorial da Folha de S. Paulo, do 
dia 17, ontem: 

Folha de São Paulo 
EDITORIAL 
Diretas contra 

as sombras do futuro 

17-6-84 

Depois da derrota parlamentar da emenda Dante 
de Oliveira, que restabelecia de imediato as eleições 
diretas para a Presidência da República, falava-se 
em negociar. Não houve negociação porque o 
problema estava colocado em termos irredutíveis. A 
pressão da sociedade civil não foi suficiente para 
que o governo e as forças conservador.ts a ele vincu­
ladas cedessem no essencial, acatando a sucessão 
democraticamente competitiva, que apenas o voto 
popular livre pode garantir, em lugar da sucessão 
autocrática hoje em andamento. 

Cabe ao presidente Figueiredo e aos indinúístas 
de seu partido a imensa responsabilidade por esse 
resultado. Inaugurada sob a forma de uma das 
maiores frustrações políticas a que os brasileiros fo­
ram alguma vez submentidos, tal responsabilidade 
ainda está por desdobrar-se nas sombras do futuro 
próximo. 

Às oposições, particularmente ao PMDB, toca a 
responsabilidade pela desmobilização intencional 
da pressão popular. Receosos em seus palácios, que 
a crise social ronda, os governadores oposicionistas 
abandonaram a única estratégia política qUe s-e nlos­
trou atraente e eficaz.: amplas manifestações de rua, 
pacíficas e ordeiras. 

Aproxima-se agora uma segunda batalha parla­
mentar. Ela constituirá certamente a última oportu­
nidade de aprovar as diretas-já para a atual suces­
são. Apesar da resistência de um governo que se 
obstina contra a vontade da maioria dos cidadãos, e 
a despeito da atitude dos oposicionistas que tergi­
versam entre o aplauso popular e as tentações da 
política sigilosa, é imp-rescindível retomar com rapi­
dez e energia a campanha pela aprovaçõa das dire-
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t<~s. Todos sabem o que essa aprovação significa 
pam o- País e que é necessário pressionar os políti­
cos, para fazê--los agir e agir adequadamente. 

Os partidos oposicionistas já se inclinam pela 
mais temerosa d<:~s operações caso as esperanças ain­
~d~ voltadas para o Congresso sofram um revés defi­
nitivo e as diretas não passem. Sua estratégia de 
uma candidatura única e ambivalente contempla 
dois momentos. Apresentado-se inicialmente como 
postulante no pleito popular, numa reverência à 
ideologia e ao zelo da opinião pública, tal candida­
tura se prestará em seguida a legitimar a escolha do 
futuro Presidente, seja ele quem for, no Colégio 
Eleitoral sem representatividade. 

-São estes os resultados da alternativa que se arti­
cula fora e além das diretas-já: legitimação de um 
mandato presidencial ilegítimo e a conseqüente ile­
gitimação que recairá, aos olhos da sociedade, sobre 
os poHticos e sobre a polític<t. 

É este, Sr. Presidente, de grande significado, o edito­
rial da Folha de S. Paulo. Isto é verdade. Por incrível que 
pareça, possivelmente amanhã, no grande Estado de São 
Paulo, o Sr. Governador FranCo Montara capitanean­
do, prete~de reunir os Governadore5 da Oposição para 
tentar, uçodadamente, o lançamento de um candidato à 
Presidência da República. Mas o que não se diz ao Brasil 
e ao meu Partido é se esse candidato será o candidato 
ambivalente, o candidato que é, como já defendi e o defi. 
ni aqui, o candidato .. unisex" ou será um candidato para 
as eleições diretas. 

Não acredito, Sr. Presidente, que o Sr. Governador 
Franco Montara, com a responsabilidade de Governa­
dor do Estado de Sào Paulo e de um grande Líder do 
nosso Partido, possa cometer esse ato sem que se escla­
reça á opinião brasileira se nós queremos o-u não a 
eleição crrreta. NãO aperias o jogo da arquibancada, não 
aquele jogo que vai apenas mostrar que num destaque, 
numa tenta!iva de destaque nós vamos tentar obter a 
aprovação das "diretas já". 

Não, Sr. Presidente, possivelmente o Dr. Roberto 
Gusmão, Secretário de Governo do Governador Franco 
Montara, não tem a responsabilidade daqueles que fo­
ra-m -às ruas, às praças públicas buscar o voto, para aqui 
chegar, como nós outros. Possivelmente, o Secretário de 
GovernO do Governador Franco Montara não tem a 
responsabilidade política, como nós outros que aqui che­
gamos- pelo voto direto, temos perante o nosso eleitora­
do c, particularmente no meu caso, perante o eleitorado 
de Minas Gera!s. Não sei qual é a responsabilidade polí­
tica do Secretário de Governo Roberto Gusmão para 
tentar envolver o PMDB nessa tentativa obscura de levar 
um candidato nosso a esse colégio _ilegítimo, fazendo 
com- que o nosso candidato, se vencedor, se torne tam­
bém um Presidentt: legítimo, porque escolhido por esse 
processo que a f está, que nós todos condenamos nas ruas 
Sr. Presidente. 

Q Sr. Henrique Santillo - Permite-me V. Ex• um 
<~part_e_? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Com muito prazer, 
nobre Senador, 

O Sr. Henrique SantiiiO- Eminente. Senador Itaffiar 
Fmnco, Sua luta, como a de alguns outros oposicionis­
tas, é a meu ver digna de encómios. Na verdade, tem V. 
Ex• razão, bem como tem razão, inteiramente, o edito­
rial da Folha de S. Paulo que V. Ex~ 9-caba de ler. A resis­
tênCia do autoritarismo às mudanças está a exigir das li­
der<:~nças, das forças democráticas, não a dubiedade, não 
a ambivalência, mas a decisão, a coerência de atitudes, a 
coerência de gestos, porque o povo brasileiro já está, há 
muito, a repudiar o farisaismo de nossas elites políticas, 
a falsidade de nossas elites políticas. O povo brasileiro 
está há muito a rejeitar a atitude abominável das nossas 
elites políticas de separar o discurso do gesto, da prátka, 
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do ato, de fazer um discurso democrático, e agir de for­
ma nem sempre democrática. Eis porque eu também, 

_a_t_r~L\.'és deste aparte, concito a todos aqueles que, dentro 
das Oposições, compondo esse amplo leque das forças 
democráticas, tenham alguma responsabilidade de lide­
ran(,:a, e que busquemos imediatamente, com urgéncia, 
uma unidade, em cima de um projeto comum de sal~ 
vaçào nacional, que leve à constituição de um governo 
legitimo que tenha a _confiança do povo, que tenha credi­
bilidade, pois o nosso povo está inequivocamente a exi­
gir que um Governo assim seja eleito diretamente com 
s_eu voto. Por isso mesmo, nós não podemos arredar pé 
das eleições diretas para a Presidência da República; 
caso contrário, se nós titubearmos, se nós continuarmos 
vacilando, seremos julg<!dos da mesma forma que o au­
toritarismo nos últimos vinte anos, pelos mesmos cri­
térios, pelos mesmos parâmetros_com que esse Governo 
será julgado politic<:~mente pelo povo brasileiro. Para­
béns a V. Ex.', conte comigo na sua Juta, na luta de todos 
nós pelas eleições diretas, única forma de se constituir 
um governo eficiente. E digo mais a V. Ex•, Senador lta­
m<lr Franco: a nossa incompetência tem feito do Sr. Pau­
lo Salim Maluf um candidato a Presidente da República 
prestes a elegerse por esse Colégio Eleitoral que aí estâ, é 
a nossa incompetência! Na verdade, acabamos 
transformando-o numa grande contrafação de herói, ca­
paz, sem dúvida, de dar-lhe al_guma unidade no Colégio 
E[iitÕral. E a responsabilidade será da nossa incompe­
tência, se isso vier a ocorrer, porque o que nós devemos 
fazer mesmo ê como V. Ex• tem pregado: não podemos 
nos comprometer com um processo espúrio e ilegítimo. 
Até mesmo porque, sobretudo, ele é impossível de cons­
tituir um governo eficiente, porque governo eficiente exi­
ge estabilídade; estabilidade só com legitimidade; e legiti­
midade, segundo o povo brasileiro já demonstrou agora, 
ná-momerlto ãtual do Brasil, só com as eleições diretas. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Nobre Sena­
dor Itamar Franco, o tempo de V. Ex• já está esgotado 
há três minutos~ 

O SR. ITAMAR FRANCO -Sr. Presidente, eu pedi­
riu a V. Ex• apenas mais cinco minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Desde que V. 
Ex~ nào conceda mais apartes para não ocupar o tempo 
dos outros oradores. 

O SR. ITAMAR FRANCO ---Com a permissão de V. 
Ex~. vou ouvir apenas o nobre Líder Gastão Milller, de­
poi:; de responder ao aparte do Senador Henrique San­
tillo. 

Gostaria, Senador Henrique Santillo, de dizer qu-e o 
pensamento de V. Ex' é o pensamento do povo brasilei­
ro. Eu diria que não é apenas incompetência -r e vou 
buscar a frase inicial de V. Ex•- mas também uma in­
coerência. A nossa incoerência, a nossa falta de princi­
pias, esta que é a Yerdade e quero mais uma vez lembrar 
aqui que não há nenhuma atitude menor para com o Go­
vÚ!lador do me_u Estado, em absoluto, porque se S. Ex' 
é hoje Governador de Minas Gerais eu também lhe dei 
minha pequena contribuição para que lá chegasse, ao 
Palácio da Liberdade. 

O Sr. Murilo Badaró - Pequena não, Excelência, 
grande contribuição. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Muito obrigado, Sena­
dor Muri!o Badaró. 

Não é o problema pessoal com o Governador de Mi­
nas Ger<~is, ê o problema de princfpios. Nós não pode­
mos ir a este Colégio Eleitoral, porque bastaria que eu 
lesse da tribuna o que falava e o que falou do Colégio 
Eleitoral o Governador Franco Montoro, ou o Governa­
dor de Minas, ou tantos outros Governadores de meu 
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Partido e tudo• nó• daqui du tribuna do Sen•do e da C~· 
mmu dos Deputudoa. 

Senador Oa•tllo Maller, com muito pru.er ouço V, 
Ex• 

O Sr. Gootio MUIIor - Senador Uamar Franco, não 
'lucro dillcutlr, porque é um ua$iunto dom6atlco do Purtl~ 
do, o problema de Ir ou não Ir à eleição Indireta, Acho 
que nóH devemo11 reJ~pcltur a dcclllil.O partidária: ac na 
convenção do PMDB se decidir que se deve ir à olclçl\o 
lndlretu, uoho que todos os p•rtldárlos devem ir à eleição 
lndirelu, se nu convenção o P11rtido decidir que não deve 
Ir, eu ucelto c upluudo u declallo do Partido, Nc~to caso, 
ucho que é umu polliçll.o democrâticu de todos nó~. Se~ 
gundo, V. Ex• fulu em cundldato unlsocx. Quundo fui• 
ni~Ho, liei que V, Ex.• eatCI qycrendo se referir ... 

O Sr, Murllo Bodoró- E• ta ó uma termlnolosla nova, 
que nós dcvemo11 auudur. 

O Sr. Gootio MUIIer ... cotá querendo se referir, reopel· 
to:·wmente, como aemprc o fu~, com a cd1.1cuçllo que ca· 
ructerizu ltumur Franco, uo Oovcrn11dor Tuncrcdo Ne~ 
ve!l, por detráa do puno eatâ o nome Tancrcdo Nevo11. 
Ma li quero lembrar i.\ V, El'' que todo11 Rão 11 Uniaaox'\ 
porque Muluf mandou publlcur, no Rio de Janeiro, na1 
pruli.UI de Copucubunu: ••Na dlretn ou na indireta com 
Mulur', Entüo é .. unlsaex". Aureliano fuln que quer a di~ 
reta mus é candidato nu Indireta: Andreu~:;::a já declarou 
- li non jornui11 que também di11puturia, nu convenção, 
puru 11er cnndldato pela diretui Mnrcoa Mat.:i~::l, ldem, o 
todoa PMDB dl2:lum u mesma colaa. De modo que todos 
estilo nu mesmu pO!ilção: querem 11er candidatos, na 
elelçuo de Prcoldcnte du Repóbllou, n• direta ou nolndi· 
rett~t conforme u res:ru da Joso eJitubcleclda de acordo 
com ua dcci~ões democráticas que deveriam aer tomadas 
pelo Pufli, Espero e usplro u que na votuçllo da Emenda 
Fls;uelredo, no dia 27, se não me cnaano, peçu~lie desta~ 
que, vote~ae pela elclçno direta, ganhe·ae a votaçll.o no 
Congre1iso, e_pur_tumo_s com_a cj~lçll._Q _dl_r~t'!,_com_Tan" 
cn:do, carn quem for candidato do PMDB, e o PDS cOnl 
o candidato dele. E~ta é u mlnh11 poalção peaso!ll, eatou 
falando uqui, não como Líder, maa como seu colesa. seu 
amigo e seu udmlrudor. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Senador Onst!\o 
MUIIer, evidentemente, quando u11ei a exprea11!ío 11 Unis~ 
sex" me referiu, em relação ao no~so Partido, ua candl~ 
duto umbivulente, :~em ncnumu conota~ão pesso!ll a 
quem quer ~eju, As;oru. ae o Dr. Muluf vui ~er 11Unis~ex", 
o Dr, Marco Maciel vai aer '~uniasex", o Dr, Aureliano 
Chaves vul ser .. unlsacx", o prob\emujú nilo 6 nono. AI 
cub~~me dl~er a V, Ex• que não temas nada a ver com o 
PDS. O que temas u ver ó que o noaso cundlduto ni'l.o seja 
umbívulente, é o quo eu deliejo, O PMDB deve e preciaa 
ter o ~eu candidato puru as elelçõe~ dlretuli. Não um cun~ 
dldato que vá amanhu a • .,. Coiólllo Elcitorol. 

Vou encerrar, Sr. Presidente, asrudeccmdo a V, Ex• 
Mus, untell quero dl.i!!er uma coiaa ao Senador Oar+tão 
MUIIer, com o maior re~pelto" esse bravo companheiro 
que exerce hoje a Lider!lnça, Veja, Senador Gastão 
MUIIcr ... 

O Sr. Murllo Bodar6- Senador !tmar Frunco, pcrml· 
te V. E:x• uma intervenção liselra7 

O SR, ITAMAR FRANCO - Pois nào. 

O Sr. Murilo Badaró- A mim me causou um srunde 
lmpucto ruvorávcl o npurte do Senador Oootão Mallcr, 
nu qualidude de Lrder do seu Partido, reconhecendo a 
plenu lcl!itlmldude do Coléslo Eleitoral. Elic ó um d•do 
da maior import4nclll, no momento. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Acha que V. Ex• Inter· 
pretou mui, 
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O Sr. Murl!o Badaró - Não, não Interpretei mui, i • 
interpretação literal. O Senador O~!iti'l.o MUI\er, como 
tL1l, nst~im concluiu. O aeu Partido deve compurcr.:c:r ao 
Col~glo EleltorL>I com um candidato. !lua termlnolosia 
é que, nilo soatei, por ela nUa ficou muito bem, doli can~ 
didutos usoru apelidados de ''unissex", não fica bem, 
nUo 6 de bom tom. Mu~, de qualquer maneira, acho que 
a PMDB compurecendo ao Col~sio Eleltorol, •dmltlndo 
o lunçamento de um11 cundidutura no Colésio eleltorul 
convulldu, convulecc: essa lnstitulç~o, tão duramente cri· 
ticuda pelos purtidário• de V. Ex• Aliás, façojuotlça a V, 
Ex• uo di;~;er que a eminente Sen11dor mineiro perm!ilnece 
numu po~liçno de.abMolutu coerenciu, ele c outroli 5cguJ. 
dore11, Estm.1 certo d9 que v. Ex• c O li :ieus prollélltos de$~ 
ta tose flcarllo at~ o nm ncSiU poolção, porque quanto ao 
'"tonto do seu Purtldo • tOie dalesltimldode do Col~slo 
E:leilorul é reulmentc u coisa mala curloaa, em termo11 de 
mudança, que aconteceu nos llltlmoll tempoa, Desde que 
surju n chLmce de lie eleser um homem do PMDB u ilesl· 
ti midade dc .. purcce, então o Col6gio fiou legitimo. e OÓ 
pura con5tutur Cita unrmução do Senudor OiUltão 
MUI ler, peço u V, Ex• d01culpa pela Intervenção no •eu 
<ll•curso. E fellclto·o pela linha lnflexlvol de coerência. 

O SR. PRESIOENT!l: (Almir Pinto)- Nobre Sena· 
clor ftmnur P'runco, eu apelaria u V, Ex• não conceder 
mula apartCls, porque n611 estamos com uma alentada 
UBendu de relaçilo de oradorca, e V, Ex• u\trapaua em 
dez mlnutoa o tempo normul. 

O SR, ITAMAR FRANCO - Sr. Preoldentc, peço 
dcacufpu u V. E);t,., 

O SR, PRESIDENTE (Almir Pinto) - Poçu deocal· 
pu11 uos orado reli lnscrltol!, porque quanto a mim so~ta· 
riu de ouvir V, El(• por umu, duaa, tr!a, quatros horasi 
Olcontece CJL.lc há Senudor, como V, Ex•. por Mlna11 GcR 
rui~i, que já con11esulu permutur sua inscrição, que e~tâ a 
c:sper" que: o prea!dente lhe concedu a ptdavra. 

O Sr, Gaotlo MU!!er- Anteo do V. Ex• terminar, que· 
ro coiocur minha poNi~ãõ em reiação ao malicioso U.J'Hir~ 
te do nobre Senador Murllo Buduró: Declarei, não como 
Lfder, mua como simplesmente, um modesto Senador, 
que ucho que o Partido deve respeitar a det:ll!ião do pró· 
nrlo partido, uutodeclsüo. E se a Convenção do PMDB, 
por muloriu, decidir que se deve Ir ao Colêglo Eleitoral, 
com um Ci.mdlduto, votur puru sunhur ou perder, nlnR 
guém deve discrepar desliu decll!ião partidária, Se o PartiR 
do decidir, por maioria, que não deve comparecer, os du· 
:~:entot~ Deputado:;, do PMDB, mala 22 Senadores e mn.ili 
os membro11 du Cofés:fo Eleitoral, não deverno campure­
ccr, pnru nno dur quorum puru decilli'to, 

O SR. !TAM'AR FRANCO - Eu me permitiria, Sr. 
Pret~ldente, encerrando, recordar ao nobre Senador O Ali,. 
tu o M~llero •esulnto: o PMDB não vai poder lroo Co li;. 
glo Eleitor~!. E par ql.le Sr, Pre11idente? Porque e~tâ c~crl~ 
ta no Pro~rama, Eitatuto e Códiso de ~tica do PMDB, 
qt1e dlz: no PMDB e o SlRtema de Poder", Vou encerrar, 
Sr. Presidente, pedindo um minL:Ito para que eu leia este 
trecho que é lmport11nte: 

HQ PMDB e o Sistema de Poder 

2, ~'Nes:~e sentido, o PMDB defende o resime 
representativo da soberania popular, em que todas 
Uli uutorldudes - Presidente da República, Oover­
nudorQiii Prefeito• de todaa !Ui cidudea bra.11ileira~, 
Senudores, Dep1Hado~ Federahi1 Deputado11 Eata~ 
dULlis e Vereadores- emanem do ~ufrásio livre, di· 
reto e secreto de todo& os cidadãort, Inclusive analfa~ 
beta:;,'' 

Portunto, Sr. Pre•lclente, creio que o PMDB não vai 
poder contrurlar o se~,:~ Pro$r!lmil, o aeu E11tatuto e o fiicu 
CódiKo de Sticu. 

ErLI o que ou tinha u dl•er. (Muito bem! Pulmao.) 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
HENR/(!UESANT/t./.0 NA SESSÃO DE 18·6-84 
t; (!Ut;, I!:NTREOUI!: À R/i VISÃO DO ORADOR, 
SE:RIA PUBUCADO POSTERIORMENTE:. 

O SR, HENRIQliE SANTILLO (PMDB - 00, 
Pu r" uma comunicuçll.o -Sr. Presidente, Sn. Senado~ 
reM 

Vou Ysar deste perlodo de.!ltlnado a brevc11 ~;:omuni· 
cnções P'lra a upre~umtu<;Ao do um requerimento à Caaa. 

Mu11, ante1i dh:m, SO!Ituria de comunicar a preaença, 
nuo 2nlerluo do honra <lo Senado, do uma dolegaçOCo do 
Partido Com•nlotu Chln~o, chofl•da polo Sr. Zh• LlonJ, 
Subchefe do Depurtumento de Enlace fntermlclonul, Co· 
mit6 Ccn~rul do Partido Comunlita no China, o i com· 
posta, ulndu, peloo Sro. Sons Wen, LI V•ns, Ouo Yuan· 
•eng, Llu Chenl!lan. (Pulmao.) Acompanha-os u Sro. 
Dens Lun•hon, Primolm-Scorotáriu à• Emb•lxnd• da 
Chlnu do BrU>il, o Sr. Henrique Cavada Soare•, Chefe 
da Sccçao de Cerlmonín( dtt Câmara dos Oeputadoa, c o 
Sr. Pu alo Roberto do Souzu Outro, dni Rolaçõeo Pabll· 
C« i du camura dOi Depatodoi. No""' follcltaçilol à ... 
r:.IVLlnU e o desejo de uma bcu e11tudu em noaso Para. 

Sr. Prellldentt:, como eu diliae" V. Ex•, pretendo !lprc-­
sentur um requerimento à Casu. Subemo11 nóa:~or o Bra· 
il, lmje, um exportador liquido de cupltul, aer a América 

Latlnu, hoje, ama exportudora Uquldu do capltul, No 
uno pa.,udo, a Am~rlca LRtina exportou 25 bllhilea do 
dólnre!l, Uquido, de capital, aos pat11ea de:~envolvido11. 
fio te uno export•rá m•i• <lc 30 bllhõo• do dólarco • e11cs 
meamo11 pnfsea. O Bru~il exportará, cate nno, mal~ de 10 
bilhões de dólure• aos puloeo dcoenvolvldos. 14 bllhOes 
de dólarca cu~huão os juron da llOIIIUL drvida externa, 
quu11e 59& do nosso Produto Interno Bruto do ano de 
1984. Enquanto l.,o, o Minlatro <la Fa•onda do Bro11i 
decluru, dlunte du Elicolu Superior de Ouerra, quo o Oo· 
verno brusileiro manter~ u me1ma po•lção de aubaervl~n· 
cla, cluudlcância c docilldade diante do Fundo Mono· 
túrlo rnternucíonul e dali credoras externos do Paí11, 

Em vi~tta dhiao, Sr, Pre~idente, c: ConalderEmdo que a 
pos!çUo daquclea que tem a-reponnabilldadc de d!=cut!r o 
problem" da nos11u divida externa tem renetldo uma ati· 
tL:Ide de certa 11Ub$ervlêncla do nosso Pa(~ em relaçll.a às 
Nnções de~envolvld~s do Ocidente: 

Con11iderundo que contlnuumos a nno udmltlr a renli· 
d11rJe de 4ue somo11 parte lntes;rante do Terceiro Mundo 
e que a 11oiuçüo dos noS90fo problemal!i está diretamente 
ll~udu 110 conjuto de dificuldad" o à luta que truvam cs· 
11as economlu~ em des~mvolvimento pura melhorar as 
condições interna~ doa aeus Paf11e11; 

Considerando gue • polltlou externa brooileira dos OI· 
tlmo1120 anoa tem liido marcada par um claro oportunls· 
mo no pluno comerclul e por um11 frieJ:u e um dlRtuncla­
mento bn11tunte evidentes no que :~c refere A11 questõeli 
muit~lmportl-\ntc que tocum dirett\mente Oli intereuca os· 
trutéa;lcoa do11 pafse9 em dcocnvolvlmcnto: 

Considerando o temur cauaado polua declaraçOciil do 
Mlnl•tro Ernunc Oalvõuo de quo o noiSo Po!o ost~ rcoli· 
zunda um proBruma de ajustumonto sério com o FMI 
ql.lando lie aabe CJUe o custo •oclal, poUtico c econômico 
de11te prosrumu de austeridude e~td levando a Naç«o In· 
tclru u uma aftuuçâo de extrema pobreJ:a; 

Con:sidero que nilo se inclui, uo que no11 pp,recc, na or· 
dom de preocupação do referido Mlnl•tro o quo podord 
acontecer com a sociedudo brasileira a m6d!o pra;~;o c 
m1.1ito menos como o Brasil vul poder maia uma veJ:justi· 
fiou r o acl.llndiv!duullsmo e o so1.1 dl11tanclamClnto daa po· 
alçõe~ que catAo sendo u:~~umldaa fuce aoi!l credores inter• 
nncion11ia peloa pu!sea mala lrnportanteli da Am6rica La· 
tlnu; 

Cans!derundo q1.1e se torna urscnte para o noaao Para 
definir um posicionamento Interno e externo nno contrQ• 
dltório e que é preci11o eaclurecor de uma vc;~; por todali na 
contrudlçõea c 011 dellcncontros que catão ucontecondo 
entre n ~rea cconómlcí\ o u âreA dlplamátlca no tr!\tll• 
monto da qaeitRo da dlvldu; 
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Considerando, finalmente, que o conjunto dessas 
questões tão importuntes merecem· uma resposta das 
partes envolvidas, requeiro, nos termos do art. 38 da 
Constituição e do art. 418, inciso I do-Regimento Inter­
no, u convocação, na mesma data em que deverá ser con­
vocudo o Senhor Ministro du Fazenda, Ernane Galvê~s. 
para prestar esclarecimentos no plenário desta CáSa, 
sobre a posição governamental diante do problema de 
nossa dívida externa e da Àmérica Latina, e da possibili­
dade de suspensão do seu pagamento até que se verifique_ 
a recuperação de suas bases econômicas. 

Tratu-se, portanto, de um requerimento, Sr. Presiden­
te, que tenta convocar o MiniStro da Fazenda, Sr. Erna­
ne Galvêas, nu mesma data em que o Ministro das Re~ 
/ações Exteriores, Sr. Saraiva Guerreiro deverá ser éon·. 
vocado pelo Senado Federal. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
HUMBERTO LUCENA NA SESSÃO DET8".6-84 
E QOE.ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR.. 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Como Jider) -Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, u história da construção da cidade de 
Brusíliu, a moderna capital deste nosso País de tantos 
problemas, mas também de tantas potencialidades, fir­
mou definit"ivamente no Cenário nacional, figuraS as lnais 
diversas, sob u liderança do grande estadista que foi Jus­
celino Kubistchek de Oliveira. 

Entre essas personalidades, pela legenda de bravura e 
despreendimento que cercou toda a sua vida, sobressai, 
altaneiro e firme, como era a sua própria figura física, o 
engenheiro agrônomo Bernardo Sayào Carvalho Araú­
jo. 

Bernardo Sayão era um idealista. Há quem confunda 
idealistu com visionário. VisionáriO é aquefe'Q_U_c?_cons­
trôi custeios de areia; imagina o inalcançável; desperdiça 
tempo com o inútil Ou O inviável. Idealista é alguém qu~ 
fixa um objetivo de vida e forja seus planos na usina cria­
dora da imaginação para depois tranSformá-loS em reali­
dade através da ousadia e da tenacidade. Não deixa de 
ser um sonhador, é certo, porque o sonho é a antevisão 
du realidade, mas não pode ser confundido com a incon_~ 
seqaência aventureira do visionário. -· -

Esse carioca da Tijuca era um sonhador com a interio~ 
rizução do desenvolvimento_ nacional. "Bandeirante do 
Século XX", como muitos já o chamaram, conqUiSulii-éio 
novus· fronteiras agrícolas; abrindo estradas; criando ci­
dades; ampliando horizontes; construindo o futuro. __ 

Portador de reconhecida e proclamada capacidade de 
liderança, não se aproveitou das posições _que conqu(s:: 
tou ao longo da vida para se enclausurar em gabinetes ou 
se isolar no círculo fechado das cúpulas diretivas. 

Era um comandante destemido e dinâmico, que não fi~ 
cava na retaguarda ditando ordens aos seus comandados 
- os operários- mas se Postavá sempre na vanguarda, 
lutando com eles, sofrendo com eles, vivendo com eles. 

Funcionário do Ministério da Agricultura, foi conilo:-·­
cado pelo Presidente Getúlio Vargas, no início da década 
de 1940, para implantar a pioneira Colônia Agrícola Na­
cional de Goiás~ Ai exerc:itou de maneira abrangente e 
realizadora fascinantes dotes do s~u caráter privilegiado 
como a simplicidade, a operosidade e a fraternidade. ___ _ 

A colônia Se transformaria logo depois na hoje prós~ 
pera cidade de Ceres; mas a inveja, a incompreensão e a 
injustiça, haveriam de se unir para afãstar do interior 
goiano o jovem batalhador pelo desbravamento do 
Centro-Oeste brasileiro. 

A justiça e a verdade, no entanto, não tardaram ache­
gar e a mística que já se formara em torno da _sua perso­
nalidade carismática haveriam de conduzi-lo, em 1954, à 
vice-governança do Estado de Goiás, num formidável 
movimento de opinião- públic~--que extrapolou aos co_n- _ 
dicionamcntos -político-partidários daquela unidade da 
Federação. 

Foi daí que o Presidente Juscelino informado sobre a 
sua capacidade de trabalho, a sua honradez e também 
sobr.e.a identíficação homOSênea de seu ideal de interio­
rizar o progresso, foi buscá-lo para integrar o comando 
du NOVACAP. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
A construção de Brasília e, mais ainda, a sua_ ligação 

rodoviária com o Norte do País, não poderia se tornar 
realidude apenas com o determinação do Presidente Jus­
celino, a genialidade de; Oscur Niemayer e de Lúcio Cos~ 
ta, o esforço dos trabalhadores brasileiros ou o tirocínio 
admínistrativo de Israel Pinheiro. 

Era necessário cántar com um desbravador. Um 
dínamo-humãno que não temesse as intempéries nem se 
abalasse com as manobras dos inimigos da nova capital; 
que aceitasse o desafio dos prazos cuftos_ para grandes_ 
empreendimentOs Sem se·j:)réocupar com o conforto pes­
soal nem_ se deixar marrar pela malha embaraçante da 
bu-roCfaciu. Alguém _que ãmasse o seu País mais do que a 
~í próprio e se dispuseSse a âfrisCar a vid~ para se trans~ 
fornlir no ponto de referência da verdadeira guerra que 
se t_r_~_vou aqui, neste tão decantado planalto central, pela 
superação _dos obstáculos naturais e artificiais surgidos 
em função da mudanÇa da capital. __ 

Era necessárío também que O esColhido fo_Sse em-_elo 
de ligação entre o Governo Federa_!, a NOVACA)>" e a 
mas.-.a trabalhadora que guiava caminhões e tratores; 
empunh<J.va. picaretas ou conduzia sobre os ombros sacas 
de cimento e tinas de argamassa. Alguém que merecesse 
a confiança de mestres e operáfíós para as dCCiSÕes de _ 
emergênci_a, as provid~!!_cias eventuais e imprescindíveis 
U ·coO_tfiniidade das obras, sem a longa espera das inter­
m~núveis reuniões da tecnocraCia: 

Pan.l posiçà_()_!ão importante e delicada não havia mui­
tas Opões. A exp_eriênci?. era fundamental. Não se podia 
correr o _fis_~o das improvisações porque o tempo corria 
cê~_ri.eilgOiindo_com voracidade o mandato do grande 
criador de Brasília. 

Convidado pelo Presidente, Bernardo Sayão aceitou a 
iné-umbêrlda,- n'ãÕ como quem vai para um posto de sa­
crifício,_ ffiã.S -Coino quem não quer deixar passar a opor­
tunidade de cumprir uma missão. 

Acostumado a enfrentar desafios, certamente terá 
pef)s_a_cjQ_menos na edificação de Brasília e muito mais na 
continuidade de realização da sua paixão de rasgar flo­
restas, contornar mofltanhas e atravessar rios para abrir 
estrad<.~s e levar aos mais distantes rincões da Pátria a 
possibilidade da integração e do desenvolvimento. 

·Foi para isso, para levar adiante o que ele chamava de 
"meu ideal rodoviário", que Bernardo Sayão aceitou ser 
Vh:e-Governador de Goiás. 

Sua atuação como diretor da NOVACAP foi irre­
pre_ensíve/ pela dedicação e arrojo com que cumpria as 
suãs taidas, multiplicando~se, superando-se, 
sacrificaildo~se. 

Sr. Presideme, Srs, _Senadores; Bernardo Sayão, fa/e­
ceU:a 15 de janeiro de 1959, sem ver realizado o seu so~ 
nho _ if)tegracionista. Faltavam poucos quilômetros para 
a ligaç-ão total da Belém-Brasília, quando, na linha de 
frente da construção da estrada, em pleno dia, o peso de 
uma árvore gigantesca se abateu sobre ele, imobilizando 
para sempre aquele inigualável campeão de otimismo, de 
cowgem e de trabalho. 

Foi a "vingança da Natureza" disse alguém poética­
mente, referindo~se à Juta incessante de derrubador de 
árvores para imp!<lntar caminhos. 

O gri_to de pavor de seus companheiros na comtem­
plação de sua figura apolínea ensangaentada e cortada 
qutJse no meio pelo impacto aterrador da grande árvore, 
muis ainda impávidamen-te de pé Ccinlo sempre viveu, 
ecÕ_ou na floresta densa e se repetiu de quebrada em 
quebrada com l.\l!l_çanto sinistro. --

Era tão incompatível a sua agitada vida de homem­
o.çUo com a idéia imobilizadora da morte, que a notícia 
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do desastre não merecia crédito de quantos dela toma­
vam conhecimento. 

A perplexidade, mais do que isso, a incredulidade 
sobre o informe de sua morte era a primeira e comovedo­
ra homenagem à grandiosidade de sua vida. Ninguém 
queria aceit<lr a inexorabilídade do destino e seus compa­
nheiros - diretores, técnicos, operários não podiam 
imugimtr, nos primeiros momentos, como seria o prosse~ 
guimento d<.~quela batalha sem a presença estimuladora 
do grande líder. 

A angústia tomou conta dos canteiros de obras e um 
profundo sentimento de orfandade dominou o coração 
de milhares de candangos e de seus familiares, para os 
quais Bernardo Sayào era, realmente, considerado um 
pai e havia se transformado em símbolo. 

Desde então as mais diversas homenagens têm sido 
prestadas a esse herói e mártir da interiorização do pro­
gresso nacional. 

Agora, decorridos 25 anos do seu trágico desapareci­
mento, a imagem de sua existência fecunda e honrada 
continua viva no tes_temunho_da história, se consolidan­
do como um exemplo a ser seguido, no perfil mais perfei­
to de um patriota definido pelo Presidente Kennedy 
como sendo alguém que não pergunta o que a Pátria 
pode fazer por si mas o que pode realizar pela sua Pátria. 

Assim viveu, assim lutou, assim morreu Bernardo 
Sayiio, filho da bela e desenvolvida cidade do Rio de Ja~ 
neiro que preferiu as incertezas e dificuldades dos ser· 
tões, para contribuir com os seus conhecimentos, a sua 
vocação e o _seu_ audaz idealismo em favor do progresso 
de esquecidas regiões do País. (Muito bem!) 

(')ATO DO PRESIDENTE N' 35, DE 1984 

O Presidente do Senado Federal, nÕ uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item l8, e 97, in~ 
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato n9 
2, de 1973 e revigorada pelo Ato n9 12, de 1983, da Co_­
missiio Diretora, e à vista do disposto na Resolução n9 
130, de 1980, resolve dispensar o senhor Francisco Soa­
reS-Arruda do emprego de Assessor Técnico, sob o regi­
me jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho e do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a partir de 30 
de maio de I 984. 

Senado Federal, 7 de junho de 1984.- MoacyrDalla, 
Presidente do Senado Federal. 

{*) Republicado por haver saldo com incorreções no DCN Il de 9-6·84. 

ATO DO PRESIDENTE No 38, DE 1984 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n" 2, de4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n" 005608J84-8, resolve 
aposentar por invalidez, a partir de 30 de maio de 1984, 
José Paulino de Miranda Pacheco, Técnico Legislativo, 
Classe "Especial", Referência NS-25, do Quadro Perma­
nente do Senado Federal, nos termos dos artigos 101, in~ 
ciso I, e 102, inciso I, alínea .. b", da Constituição daRe­
pública Federativa do Brasil, combinados com os artigos_ 
427_, inciso IH,§ 2~>, 428, inciso IH, e 415, § 4~>, da Reso­
luçã_o SF n~' 58, de 1972, e artigos 29 e 3~', da Resolução 
SF n~> 358, de !983, e artigo }I' da Lei n" 1.050, de 1950, 
com proventos integrais, bem como a gratificação de 
nível superior, a gmtíficação especial de desempenho e a 
gratilicuçãõ adicional por tempo de serviço a que tem di­
reito, na forma do artigo 3" da Lei n'~ 5.903, de 1971, e ar­
tigo _lO <_la Lei n'~4.345, de 1964, observado o limite pre­
visto no arligo 102, § 2~>, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 19 de junho de 1984. - Moacyr 
Dalla, Presidente do Senado Federal. 
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ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO OE FINANÇAS 

6~ Reunião, realizada em 10 de maio de 1984 

Às dez horas do dia I O de maio de 1984, na Sala de 
Reuniões da Comissão de Finanças do Senado Federal, 

·Ala Senador Nilo Coelho, presentes os Senhores Sena­
dores Itamar Franco, Presidente, José Lins, Vice­
Presidente, Jutahy Magalhães, Albano Franco, Octâvio 
Cardoso, Hélio Gueiros, Passos Porto, Cid Sampaio, 
Roberto Campos, Amaral Peixoto, Guilherme Palmeira 
e Gabriel Hermes. Deixam de comparecer, por motivo 
justificado, os Senhores Senadores Jorge Bornhausen, 
Amaral Furlan, João Castelo, Vírgílio Távora, Josê Fra­
gelli, Pedro Simon, Severo Gomes e Roberto SatumiOo. 
Havendo número regimental, o Senhor Pr~idente decla­
ra abertos os trabalhos, determinando a leitura da Ata 
da 5' Reunião da Comissão de Finanças. O Senador Pas­
sos Porto pede a palavra, requerendo a dispensa da leitu­
ra da Ata da 5• Reunião, que ê dada como aprovada. A 
Presidência passa, -então, à apreciação dos itens constan­
tes da pauta dos trabalhos, informando aos Senhores 
Membros da Comissão que, eni-virtude de compromis­
sos, o Senhor Senador Cid Sampaio requereu a inversão 
da ordem da pauta. Posta em discussão a proposta; ê a 
mesma aprovada por unanimidade. Passa-se à apre­
ciação do Item 6 - Projeto de Lei da Câmara nt -20/80 
- .. Modifica a Lei n' 5.107, de 13-9-66, que-criou o 
FGTS, que criou O Fundo Especial para construção de 
creches e escolas pré-primárias". Autor: Deputado Pei­
xoto Filho. Relator: Senador Cid Sampaio que emite pa~ 
recer contrário ao projeto. Posto em discussão e não ha­
vendo quem q ueiaJ. discuti-lo, passa-se à votação, sendo 
o parecer aprovado pela COmissão. Item 8- Projeto de 
Lei da Câmara nt 249/83- ''Altera o artigo Stda Lei n" 
5.107, de 13-9-66, que criou o FGTS, e dâ outras provi­
dências. Relator: Senador Cid Sampaio, que emite pare­
cer favorável, nos termos da Emenda que oferece. Colo­
cado em discussão, e não havendo quem queira díscuti­
lo, passa-se à votação, sendo o parecer aprovado, com os 
votos contrários dos Senhores Senadores José_ Lins, Ju~ 
tahy Magalhães e Octávio Cardoso. Item 2- Projeto de 
Lei da Câmara n' 38 f83 - "Altera_d_ispositiVos da Lei nt 
6.179, de 11-12-74, que "institui o amparo previdenciário 
para os maiores de 70 anos d_e idade e para os inválidos". 
Autor: Deputado Wilmar Dallanhol. Relator: Senador 
Jutahy Magalhães, que emHe parecer contrário. Coloca­
da a matéria em discussão e não havendp __ quem queira 
discuti-Ia, passa~se à votação do parecer do Relator, sen­
do o mesmo aprovado. Item 3- Projeto de Lei da Câ­
mara nt 42/84- .. Reajusta a pensão especial concedida 
pela Lei n~' 3.919, de 19-7-61, à Haydéa Lago Bitten­
court, viúva do ex-senador Lúcio Bittencourt. Relator: 
Senador Jutahy MagalOães, que emite pai"ecef faVOrável. 
Colocado o parecer em discussão e não havendo quem 
queira discuti-lo, passa-se à votação, sertdo o mesmo 
aprovado pela Comissão. O Senador Itamar Franco usa 
da palavra para convidar o Senhor Senador José Lins, 
Vice-Presidente, para que ocupe a Presidência, em vitur­
de de compromisso partidário. Item o~' 13- Projeto de 
Lei do Senado n' 32/84_- "Reajusta os atuais valores de 
vencimentos e proventos dos servidores ativos e inativOs 
do Senado Federal, assim como os das pensões e dá ou­
tras providências. "_Autora: Comissão- Diretora. B._elator: 
Senador Octávio Cardoso, que emite parecer favorável. 
Colocado a parecer do Relator em discussão, e não ha­
vendo _quem queim discuti-lo, passa-se à votação, sendo 
o parecer aprovado por unanimidade. Item 14- Projeto 
de Lei da Câmara_ n~' 37 J84 - "Reajusta os l{alores de 
vencimentos, salários e proVentos dos servidores da Câ­
mara dos Deputados, e dá outras providências". Autora: 
Mesa Diretora. Relator: Senador Passos Porto, que emi­
te parecer favorâvel. Colocado o parecer do Relator em 
discussão, e não havendo quem queira discuti-lo, passa­
se à votação da matéria, sendo a mesma _aprovada por 

unanimidade. O Senhor Senador Josê Lins, no exercfcio 
da Presidência, veiificando não haver mais quorum para 
deliberação, declara adiadas as matérias constantes_ dos 
Itens I (PLC n'~' 148/82), 4 (PLC nY 214/83), 5 (PLS nY 
58(83), 7 (PLC n• 257/83), 9 (PLC n•82(83), 10 (PLC n• 
243/83), li (PLC n• 248/83) e 12 (PLC n• 80/83), decla· 
rando encermda a Reunião. Nada mais havenç)o a tra­
tar, o Senador José Lins, no exercício da Presidência, de­
termina a mim, Luiz Fernando Lapagesse, Assistente da 
Comissão de Finanças, lavrar a presente Ata que, lida e 
aprovada, é assinada pelo Senhor Presidente. 

7• Reunião, realizada em 17 de maJo de 1984 
Aos dezessete dias do mês de maio do ano de mil, no­

vecentos e oitenta e quatro, na Sala de Reuniões da Co­
missão de Finanças do Senad-o Federal, Ala Senador 
NilO COelho, preselltes os Senhores Senadores Virgílio 
Távora, Jutahy Magalhães, Saldanha Derzi, Almir Pin­
to, Octávio Cardoso, Amaral Peixoto, Hélio Gueiros, 
José Fragelli, Gabriel Hermes. Deixam de comparecer, 
por motivo justificado, os Senhores Senadores Itamar 
Franco, José Lins, Jorge Bornhausen, Amaral Furlan, 
Albano Franco, João Castelo, Guilherme Pâ.Irileira, Ro­
berto Campos, Pedro Simon, Severo Gomes, Cid Sam­
paio e Roberto Saturnino. Havendo número regimental, 
o Se_nhor Presidente Eventual, Senador Passos Pôrto, de­
clara abertos os trabalhos, determinando a leitura da 
Ata da·sesSão anteriOr, que ê, sem discussão, aprovada. 
A Presi~ê_nci_a passa, então, à apreciação dos itens cons­
tantes da pauta da 7~ Reunião. Item 8- Projeto de Lei 
da Câmara n' 248/83 - ··Acrescenta parágrafo ao arti­
go_ 142, da Lei n' 3.807, de 26.8.60, .. LOPS", definindo 
como débito per-J.nte a previdência social somente a dívi­
da conseqUente de procedimento administrativo ultima­
do e depois de devidamente inscrito". Autor- Deputa­
do Wilmar Dallanhol. Relator, Senador Almir Pinto, 
que apresenta parecer, contrário à matéria. Colocada em 
discussão e não havendo quem queira, na oportunidade. 
discuti-la, passa-se à votação, sendo aprovada por una­
nimidade. Item 9- Projeto de Lei da Câmara n" 257 J83 
-''Acrescenta parágrafo aO "artigo n'79 da Lei n\' 3.807, 
de 26-8-60 (LOPS). Autor-Deputado Antônio Bellinatti. 
Relator- Senador Oc_távio Cardoso, que emite parecer 
favorável. Colocada a matéria em discussão e não haven­
do quem queira discuti-la, passa-se à votação da matéria, 
que é aprovada por unanimidade. Item 7 - Projeto de 
Le(da Cãffiara n\' 243/83 _;_ "Altera-ã. Lei n' 3.373, de 
12-5-58, que "dispõe sobre o Plano de Assistência ao 
Funcionário e sua família, que se referem os arts. 161 e 
256 da Lei n9 1.71 !. _de 28-10-52, na parte que diz respei­
to à previdência". Autor- Deputado Odacir Klein. Re­
lator - Senador Virgílio Távora, que emite parecer fa­
vorá ~-c2.· que é,_ sem discussão, aprovado por unanimida­
de. Item 6 - Projeto de Léi da Câmara n9 82/83.- .. I­
senta da incidência do Imposto de Renda os proventos 
da aposentadoria ou Reforma". Autor - Deputado 
Adroaldo Campos. Relator: Senador Jutahy Magalhães, 
que emile parecer favorãvd~à matéÍ-ia.-Colocado o pare­
cer em discussão, usa da palavra o Senador Hélio Guei­
ros, para emitir o seu Voto em Separado, favorável ao 
Projeto nos-termOs da Emen_da n~> l :.:.:... -CF (Substitutiva). 
ColOCadoS os pareceres do Relator e o Voto em SePara-­
do do Senhor Senador Hélio Gueiros em discussão, não 
se apresentou quem quisesse fazer uso da palavra para 
discutir. Encerrada a discussão, a PreSidêD.Cfa coloca as -
matérias em votação, sendo rejeitado o parecer do rela­
tor, que passa a se constituir em Voto Vencido, em Sepa­
rado, sendo acolhido o Voto em Separado do Senador 
Hélio t;:~ueiros; qUe pãssa a se constituir no Parecer da 
Comissão, determinado a Presidência, nos iermos regi­
meniafs, fosse o PrÕjeto de Lei da Câmara no;o-82/83 enca­
minhado à Comissão de Constituição e Justiça do Sena­
do Federal, para que referida COrii1ssãC) se pronuiicie 
sobre a Emenda n~> 1 -CF Substitutiva. Item 5- Proje­
to de Lei do Senado n' 152J83- .. Concede aposentado-
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ria especial aos que tenham sofrido restrições ao livre 
exercício de atividades profissionais, em decorrência dos 
Atos Institucionais, Complementares e Legislação Cor­
relata''. Autor -Senador Itamar Franco. Relator: Se­
nador Jutahy Magalhães, que emite Parecer favorável ao 
projeto. Colocada a matéria em discl!ssão, o Senador 
Ví(g'ílio Távora usa da palavra, requerendo vista pelo 
prazo regimental do projeto em discussão, sendo deferi­
da vista pela Presidência. Passa~se ao Item n~> 4: Projeto 
de Lei da Câmara rit 214/83 - "Revoga o art. 29 do 
Decreto-lei n9 1.9!0, de 29-12-81, que .. dispõe sobre a 
obrigatoriedade de contribuição previdenciâria poi pãi'-te 
dos aposentados e pensionistas". Autor: Deputado 
Adhemar Ghisi. Relator: Senador Jutahy Magalhães, 
que emite arecer favorável à matéria. Colocado o parecer 
em discussão e não havendo quem queira discuti-la, 
passa-se à votação da matéria, que é aprovada por una­
nimidade. Item lO- Projeto de Lei do Senado n'~' 258/83 
-~·Altera a estrutura da Categoria Funcional de Enfer­
meiro do Grupo- Outras Atividades de Nível Superior, 
e dá outras providências". Autora: Comissão Diretora. 
Relator Senador Jutahy Magalhães, que emite parecer 
favorável. Colocada a matéria em_ discussão, e não ha­
vendo quem usasse da palavra para discutí-la, passa-se à 
votação, sendo aprovado, por unanimidade o parecer do 
relator. O Senhor Presidente Eventual, verificando a ine­
xistência de quorum para deliberação da Comissão de Fi­
nanças, declara adiadas as matérias constantes dos ítens 
n9S I, 2 e 3 das pautas dos trabalhos. Nada mais havendo 
a tratar, o Senhor Senador Passos Pôrto, Presidente 
Eventual, declara encerrados os trabalhos da Reunião, 
determinando a mim, Luiz Fernando Lapagesse, Assis­
tente da Comissão de Finanças do Senado Feder;.~.!, la­
vrasse a presente Ata que, lida e aprovada, é assinada 
pelo Senhor Senador Passos Pôrto, Presidente Eventual. 

8• Reunião, realizada em 14 de maio de 1984. 
Aos quatorze dias do Mês de junho do anQ de mil, no­

vecentos e oitenta e quatro, na Sala de Reuniões da Co­
missão de Finanças do Senado Federal, Ala Senador 
Nilo Coelho, presentes os Senhores Senadores Itamar 
FranCo, José Lins, Roberto Campos, Saldanha Derzi, 
Albano Franco, Severo Gomes, Jutahy Magalhães, Al­
mir Pinto, Octávio Cardoso, João Lúcio e Passos Porto, 
reúne-se a Comissão de Finanças do Senado Federal. 
Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Amaral Peixoto, Jorge Bornhausen, 
Amaraf F'Urlan, Gabríel Hermes, João Castelo, Guilher­
me Palmeira, Virgi1io Távora, José Fragelli, Pedro Si­
mon, Cid Sampaio e Roberto Saturnino. Havendo "quo­
rum H regimental, o Senhor Presidente, Senador Itamar 
FrancO; declara abertos os trabalhos da Comissão, con­
vidando o Senhor Senador José Lins para ocupar a Pre­
sidência. AsSumindo a Presidência, o Senador José Lins 
detennina a leitura da Ata da 1~ Reunião, que, sem dis­
cussão, é dada como aprovada. Passa-se à apreciação 
dos Itens constantes da pauta dos trabalhos. Item l -
Projeto de Lei da Câmara n' 148(82- "Autoriza o Po­
der ExecUtivO a pr6inover a trarisfórinação da Fundação 
Uriiversidade de Caxias do Sul em Fundação de Direito 
Público, .. Relator: Senador Roberto Campos, que emite 
parecer contrário que é colocado em discussão. Não ha­
vendo quem queria discutí-lo, passa-se à votação do Pa­
recer- do Relator, que é aprovado, com o Voto do Sena­
dor Pedro Simon, em Separado, Vencido. Item 2- Pro­
jeto" de Lei do Senado nt 058f83 - .. Dispõe sobre a 
cobrança de multa pelas concessionárias de serviço 
público." Relator: Senador Roberto Campos, que emite 
parecer favorável à matéria. Colocado o Parecer do Re­
lator em discussão, e não havendo quem queria discuti­
lo, passa:.se- à votação, sendo aprovado. Item 3- Proje­
to de.LerCàlnúa nt 19/84- "Dispõe sobre a escala de 
níveis de classificação dos cargos em provimento em co­
missão, integrarites do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores do Quadro Permanente da_ Secretaria do 
TCU-Tribunal de Contas da União, e dá outras provi-
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dências." Relator: Senador Roberto Campos, que-emite 
Parecer favorável à. proposição. Colocado o Parecer do 
Relatar em discussão, e não havendo quem queria 
discutíklo, o Senhor Presidente determina que se passe à 
votação, sendo o mesmo aprovado. Item n~' !O- Projeto 
de Lei da Câmara nl' 147/83....:. "Modifica os§§ Jl'e 4~' do 
art. l~' da Lei n~> 4.937, de 18 de março de 1966, para asse­
gurar aos Deputados e Senadores a averbação, mediante 
indenização ao IPC, do tempo correspondente a um 
mandato legislativo estadual ou municipal. "Relator: Se­
nador Passos Porto, que emite parecer contrário ã ma­
téria. O SCnhor Presidente coloca o Parecer do Relator 
em discussão e, não havendo quem queira discuti-lo, 
passa-se à votação, sendo o mesmo aprovado. O Senhor 
Senador José Lins, Vice-Presidente no exercício da Presi­
dência, convida o Senhor Senador Saldanha Derzi para 
ocupar a Presidência, para que possa relatar o próximo 
item da pauta. O Senhor Senador Saldanha Derzi assu­
me a Presidência, eventual, determinando seja apreciado 
o item 11 da pauta. ltem 11 -Projeto de Lei da Câmara 
n~' 164/83- "Altera a estrutura da Categoria Funcional 
de Psicólogo, do Grupo-Outras Atividades de Nível Su­
perior, e dá _outras providências." Relator: Senador José 
Lins, que emite Parecer favorável ao Projeto em exame e 
contrário à -Emenda ns> 1, apresentada ao Pr_ojeto pela 
Comissão de Serviço Público Civil do Senado Federal. 
Após ler o Parecer sobre o Projeto de Lei da Câmara n~> 
164/83, o Senhor Senador José Lins vê ser colocado o 
parecer em discussão e, como não há quem queira 
disculi·lo, o Senhor Senador Saldanha Derzi, Presidente 
Eventual, colocado em votação, sendo o mesmo aprova­
do por unanimidade. Após a apreciação do Item n~' 11 da 
pauta, reassume a Presidência o Senhor Senador José 
Lins, que declara adiados os Itens 4 (Projeto de Lei da 
Gamara n~' 80/83), 5 (Requerimento""' 717/83, 6 (Proj.e­
to de Lei do Senado n"' ll2f83), 7 (Projeto de Lei da Câ­
mara n~' 261/83), 8 (Projeto de Lei do senado n9 
153/80--Complementar), 9 (fliOjeto de Lei da Câmaia 
n"' 226/83), 12 (Projeto de Lei do Senado n~> 12/84), em 
virtude da falta de "quorum" para deliberação da Co­
missão. Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Se­
nador José Lins, Vice-Presidente no exercício da Presi­
dência, determina a mim, Luiz Fernando Lapagesse, As­
sistente da Comissão de Finanças do Senado Federal, la­
vrasse a presente Ata que, lida e aprovada, é assinada 
pelo Senhor Senador José Lins, no exercicio da Presidên­
cia. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
8' reunião, realizada em 14 de junho de 1984 

Ás onze horas do dia quatorze de junho de mil nove­
centos e oitenta e quatro, na Sala de Reuniões da Comis­
são, na Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência 
do Senhor Senador Jutahy Magalhães e com a presença 
dos Senhores Senadores Almir Pinto, José IgnáciO Fer­
reira, Albano Franco, Jorge Kalume, João Calmon, 
Jo.ão Lúcio e Álvaro Dias,- reúne-se a Comissão de Legis­
laç-i:io SociaL Deixam de comparecer, por motivo jUstifi­
cado, os Senhores Senadores Gabriel Hermes, Carlos_ 
Chiarelli, Helvídio Nunes, Fernando Henrique Cardoso, 
Hélio Gueiros e a Senhora Senadora Eunice Michiles. 
Havendo número regimental, o Senhor Presidente decla­
ra abertos os trabalhos dispensando a leitura da Ata da 
reunião anterior, que é dada como aprovada. A seguir 
são apreciadas às seguintes matérias: I. Projeto de Lei da 
Câmara n~' 100, de 1983, que .. cria a junta de conciHaçào 
e julgamento de Cotia, no Estado de São Paulo, e deter~ 
mimt outras providências". Relator: Senador Fernando 
Henrique Cardoso. Parecer concluindo por audiência 
prévia da CCJ. Aprovado, por unanimidade. 2. Projeto 
de Lei da Câmara n"' 245, de 1983, que .. aCrescenta dis~ 
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positivo <1 Lei n"' 3.807, de 26 agosto de 1960- Lei Orgâ­
nica da Pre_vidência Social" Relator: Senador Fernando 
Henrique CardosOJ. Parecer favorável. Aprovado, por 
unanimidade. 3. Projeto de Lei da Câmara n"' 014, de 
1984, que "introduz modificação na CLT, aprovada pelo 
Decreto-lei n~' 5.452, de l~' de maio de 1943, para o fim de 
assegurar estabilidade provisória à mulher trab::~lhadora 
que contr<tir núpcias", Relator: Senador Jorge Kalume. 
Parecer contrário, Aprovado, por unanimidade. 4. Pro­
jeto de Lei da Câmara n9 146, de !982, que "altera are­
dação do art. 72 da CLT, aprovada pelo De_creto-Jei n"' 
5.452, de 1 ~ de maio de 1943". Relator: Senador José Ig­
nácio Ferreira. Parecer contrário. Aprovado, por unani­
midade. 5. Projeto de Lei da Câmara n~' 074, de I 984, que 
"dispõe sobre o aproveitamento do pessoal da Delfin 
Rio SJA Crédito Imobiliário, no E.~tado _do Rio de Ja­
-neiro, e da Delfin S/ A Crédito lmo6iliái-i0, no Estado de 
São Paulo, e dá outras providências". Relator: Senador 
Jorge Kalume. Parecer favorável, na forma-do Substitu­
tivo que apresent<t, Aprovado. por unanimidade. 6. Pro­
jeto de Lei da Câm<~ru n9 025, de 1984, que "altera a re­
dução do caput do artigo 33 da Lei nl' 3.087, de 26 de 
agosto d~ 1960 - Lei Orgânica da Previdência Social, 
para estender o direito à percepção do auxílio-natalidade 
às mães- carentes, não seguradas da entidade". Relator: 
Senador Jutahy Magalhães. P.qrecer contrário. Aprova­
do, por unanimidade. 7. Projeto de Lei na Câmara n~' 

033, de 1984, que "revigora, por ISO (cento e oitenta) 
dias dispositivo do Decreto-lei n~' 194, de 24 de fevereiro 
de 1967, que dispõe sobre a aplicação da legislação sobre 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço às entidades 
de fíns fiiantrópicos". Relator: Senador Jutahy Maga­
lhães. Parecer favorável. Aprovado, por unanimidade. 
Pauta extra- Projeto de Lei da Câmara n" Oi6,~de 1984, 
que "introduz alterações no parágrafo único do artigo 4~> 
da CLT;, aprovada pelo Decreto-lei n" 5.452, de 1"' de 
mai_o de 1943':. relator; Senador Albano Franco. Parecer 
contrário .. Aprovado, por unanimidade. O Senhor Presi­
dente, agradecendo o comparecimento dos Senhores Se­
nadores e nada mais havendo a tratar, declara encerrado 
os trabalhos, lavrando eu, Luis Cláudio de Brito, Assis­
tente da Comíssào, a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada por Sua Excelência. -Jutahy Magalhães. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 
s~ Reunião, realizada em 13 de Junho de 1984. 

Ãs onze horas do dia treze de junho de mil novecentos 
e oitenta e quatro, na Sala de Reuniões da Comissão. na 
Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Se~ 
nhor Senador Fábio Lucena e com a presença dos Se­
nhores senadore Jorge Kalume, Passos Pôrto e Alfredo 
Campos, reúne-se a Comissão de Serviço Público_ Civil. 
Deixam de comparecer, por motivo justificado, o Senho­
res Senadores Martins Filho, Galvào Modesto e Carlos 
Alberto. Havendo número regimental, o Senhor Presi­
dente declara abertos os trab<ilhos dispensando a leitura 
da Ata da reuniho anterior, que é dada como aprovada. 
Al!.cguir, a Presidência informa que a presente reunião 
destina-se à apreciação do Projeto de Lei _ _do Senado n~' 
086, de" 1984, que "renova, até 31 de dezembro de 1985, o 
prazo de validade do Concurso de Fiscal de Tributos Fe­
derais, que menciona". Para proferir o parecer sobre a 
matéria, a _P_resLdência concede a palavra ao Senhor Se­
nador Passos Pórto que lê o seu parecer concluindo favo~ 
ravelmente ao projeto. Não havendo discussão sobre a 
matéria, a Presidência coloca em votação. A Comissão, 
por unanimidade de seus membros presente:s, aprova o 
parecer do Relator. Agradecendo o comparecimento dos 
Senhores Senadores e nada mais havendo a tratar o Se­
nhor Presidente declara encerrado os trabalhos, lavran-
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do eu, Luiz Cláudio de Brito, Assistente da Comissão, a 
pre:>ente Atõ.l que, lida e aprovada, será assinada por Sua 
Ex_~eJencia_ Fábio Lucena. 

COMISSÃO DE MUNICIPIOS 
4~ Reunião (ordinária), realizada em 

14 de junho de 1984. 

As onze horas do dia catorze de junho de mil novecen­
tos _e oitenta e qw.uro, n<J Sala da Comissão, na Ala Sena­
dor Alexandre Costa, sob a presidência do Senhor Sena­
dor Passos Pôrto, Presidente, reúne-se a Comissão de 
Municipios, com a presença dos Senhores Senadores 
Ga!vào Modesto, Marcelo Miranda, João Lúcio, Odach·-­
Soare~, Almir Pinto, José Ignácio .ferreira, Jorge Kalu­
me e Be~edito Ferreira. 

Deixam de comparecer, por motivos justificado, os se­
nhores Senadores Jutahy Magalhães, Benedito Canellas, 
João Lobo, Carlos Alberto, Jorge Bornhausen, Mário 
Maia, Alfredo C.tmpos, Eneas Faria e Nelson Carneiro. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente de­
clara abertos _os trabalhos e dispensa a leitura da Ata da 
Reunião anterior, que é dada como aprovada. 

A seguir, passa-se à apreciação das matérias constan­
tes da pauta e são relatados os Projetos de Resolução da 
Comissão de Economia, às seguintes Mensagens Presi­
denciais: l) Mensagem n" 034, de 1984 do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Monte 
Alto (SP) a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ l 15.036.734,81 (cento e quinze milhões, trinta e seis 
mil, setecentos e trinta e quatro cruzeiros e oitenta e um 
centavos).-Relator Senador Benedito Ferreira. Parecer: 
favorável. Aprovado por unanimidade. 2) Mensagem 
n~>050, de 1984, do Senhor Presidente da República, sub­
metendo ü aprovação do Senado Federal, proposta do 
Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Pre~ 
feitura Municipal de Vitória (ES) a contratar operação 
de crédito no valor de Cri 1.138.512.500,00 (um bilhão, 
cento e trinta e oito milhões, quinhentos e doze mil e qui­
nhentos cruzeiros}. Relator; Senador José Ignácio Fer~ 
reira. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Francisco _Gonçalves Pereira, Assistente da 
Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assi­
nada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
:26' Reunião (Extraordinária), realizada 

em 7 de junho de 1984 

Ãs oilze hor<:~s do dia seis do mês de maio do ano de 
mil novecentos e oitenta e quatro, reúne-se a Comissão 
de Redação sob a Presidência do Senhor Senador Passos 
Põrto, Vice-Presidente, presentes os Senhores Senadores 
Jorge Kalume e José Uns. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores João Lobo, Presidente, Alberto Silva, 
Saldanha Derzi e Claudíonor Roriz. 

t lida e aprovada a Ata da Reúnião anterior. 
A Comissão aprova parecer em que o Senhor Senador 

Jorge KaJume apresenta a redação do vencido, para o 
turno suplementar do Projeto de Lei do Senado n<' 
258/83, que altera a estrutura da Categoria funcional de 
Enfenneiro, do Grupo Outras Atividades de Nível Supe~ 
rior, e dá outras providências. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reúniào, lavrando eu, Maria Carmem C. Souza, Assis­
tente ad hoc a presente ata que, uma vez aprovada, serâ 
assinada pelo Senhor Presidente. - Passos Pôrto. 


